
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Variações 
Patrimoniais 

Consolidado 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

Exercício: 2017 

Notas Explicativas 

DCASP (Art. 1 º, Ili da Portaria nº 700 de 1 O de Dezembro de 
2014) 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 1.932.000,00 (hum milhão novecentos e trinta e dois 
mil reais) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimôn io, notadamente destacadas pelo ingresso do Duodécimo. 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 1.928.765,28 (hum milhão novecentos e vinte e oito mil 
setecentos sessenta e cinco reais vinte e oito centavos) , são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as 
variações diminutivas podemos destacar as despesas correntes do exercício. 
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EXERCÍCIO 2017 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 
câmara Municipal de Redenção 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 

Receitas derivadas e originárias 

Transferências correntes recebidas 
Outros ingressos operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e demais despesas 

Juros e encargos da dívida 
Transferências concedidas 

Outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 

Alienação de bens 

Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 
Outros ingressos de investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de ativo não circulante 

Concessão de empréstimos e financiamentos 

Outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 

Operações de crédito 

Integralização do capital social de empresas dependentes 

Transferências de capital recebidas 

Outros ingressos de financiamentos 

Desembolsos 

Amortização/Refinanciamento da dívida 
Outros desembolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 

caixa e Equivalente de caixa Final 

NOTA EXERCÍCIO 
ATUAL 
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FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção 

DATA DA EMISSÃO: 08/03/2018 - HORA DA EMISSÃO: 11:24:55 
NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desembolsos extraorçamentáríos. 
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EXERCÍCIO 2017 
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GOVERNO MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
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Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional , de investimento e de 
financiamento . 
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 
• Ingressos das Operações 
Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais liquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 
• Desembolsos das Operações 
Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal , os juros e encargos sobre 
a 
divida e as transferências concedidas. 
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 
·Ingressos de Investimento 
Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
· Desembolsos de Investimento 
Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
• Ingressos de Financiamento 
Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Demonstração dos 
Fluxos de Caixa 

Consolidado 

Exercício: 2017 

Notas Explicativas 

DCASP (Art. 1°, Ili da Portaria nº 700 de 10 de Dezembro de 
2014) 

Compreendem também a integralização do capital social de empresas dependentes. 
DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas 
orçamentárias de receitas e de despesas. Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a 
movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa. 
DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos 
das operações, dos investimentos e dos financiamentos . 
A soma dos três fluxos deverá corresponder a diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de 
Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício anterior. 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais ..... : R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento .. : R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Financiamento.: R$ 0,00 

TOTAL. : R$ 0,00 

- Caixa e Equivalente de Caixa Inicial. ..... ...... .. .. . 
- Caixa e Equivalente de Caixa Final. ............... .......... . 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

~l-/C/~ 
JAOPAULOOASILVEIRA BESSA 

PRESIDENTE 

Página .:3 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Redeni ão 
câmara Municif.a de Redenção EXERCÍCIO FI NANCEIRO DE lOll 

Anexo 11 da Lei nº rn 1 de ll/OJ/64 . (Portaria SOF nº 81 de 04/0 l/81 ) 

DEMONSTRA~ÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO S CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

DÉFICIT 

RECEITAS CORRENTES, . . . ,. 
RECEITAS DE CAPITAL .. ,,, 
DÉFICIT ... . . ,,,, . . ... .. . 
TOTAL, . , . , , , . , . , ....... , 

l.9L8.l61,l8 Despesas correntes 
Pessoa1 e Encargos soc iais 

T O T A L 1. 9L8 ' 161 , L8 Outras De spesas Corre nt es 

i. m .000 ,00 
T O T A L 

T O T A L i. m .000,00 DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 
Despesas .de cap ita1 

Investimentos 

T O T A L 

R E S U M O 
0, 00 
0,00 

i. m .000 ,00 
i. m .000,00 

DESPESAS CO RR ENTES, . , . . . 
DESPESAS DE CAPITAL .. . . . 

TOTA L, . . .. .... . .. ... . .. . 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

Ade ndo II 
Em R~ 1,00 

1. m. 961, 4l 
rn .199,86 

l.9L8 .l61,l8 

1. 9L8 ' 161 , L8 

U H,n 

i. m. ooo , oo 

l.9L8 .l6U8 
U H,ll 

i. m .000,00 

BES SA 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Redencâo 
Câmara Municipal de Redenção 

Anexo l, da Lei nº 4jl0, de ll/Oj/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0l/Bí) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Adendo III 

Em RS 1,00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 1 E s p E c 1 F 1 c A \ Ã o 1 DESDOBRAMENTO 1 FONTE 

TOTAL DA RECEITA 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

CATEG. ECONÔMICA 

0,00 

COMUNA - C04!Pr. ,~ss. E AUDITORIA LTDA 
CONTADOR/(RC-CE Nº 11053/0-7 

"jZ" ~OAO PAULO DA SILVEIRA BES SA 
PRESIDENTE 

~ A .J""'1 .J'I ,,,. ,..- O :zk'"' ~ 9:>' c;>4 o $?;> -
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lOll 
câm ara Mun i cipal de Reden ção ADE NDO II 
Anexo 5, da Lei 4.5i0, de 11/05/64. (Portaria conjunta nº 1, de 50/06/i009, da SOF/STN, oou, de Oi/Ol/L009) Em Ri 1,00 

código 

1000.00.00.00.00 
1100.00.00.00.00 
1110.00.00.00.00 
1111.00' 00 '00' 00 
1111.01.00 '00' 00 
1111.01.01. 00' 00 
1111.01.0UO. 00 
1111.0t .OO.OO.OO 
1111.0Ul.OO.OO 
1111.0UUO.OO 
lllU0.00.00.00 
111Ul.OO. 00, 00 
llll .01.01.00.00 
lllUl.OU0.00 
llll .OU0.00.00 
111U4.00.00.00 
111U4.10.00.00 
111U4. 11.00. 00 
111UU1.00.00 
111UUUO.OO 
111UUl.OO.OO 
lllUUl.00. 00 
lllUUU0.00 
lllUUl.00.00 
lllUUU0.00 
lllUUl.00 .00 
111Ul.00.00.00 
111l .Ol .00.00.00 
llll .OU0.00.00 
llll.00.00.00.00 
llll.01.00.00.00 
llll.01.01.00.00 
1115.01.0i.00.00 
111l.O1.0 l.00' 00 
1115.01.04.00.00 
llll.01.0UO. 00 
111l.Ol.10'00' 00 
llll.01.11. 00' 00 
1115.0/.00.00.00 
111UU1.00.00 
111l.OUUO.OO 
111UU0.00.00 
llB.Ol.01.00.00 
llll.OUU0.00 
1115.05.09.00.00 
111UU0.00.00 
lllUU0.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Receitas Correntes 
Receita Tributária 
Impostos 
Impostos sobre o Comercio Exterior 
Imposto sobre a Importação 
Recejta do Principal do Imposto sobre a Importação . 
Receita de Parcelamentos. - Imposto sobre a Importaçao 
Imposto sobre a Exportaçao 
Recejta do Principal do Imposto sobre a Exportação . 
Receita de ParcelamerytQs.- Imposto sobre a Exportaçao 
Imposto sobre o Patrimonio e a Renda 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
Imposto s/ a Propriedade Territorial Rural -Municipios Conveniados 
Imposto s/ a Propriedade Territ. Rural -Municipios Não conveniados 
Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial urbana 
Imposto R~n~a Prov. de Qualquer Natureza 
Pessoas Fisicas 
Receita de Parcelamentos - Imposto sobre a Renda-Pessoas Fisicas 
Pessoa Juridica - Liquida de Incentivos 
Receita de Parcelamentos-Imposto s/ a Renda das Pessoas Juridicas 
Imposto de Renda Pessoa Juridica - simples Federal e Nacional 
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Rendimentos do Trabal~o 
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendiment. de capital 
Imposto de Renda Retido nas Fontes s/ Remessa de Recurso Exterior 
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre outros Rendimentos 
Receita de Parcelamentos -Imposto s/ a Renda Retido na Fonte 
Imposto sobre a Propriedade de veicules Automotores 
Imposto sobre Transmissão "causa Mortis" Doação de Bens e Direito 
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - !TBI 
Imposto sobre Produção e a circulação 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
Imposto sobre os Produtos Industrializados do Fumo 
Imposto sobre Produtos Industrializados de Bebidas 
Imposto sobre Produtos Industrializados de Automoveis 
Imposto sobre Produtos Industrializados de Importação 
Outros Produtos 
Receita de Parcelamentos-Imposto sobre Produtos Industrializados 
Imposto sobre Produtos Industrializados-simples Federal/Nacional 
Imp.s/Operações Relativas-ICMS e s/ Prest.Serv.Transp.Inter comun 
Imp .s/Operações Relativas -ICMS e s/ Prest.Serv.Transp.Inter Comun 
Adicional ICMS - Fundo Estadual de combate a Pobreza 
Imposto sobre operações de créditos 
Imposto sobre a comercialização do ouro 
Receita de Parcelament~s - Imp.s/~per.crédito, câmbio e seguro Etc. 
Impostos sobre as Demais OP.eraçoes 
Rec.de Parcelam.-I~post. s/ Operaç.crédito, câmbio e Seguro e Etc 
Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza 

;; Q V'4./' e> O'<: 

COMUNA - CONT., ,AS'S. E AUDITORIA LTOA 
CONTADOR ~C-CE Nº 11015/0-l 

~(f,A/IAAtt ~ 

JOAO PAULO DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE LOll 
Câm ara Munic i pal de Reden ção ADEN DO II 
Anexo J, da Lei 4.Ji0 1 de ll/OJ/64. (Portaria conjunta nº 11 de J0/06/i009 1 da SOF/STN 1 oou1 de Oi /Ol /i009 ) Em Ri 1100 

código 

lllJ.Ol.01.00.00 
lllJ. 01.0U0.00 
1111.00.00.00.00 
mo.00.00.00.00 
m uo. oo. oo. oo 
lltl.01.00.00.00 
m u uo. oo. oo 
lltl.OL.01.00.00 
muuuo. oo 
llll.OJ.00.00.00 
muuo.oo.oo 
llLl.OUl. 00. 00 
lltl.04.0t.00.00 
llll.Ol.00.00.00 
llll.10.00.00 .00 
llll.11.00' 00 '00 
llLl.lJ.00. 00.00 
llll.14.00.00.00 
m u 1. oo. oo. oo 
llll.H.00.00.00 
llLl.ll .00.00 .00 
muo.00.00 .00 
muo.01.00 .00 
muo.ouo .oo 
llLUO.OJ.00.00 
llLU0.04.00.00 
muo. 01.00 .oo 
m uo. ouo. oo 
llLU0.99.00.00 
muuo.oo.oo 
llLl.LL.00.00.00 
llLUJ.00.00.00 
llll. t4. 00. 00, 00 
llLUl.00.00.00 
llLl. t6, 00. 00. 00 
llLUl .00.00.00 
lltl.L~.00.00.00 
lltl.t9.00.00.00 
muo.00 .00.00 
mi. n .oo .oo. oo 
llLUt.00.00.00 
11LU4.00.00.00 
llLUI .00.00.00 
11LU6 .00.00.00 
lltl.Jl.00 .00.00 
llLl. H. 00. 00. 00 
llLl' J9 '00' 00' 00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEI TA 

Nome 

Imposto soore Serviços de Qualguer Natureza 
Adicional ISS - Fundo Municipal de Comoate a Pooreza 
Impostos Extraordinários 
Taxas 
Taxas pelo Exercício Poder de Polícia 
Taxa de Fi~cali?aÇãQ dos serviços d~ Irrigação e operação da Aduç 
Taxas de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes 
Taxa de Fiscalizaçao de Instalação 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento 
Taxa de controle e Fiscalização de Produtos Químicos 
Taxas do Departamento de Policia Federal 
Taxa do Departamento de Polícia Federal - segurança Privada 
Taxa do Departamento de Polícia Federal -sistema Nacional de Armas 
Taxas decorrentes de Serviços de Migração 
Taxa de Licenciamento 1 contr.Fiscal.Mat .Nucl.Radioat.e Inst.-TLC 
Taxa de Fiscalização e controle da Previdência complementar-TAFIC 
Taxa de Fiscalização dos Prod. control. pelo Min ist . do Exérc i to 
Taxa Fiscalização dos Mercados de Títulos e valores Moo iliári os 
Taxa Fiscalização dos Mercados de seguro, capit.Prev .Priv.Aoerta 
Taxa de Fiscalização de serviços de Energia Elétrica 
Taxa de Fiscalização de vigilancia sanitaria 
Taxa de Saúde Suplementar 
Taxa por Plano de Assistência à saúde 
Taxa por Registro de Produto 
Taxa por Alteração de Dados de Produtos 
Taxa por Registro de Operadora 
Taxa por Alteração de Dados de operadora 
Taxa por Pedido de .Reajuste de contraprestação Pecuniária 
Outras Taxas de Saude Suplementar 
Taxa de controle e Fiscalização Amoiental 
Taxas de Serviços Administrativos 
Taxas de serviços Metrologicos 
Taxa de Fiscalização soore Oistriouição Gratuita de Prem.Sorteios 
Taxa de Licença para Funcion.Estaoelec.comerc.Indust.e Pres.servi 
Taxa de Puolicidade comercial 
Taxa de Apreensão e DeP.osito 
Taxa de Funcionamento oe Estaoelecimentos em Horario Especial 
Taxa de Licença pªra Exeçução de ooras 
Taxa de Autorizaçao Funcionamento de Transporte 
Taxa de Utilizaçao de Área de Domínio Púolico 
Taxa de Aprovacao do Projeto de construção civil 
Taxa de Fiscalização de Aparelhos de Transporte 
Taxa de Alinhamento e Nivelamento 
Taxa de Apreensão 1 Depósito ou Lioeração de Animais 
Taxa de Regulação de Serviços de Gás Canalizado 
Taxa de serviços de Transporte Metroviário de Passage i ros 
Taxa de serviços de Transporte Ferroviário de Passageiros 

~.;~ ---
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Governo Municipal de Redencão 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
câmara Municipa1 de Redenção 
Anexo J, da Lei 4.m, de ll/OJ/64. (Portaria conjunta nº 1, de J0/06/l009, da SOF/STN, DOU, de Ol/Ol/l009) 

ADENDO II 
Em RJ UO 

código 

llll.40 '00 .00 .00 
llll.)0.00.00.00 
llll.99.00.00.00 
11n.oo.oo.oo.oo 
m l . oi. oo . oo . oo 
llll.Ol.00.00.00 
llll .OU0.00.00 
llll .OU0.00.00 
llll .06.00 .00 .00 
llll.Ol.00.00.00 
1m .ouo .oo .oo 
llll.11.00 .00.00 
llll.ll.00.00.00 
llll.ll.01.00.00 
llll.ll.Ol.00.00 
muuo.oo.oo 
llll.19.00.00.00 
1 m . l l. oo. oo. oo 
1m.n.oo.oo.oo 
lllU8.00 .00 .00 
lllU9.00.00.00 
llll.90.00.00 .00 
llll.99.00.00.00 
mo. oo. oo. oo. oo 
llJ0.01.00.00.00 
llJO.Ol.00.00.00 
lBO .OU0 .00.00 
llJ0.04.00.00.00 
llJ0.99.00.00.00 
ll00.00.00.00.00 
lll0.00.00.00.00 
lll0.01.00.00.00 
lll0.01.01 .00.00 
lll0.01.0UO.OO 
mo.ouo.oo .oo 
lll0.04.00.00.00 
lll0.0).00.00.00 
lll0.06.00.00.00 
lllO.Ol.00.00.00 
lll0.09.00 .00.00 
lllO.lJ.00.00.00 
lllO .l J.01.00.00 
lllO.lUl.00.00 
mo. 1uo. oo. oo 
lllO.ll.00.00.00 
lll0.18.00.00.00 
mo. 1u 1.00. oo 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Taxa de serviços de Transporte Mar ítimo de Passageiros 
Taxa pela Utili za ção de selos de contr. Equip . contadores de Prod 
outras Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 
Taxas pela Prestação de serviços 
Emolumentos consulares 
Taxa de Pedido de visto em contrat.Trabalno de Estrangeiro 
Tx. s/Sistema Eletron.de controle de Arrecad.Adic.ao Frete da Mari 
Taxa de Avaliação do Ensino superior 
Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federai 
Emolumentos e custas da Justiça do Distrito Federal 
Emolumentos e custas Judicia is 
Taxa Uti1ização do Sistema Integrado comércio Exte rior -SISCOMEX 
Emo1umentos e custas Processuais Administrativas 
Emolumentos e custas de Apreciação de Atos e contratos 
Emolumen tos e custas Decorrentes de consultas 
Taxa Mili tar 
Taxa de classificação Produtos vegetais 
Taxas de serviços Cadastrais 
Taxa de Seryiço~ de Pesca e Aquicultura 
Taxa de cem1ter1os 
Emolumentos e custas Extrajudiciais 
Taxa de Limpeza Pub1ica 
outras Taxas pela Prestação de Serv iços 
contribuições de Melnoria 
contribuição de Melnoria p/Expansào da Rede de Agua e Esgoto san i 
contribuição de Me1noria para Expansão Rede de Iluminação urbana 
contribuição de Melnoria p/Expansão de Rede de Iluminação Rural 
contribuição de Melnoria para Pavimentação e obras comp1ementares 
outras contribuições de Me1noria 
Receitas de Contribuições 
contribuições sociais 
contribuição social para o Financiamento da seguridade social 
Rec.Princ1pal cont .Socia1 p/Financ. da seguridade social 
Receita de Parcelamentos-Contrib. para o rinaciamen da Seg.Socia1 
contribuição Social do salário Educação 
cota -Parte da contribuição sindical 
contribuição para o Ensino Aeroviário 
Contribuição para Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 
contribuição para o Fundo de saúde das Forças Armadas 
contribuição sobre Arrecadação do s Fundos Investimentos Regionais 
contribuição Provisória s/Movim.Transm.Va1.cred.Dir.de Nat.Financ 
Rec.Princ1pa1 da Cont.s/Mov.ou Transm.Valores,Cred.e Dir.Nat.Fina 
Rec.Parcelamentos-Cont.s/Mov.Transm.valores e créd. e Dir.Nat.Fin 
contribuição para custeio das Pensões Militares 
contribuição s/Receita de sorteios Realiz.P.or Entid.Filantrópicas 
contribuições sobre a Receita de concurso ~e Prognósticos 
contribuição sobre a Receita da Loteria Federal 

~2t?Vt2~ ~Ã~ DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redencão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE LOll 
câmara Municipa1 de Redenção ADE NDO II 
Anexo J, da Lei UtO, de ll/OJ/64 . (Portaria conjunta nº 11 de J0/06/l009 1 da SOF /STN, oou, de Ot/Ol/l009) Em Ri 1,00 

código 

lll0.18.0UO.OO 
rno.1uuo.oo 
ltl0.18.04.00.00 
ltl0.18.0í.00.00 
rno.18.06.00.00 
rno.18.01.00.00 
lll0.18.08.00.00 
ltl0 .18.09.00.00 
ln0.l9 '00' 00' 00 
ln0.t9.0l.OO.OO 
ln0.t9.0UO.OO 
1Ll0.t9.0J.00.00 
mO.L9.0UO.OO 
ll1U9. OUO. 00 
ltl0.L9 .06.00.00 
mU9 .0l .00.00 
ln0.l9' 08' 00' 00 
ln0.l9' 09 '00 '00 
ln0.l9 ' 10' 00 '00 
rnu9. 11. oo. oo 
mo' L9 ' lUO' 00 
mU9.B.OO.OO 
mO.t9.lí.00.00 
mU9 .16.00.00 
mU9.ll .00.00 
mo . t9. 18. oo. oo 
mo. t9. 19. oo. oo 
mO.J0.00.00 .00 
mo. Jo. 01. oo. oo 
rno.JO.OU0.00 
mO.JO.OJ.00.00 
mO.J0.04.00.00 
mO.JO.Oí.00.00 
mo .Jo. ouo. oo 
mO.JO.Ol .00.00 
mO.J0.08.00.00 
mo.J0.09 .00.00 
lllO.JO. 10 . 00. 00 
mO.J0.11.00.00 
lllO.JO.ll.00.00 
lllO.JO. B. 00. 00 
mo.J0.14.oo.oo 
mo.Jo.11.00.00 
mo. Jo. 16. oo. oo 
mo.Jo.11 .00.00 
mo. Jo. 18 . oo. oo 
mO.J0.19.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

contribuição sobre a Receita de Loterias Esportivas 
contribuição s/a Receita de concursos Especiais de Lot.Esportivas 
contribuição sobre a Receita de Loterias de Números 
Contribuição sobre a Receita da Loteria Instantânea 
Prêmios Prescritos da Loteria Federal 
contribui~ão sobre a Receita de outros concursos de Prognósticos 
contrib.s[R~c.conc.de.Prog.Espec.oest.oesenv.Prát.oesport - M.Futeb 
Outros Premios Prescritos 
contribuições p/ Regime Próprio de Previdência do servia.Público 
contribuição Patronal de Servidor Ativo civil p/o Regime Própr io 
contribuição Patronal de servidor Ativo Militar 
contribuição Patronal - Inativo civil 
contribuição Patronal - Inativo Militar 
Contribuição Patronal - Pensionista civil 
contribuição Patronal - Pensionista Militar 
contribuição do servidor Ativo Civil p/ o Regime Próprio 
contribuição de servidor Ativo Militar 
Contribuições do Servidor Inativo Civil p/ o Regime Próprio 
contribuições de servidor Inativo Militar 
Contrjbujçges de Pensjonjsta Civil p/ o Regime Próprio 
contribuiçoes de Pensionista Militar 
contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial 
contribuição Previdenciária em Regime de Parcel. de oébitos -RPPS 
Re c.de Recolhim .contrib.Patronal,oriunda do Pag.sentenças Judicia 
Rec.Recolhim.contrib.servidor Ativo Civil,oriunda Pagam.Sent.Judi 
Rec.Recolhim.contrib.servidor rnat. civil ,oriunda Pagam.sent.Judi 
Rec.Recolhim . de Pen sionista Civil, oriun~a de Pag.sent.Juduc iais 
contribuições Previdenciá. p/o Regime Geral de Previdência Social 
contribuição Previdenc.segurado o5rigatório - contrib.Individual 
Contribuição do Segurado Assalariado 
contribuição Previàenciária da Empresa sobre segurado Assalariado 
contribuição Previdenciária da Empresa s/Seguraào Assala. -simples 
contribuição Previdênciária sobre Espetáculo Desportivo 
contribuição Previdenciaria sobre a Produção Rural 
contribuição Previdenciária em Regime de Parcel. de oébitos -RGPS 
contribuição Previdenciária para o Seguro de Acidente do Trabalho 
contribuição Previdenciária sobre Reclamatoria Trabalhista 
contrib.Previd.em Regime de Parcelamento de Débito dos Municípios 
Contribuição Previdenciária de Segurado Obrigatório -Empresário 
contribuição Previdenciária do segurado Facultativo 
contribuição Previdenciária do segurado Especial 
contrib. Previdenciár.do segurado Obrigatório-Empregado Doméstico 
contribuição Previdenciária dos órgãos do Poder Público 
Contribuição Previdenciária das Entidades Filantrópicas 
contribuição Previdenciária-Retenção s/ Nota Fiscal - sub-Rogação 
Arrecadaçao Fies -certificados Financeiros do Tesouro Nacional 
Arrecadação Fns-certificados Fianceiros do Tesouro Nacional 

rV'b<t-"' qz~ 
ÔÃôPAULO DA SILVEIRA BESSA 

PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Redencão EXERCÍCIO FI NANCEIRO DE iO ll 
Câmara Municipa1 de Redenção ADENDO II 
Anexo) , da Lei 4.m, de ll/0)/64. (Portam conjunta nº 1, de )0 /06/L009, da SOF /ST N, DO U, de Oi/O l/L009) Em R ~ UO 

Código 

lllOJU0.00.00 
muo.n.oo .oo 
muo. n.oo.oo 
m0.)0 .B.00.00 
lil0.)0.i4 .00.00 
lil0,)0.99.00.00 
mo.n.00 .00.00 
mo. n. 01.00. oo 
mo.n.ouo.oo 
mu uo. oo. oo 
lllOJUl.00.00 
lllO.)i.OU0.00 
mo.B.00.00.00 
mo.B.01.00.00 
lilO.)).Oi.00.00 
mo.H.00 .00.00 
mo.H.01.00.00 
mo.H .OU0.00 
lllOJl.00' 00' 00 
mOJl.01.00.00 
WOJl.OU0.00 
lllü.)6 '00' 00' 00 
mo J6 . 01.00. oo 
ll10J6.0UO.OO 
mo.H.00.00.00 
mo . H. 01.00. oo 
mo.H.OU0.00 
mo . H .oo .oo .oo 
mo .H.oi.oo.oo 
ll10J8.0UO.OO 
mo.H.00.00.00 
lll0 .41.00.00.00 
lil0.4i.OO.OO .OO 
ll10.4UO.OO.OO 
lll0.44.00.00.00 
lll0.41.00.00.00 
mo.H.00.00.00 
lll0.48.00.00.00 
mo.99.oo.oo.oo 
mo .00.00 .00.00 
mo. 01.00. oo. oo 
mo.ouo.oo.oo 
mo.ouo.oo.oo 
lii0.0).01.00.00 
lii0.0).0i.00.00 
lii0.0).99.00.00 
mo.ouo.oo.oo 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

certificados da Dívida Púb1ica - COP 
contriD.Previ.Forma de Depósito Judicia1,Recur.e custas Judic iais 
Contrib. Previdenc. das cooperativas de Trab. Desc. do cooperado 
Receita de Parceiamentos-contrib.dos Empreg e Trab. p/ seg.socia l 
contrib.Previd.Em~resa s/ Segurado Assalariado incid.s/Rec.Bruta 
outras contribuiçoes Previdenciarias 
contrib.p/o Fundo de saúde dos Policiais Mi1itares e Bombeiros DF 
contribuição p/ o Fundo de saúde dos Policiais Mil itares do DF 
Contrjbujçªo p/ o fundo de saúde dos Bombeiros Militares do DF 
contribuiçoes Rurais 
contribuição Industrial Rural 
Adicional a contribuição Previdenciaria 
contrib. e Adicional p/ serv. Naciona1 de Aprend.comercial-SENAC 
contribuição p/ serviço Nacional de AP,rendizagem comercial-SENAC 
Adicionai a Contrib.p/Serviço Nacion.ae Aprenaiz.comerciai-sENAC 
contrib.e Adiciona1 p/o serv.Nacionai de Aprend.rndustria1-SENAI 
contribuição p/ serviço Nacionai de AP,rendizagem Industriai-sENAI 
Adiciona1 à contrib. p/o serviço Nac.ae Aprenôiz .Industriai-sENAI 
contrjbujçªo e Adic1onai .PI o S~rviço soqal .do comércio - me 
contribuiçao para o serviço sociai do comercio - SESC 
Adicionai à contribuição para o serviço socia1 do comércio - SESC 
contribuição e Adicionai para o serviço Soc iai da Indústr ia-SES! 
contribuição para o serviço socia1 da Indústria - SESI 
Adiciona1 à contribuição p/ o serviço socia1 da Indústria - SESI 
contr .p/Prog.Integr.social e Form.do Patrim.do serv.Púb.PIS/PASEP 
Receita do Principal das contribuições para o PIS/PASEP 
Receita de Parce1amentos -contribuições para o PIS /PASEP 
contribuição socia1 sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 
Rec.Principa1 da cont. Social sobre o Lucro das Pessoas Ju ri dicas 
Receita de Parce1amentos-contrib. sociai s/ Lucro das Pes.Jur ídic 
contrjbujçªo para o servjço Nacjonal de Aprendizagem Rura1-SENAR 
contribuiçao para o serviço social do Transporte - SEST 
Contribuição p/o serviço Nacionai de Aprendiz.do Transporte -SENAT 
contrib.p/Serv.Brasi1eiro de AP,oio Micro e Peq. Empresas - sebrae 
contrjb . . PfO serviço Naciona1 .ae Aprend.do cooperativismo-SESCOOP 
contribuiçao sobre Jogos de Bingo 
contribuição Relativa à Despediôa de Empregados sem Justa causa 
contribuição . so~r~ Remun~r~ção Devida ao Traba1hador 
outras contr1buiçoes sociais 
contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 
contribuição para o Programa de Integração Naciona1 - PIN 
contribuição para o Programa de Redistrib. de Terras - PROTERRA 
contribuição p/ Desenvolvimento e Aperfeiç.das Ativ. Fiscalização 
contribuição sobre se1o Especia1 de contro1e 
contribuições sobre Lojas Francas, Entr.Aduan.e DeP,o.A1fadegários 
Outra~ CQn!r.p/O Desenv.e Aperfeiç.da~ ~tivi~a~es ae Fiscalização 
contribuiçoes sobre Apostas em competiçoes Hipicas 

~A;;;~;:VEit8~~-
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redencão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lOl l 
Câmara Municipal de Redenção ADENDO II 
Anexo 5, da Lei 4.m, de ll/05/64. (Portaria conjunta nº 1, de 50/06/l009, da SOF/STN, oou, de Ol/Ol/l009 ) Em R~ UO 

Código 

lll0.06.00.00.00 
W0.06.01.00.00 
mo. 06. ouo. oo 
W0.06.0U0.00 
mo.10.00.00.00 
W0.18.00.00.00 
mo.H.00.00.00 
WO.ll.00.00.00 
lll0.l6.00.00.00 
mU6.01.00.00 
mo.n.ouo.oo 
mU8. 00. 00. 00 
mo. n. 01. oo. oo 
mO.l8.0UO.OO 
mo.n.ouo.oo 
WOJ0.00.00.00 
mo. 40. oo. oo. oo 
lll0.41.00.00.00 
mo. 41.01.00. oo 
mo. 41 . oi. oo. oo 
m0.41.0UO.OO 
W0.41.0UO.OO 
mo. 4l . oo. oo. oo 
m0.4Ul.OO.OO 
m0.4Ul.00.00 
m0.4UUO.OO 
m0.4U4.00.00 
lll0.99.00.00.00 
lll0.99.01.00.00 
lll0.99.0l.00.00 
mo.00.00.00.00 
rno.00.00.00.00 
1510.00.00.00.00 
1 m. oo. oo. oo. oo 
BlU0.00.00.00 
BlU0.00.00.00 
1514.00.00.00.00 
Bll.00.00.00.00 
Bll.10.00.00.00 
BlU0.00.00.00 
1511.50.00.00.00 
1m.oo.oo.oo .oo 
1m .oo. oo .oo .oo 
1m.oo.oo.oo.oo 
1m.oo .oo.oo.oo 
1m.OO.Ol.OO.OO 
1m .oo.ouo.oo 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

contrib. p/ oesenv.da Ind.cinematográfica Nacional - CONDECINE 
Receita de Remessa de Rendim.Explor.de obras Cinemat.e videofonog 
Receita de Vei cu l.de obras cinema t. e vi deofonog. e/ fins comer e. 
Receita de oistrib.Conteúdos Audiovis.por Prest .Serv.Aces.cond ic. 
Adicional sobre Tarifas de Passagens Aereas Domesticas 
Cota-Parte do Adicional ao Frete p/ Renovação da Marinha Mercante 
contribuição s/ a Receita das Conces.e Permis.de Energ ia Elétr ica 
contrjbujç~o pela Lice9ça de uso,Aquisição ou Transf :ae Tecno log i 
contribuiçao s/ a Receita das Empresas ~rest.de serviço de Teleco 
Contribuição s/a Recei.Operac .Bruta,oecorren .de Prest.Serv.Teleco 
contribuição s/a Receita Bruta Empresas Prest.Serviços de Telecom 
contr.Relat.às Ativ.Import.Com.de Petr.seus oeriv.Gas Nat.e Alcoo 
contr.Relat.às Ativ.Import.Petróleo e seus oeriv.Gás Nat.e Álcool 
Contr.Relat.às Ativ.Comerc.de Petroleo e seus oeriv.Gás Nat.e Ale 
Rec.Parcelamento-cont.Rel.Atvidades.com.Petr.oeriv.Gás Nat.e Alco 
contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública 
contribuição sobre o Faturamento das Empresa de Informática 
contr.s/o Fatur.das Empresas de Informática Instai. na Amazônia 
contrib. s/ o Faturam. de Empr. Informática na Amazônia-Principal 
contrib. s/ o Faturam. de Empr. Informática na Amazônia-Excedente 
contrib. s/ o Faturam. de Empr. Informática na Amazônia -Residual 
contrib. s/ o Faturam. de Empr. Informática na Amazônia -Par.oébit 
contr.s/ o Faturam. de Empresas de Informáticas em Demais Regiões 
contr.s /o Faturam.de Empr.de Informática Demais Regiões-Princ ipa l 
contr.s/o Faturam.de Empr.de Informática Demais Regiões-Excedente 
contr.s/o Faturam.de Empr.de Informática Demais Regiões -Residual 
Contr.s/o Fa\ur~m:de Empr:d~ Informática Demais Regiões-Par.oébit 
outras contribuiçoes Economicas 
outras Contribuições Econômicas - Princi~al 
Parcelamentos - Outras contribuiçõs Economicas 
contribuição.par~ o custeio do serviço de Iluminação Pública 
Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Alugueis 
Arrendamentos 
Foros 
Laudêmios 
Taxa de ocupação de Imóveis 
Taxa de ocupação de Terrenos da união 
Taxa de ocup.de Imóveis Funcionais e Próprios Nacion .Res idencia is 
Taxa de ocupação de outros Imóveis 
outras Receitas Imobiliárias 
Receitas de valores Mobiliários 
Juros de Titulos de Renda 
ojvjdendos, Participações e Juros sobre o capital Próprio 
OlVl dendos 
Participaçoes 

~t?b> '"c>Ceo<b~ ~ PAULO DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Reden~ão EXERCÍCIO FI NANCEIRO DE lOll 
Câmara Mun i ci pal de Reden ção ADENDO II 
Anexo J, da Lei tm, de ll/OJ/o4. (Portaria conjunta nº 11 de JO/Oo/l009 1 da SOF/STN 1 DOU, de Ol /Ol/l009 ) Em R~ 1,00 

código 

lm.oo.ouo.oo 
lm.00.00.00.00 
1 m . o 1.00. oo. oo 
lm .oi.01.00.00 
Ull .01.01.01.00 
lJll.01.01.0l.OO 
Ull.01.01.99.00 
lJll. 01. Ol.00. 00 
Ull.01. OJ.00. 00 
Ull.01.01.00.00 
lJll.Ol.Oo.00.00 
lm.01.01.00.00 
lm.Ol.09.00.00 
lm.Ol.10.00.00 
lm. ou1.00. oo 
lm .ou9.oo.oo 
lJll.01.99.11.00 
lm.ouuuo 
rnuuo.oo.oo 
rn u ui. oo. oo 
lm.OUl.00.00 
lm.Ol.99.00.00 
lJlo.00.00.00.00 
lm .00.00.00.00 
1Jl8.00.00.00.00 
1Jl8.10.00.00.00 
lm.lo.00.00.00 
lm .JO. 00 .00 .00 
1Jl9.00.00.00.00 
lB0.00.00.00.00 
lm.00.00.00.00 
lm.01.00.00.00 
lJJl.01 .01.00.00 
lBl.Ol.Ol.00.00 
lBl.01.0UO. 00 
lBl.Ol.OU0.00 
lBl.01.01. 00. 00 
lm. 01.00.00. oo 
lJJl.01.01.00.00 
lBl.01.99 '00. 00 
lBl.Ol. 00. 00 '00 
lm.ou1.00.oo 
lm.ouuo.oo 
BH.OUJ.00.00 
lJJl .Ol.04.00 .00 
lm.ouuo.oo 
lBl.Ol. Oo. 00. 00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Juros sobre o capi\a1 Próprio . . 
Remuneraçao de Depos1tos Bancar1os 
Remuneração de Depósitos de Recursos Vincu1ados 
Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. vinc. - Roya1ties 
Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. vinc. - Roya1ties da educação 
Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. Vinc. - Roya1ties da saúde 
Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. Vinc. - Roya1ties outros 
Rec. de Rem. de oep. Bane. de Rec. vinc. - FUNDEB 
Rec. de Rem. de oep. Bane. de Rec. vi nc. - Fundo de saúde 
Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. vi nc. - MOE 
Rec. de Rem. de oep. Bane. de Rec. vinc. - Ações serv.Pub1.e saud 
Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. vi nc. - FUNDETUR 
Rec. de Rem . de Dep. Bane . de Rec. vi nc. - CIDE 
Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. vinc. - FNAS 
Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. vi nc - FEAS 
Rem. de outros Dep. Bane.de Recur. vincu1ado 
Rec. de Rem. de Dep. Bancários de Rec Provenientes de Convênios 
Rem. de outros Dep. Bane.de Recur. Vincu1ado 
Remuneração de oep.Banc.de Recur. Não vincu1ados 
Receita à~ Remuner~ção_de Depósitos de Poupança 
Remuneraçao de Ap11caçoes Extramercado 
Remuneraçªo de outro~ Depósito~ 9e Recursos não vincu1ados 
Remuneraçao de oepos1tos Espec1a1s 
Remuneração de Saldos de Recursos Não oesembo1sados 
Remuner. dos Investimentos do Regime Próprio de Previdênc. socia1 
Remuner.dos Invest.do Regim.Próprio de Previd.do serv.em Rend.Fix 
Remuner.dos Invest.do Regim.Próprio de Previd.do serv.em Rend.var 
Remun.dos Invest.do Regim.Própr10 de Previd.do Serv .em Fund.Imobi 
outras Receitas de va1ores Mobi1iários 
Receita de Concessões e Permissões 
Receita de concessões e Permissões - serviços 
Receita de concessões e Permissões - serviços de Transporte 
Receita de Outorga dos Serviços de Transporte Ferroviário 
Rec.de Outorga dos Serv.de Transp.Rodov.Interest.e Intern.Passag. 
Receita de outorga dos serv. de Transp.Metroviário de Passageiros 
Receita de outorga dos serviços de Transp.Marit imo de Passageiros 
Rec.de outorga dos serv.de TransP..Co1etivo Loca1 e Intermun1cipa1 
Receita de Outorga dos Serviços ae Infraestrutura Aeroportuária 
Receita de Qutorga para Exg1oração d~ I~fraestrutura de Transport 
Outras Receitas ae Concessoes e Perm1ssoes - Serv. de Transporte 
Receita de concessões e Permissões - serviços de comunicação 
Receita de outorga dos Serviços de Te1ecomunicações 
Rec.de outorga dos serv. de Radiodifusão sonora e de sons e Imag. 
Receita de outorga do Direito de uso de Radiofreguencia 
Rec.de Transf.de concessão, Permissão ou Autor.Telecomunic.uso Rad 
Rec.Transf.de Concess . de Permiss ou Autor . Rodovias ou de Obras 
Receita de outorga do Direito de Exp1oração de sate1ite Brasi1eir 

Ú<tz 4 .,-q 4~ 
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BALAN ÇO GERAL 
Governo Municipai de Redencão EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Câmara Municipal de Reden ção AD ENDO II 
Anexo J, da Lei UlO, de ll/OJ/6t (Portaria conjunta nº 1, de J0/06/l009, da SOF/STN, DOU, de Ol/Ol/l009) Em R~ 1,00 

código 

lBl.OUl .00.00 
lJJl.Ol.99 .00.00 
1m.ouo.oo.oo 
lBl.99.00.00.00 
1m .00.00.00.00 
lJJl.01.00.00.00 
lBUl. 01. 00. 00 
1m .oul.oo.oo 
lBUl.OU0.00 
1m.ouo.oo.oo 
1m.ouo.oo.oo 
1m.ouo.oo.oo 
1m. ouuo. oo 
lBl.04.0UO.OO 
lBl.04.0UO.OO 
lBl.04.04.00.00 
lBl.04.01.00.00 
lBl.04.06.00.00 
lBl.99.00.00.00 
BB.00.00.00.00 
1m.01.00.oo.oo 
lBUU0.00.00 
lBUU0.00.00 
lBUU0.00.00 
lBUl.00.00.00 
1m.0G.oo.oo .oo 
1m .01.oo.oo.oo 
1BU9.00.00.00 
1JJ9.00.00.00.00 
1J40.00.00.00.00 
U40'o1. 00' 00' 00 
lHO.OU0.00.00 
1J40.0J.00.00.00 
U40.09.00.00.00 
U40 .11.00 '00 '00 
B4UO.OO.OO.OO 
1J4J.10.00.00.00 
lHUl.00.00.00 
lHJ.ll.00.00.00 
1J4J.ll.10.00.00 
B4UUO .OO.OO 
U4UO .00. 00. 00 
1J4J.ll.OO.OO.OO 
B4UUO.OO.OO 
1J4J.ll.10 .00.00 
B4UUO.OO.OO 
1H4.00.00.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECE ITA 

Nome 

Rec.de outorga de Licença~ Autorizaçõe? da Agência Espacia1 Brªs 
outras Receitas de concessoes e Permissoes - )erv. de Comunicaçao 
Receita de ~utorga para Expioração dqs ?erv. de EQergia Eietrica 
outras Receitas àe concessoes e Permissoes - serviços 
Receita de concessões e Permissões-Expioração de Recursos Naturai 
Rec.de outorga dos serv. de Expior .e Prod. de Petróieo e Gas Nat. 
Bônus de Assinatura de Contrato de concessão 
P~gamento pe]a Retenção de Área P.ara Expioração ou PrQdução 
Bonus de Assinatura de Contrato oe Partiiha de Produçao 
Receita de Outorga de Direitos de uso de Recursos Hídricos 
Receita de outorga_ de Direitos de Expioração e Pesquisa Minerai 
Receita de concessao Fiorestai 
Receita de concessão de Fiorestas Nacionais - vaior Mínimo 
Receita de concessão de Fiorestas Nacionais - Demais vaiores 
Receita de outras concessões Fiorestais - vaior Mínimo 
Receita de outras concessões Fiorestais - Demais vaiores 
Receita de custos de Editai de concessão Fiorestai 
Receita de contratos de Transição de concessão Fiorestai 
outras Receitas de concessões e Permissões - Recursos Naturais 
Receita de concessões e Permissões-Direitos de uso de Bens Púbiic 
Receita de concessão de Direito Reai de uso de Área Púbiica 
Rec.de Outorg.Dir.de uso ou Expi.criação Proteg.-Inst.Cient.Tecn. 
Receita de concessão de uso do Potenciai de Energia Hidrauiica 
Receita da Permissão de uso de Área da união de curta Duração 
Receita da cessão de uso de Bens da União 
Receita de Dir.de uso da Imagem e de Repr.dos Bens do Acervo Patr 
Receita da cessão de uso de Areas as união sit. conserv. Federai 
outras Rec. de concessões e Permissões - Dir. de uso de Bens Pub. 
outras Receitas de concessões e Permissões 
compensações Financeiras 
Utilizaçao de Recursos Hídricos - Itaipu 
utiiização de Recursos Hídricos - Demais Empresas 
Expioração de Recursos Minerais 
Receita da supressão vegetai no Interior das Fiorestas Nacionais 
Receita de compensações Ambientais 
Rec.da Prod.de Petroieo, Gas Naturai e outros Hidrocarbon. Fiuido 
Royaities Mín.peia Produção de Petróieo - cessão Onero sa à Petrob 
Royaities Mín.peia Prod.de Petr .em Terra - cessão onerosa Petrobr 
Royaities Mín.peia Prod.de Petr. em Piataforma - cessão one Petro 
Royaities Mín.peia Prod.de Petróieo em Piataforma - Antes J/ll/ll 
Royaities Mín.P,e1a Prod.de Petró1eo em Piataforma-Depois J/ll/ll 
Royaities Exceo.pe1a Prod.de Petró1eo - cessão onerosa à Petrobra 
Royaities Exced.peia Prod.de Petr.em Terra - cessão oner a Petrob 
Royaities Exced.peia Prod.de Petr.em Piataforma-cessão One Petro 
Royaities Exced .peia Produção de Petróieo em Piat.- Ant OJ/ll/ll 
Royaities Exced.peia Produção de Petróieo em Piat-Depois O}/li/ll 
Receita da Produção de Petróieo, Gas Naturai e outros Hidrocar~on 

"JõÃÕ PAULO DA SILVEIRA BESSA 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE iO ll 
Câmara Municipal de Redenção ADENDO I I 
Anexo J, da Lei 4.m, de ll/OJ/64 . (Portaria conjunta nº 11 de J0/06/l009 1 da SOF/STN 1 oou, de Ol/Ol/l009) Em R~ 1,00 

código 

B44.ll.00.00.00 
lHUU0 .00.00 
lHUUl.00. 00 
B44.1UUO.OO 
B44.1U0.00.00 
B4Ul.00.00.00 
U44.ll.00.00.00 
U4UU1.00.00 
U4UUUO.OO 
U4UUO.OO.OO 
B44 .H.00.00.00 
U4UUO.OO.OO 
U4UU1.00 . 00 
U4UUUO.OO 
U4UUO.OO.OO 
lJí0.00.00.00.00 
lJll.00.00.00.00 
Ull.01.00' 00 ' 00 
lJll.Ol .00 .00.00 
Ull.OUO. 00. 00 
BI 1.04. 00 . 00 . 00 
1m.oo.oo.oo.oo 
1J60.00.00.00.00 
B61.00 '00 '00 '00 
B61.01.00 '00' 00 
B61.0UO .OO.OO 
B61.0UO. 00 . 00 
1J90 .00.00.00.00 
1400.00.00.00.00 
1410.00.00.00.00 
wo '00' 00' 00 '00 
1490.00.00.00.00 
lí00.00.00.00.00 
líl0.00.00.00.00 
líi0.00.00.00.00 
lllO .ll.00.00.00 
lliO.i0.00.00.00 
1m.n.oo .oo .oo 
1m.n.01.00.oo 
lllO.ll.OU0.00 
mo. n oo .oo .oo 
lli0.i6 .00.00.00 
lllO. ll . 00. 00. 00 
1m.n.oo.oo.oo 
líi0 .i9.00 .00 .00 
lllOJ0.00.00 .00 
lll0.99 .00 .00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Roya1ties Mínimos pe1a Produção de Petró1eo em Terra (Qua1quer si 
Roya1ties Mínimos pe1a Produção de Petró1eo em P1ataforma - contr 
Roya1ties Mín.pe1a Prod.de Petr.em P1ataforma - camada Pré -sa1 
Roya1ties Mínimos pe1a Produção de Petró1eo em P1ataforma-oemais 
Roya1ties Mínimos pe1a Produção de Petró1eo em P1ataform-Qua1quer 
Roya1ties Excedentes pe1a Produção de Petró1eo em Terra (Qua1quer 
Roya1ties Excedentes pe1a Produção de Petró1eo em P1ataforma - c 
Roya1ties Excedentes pe1a Produção de Petró1eo em P1ataf. -Pré -sa1 
Roya1ties Excedentes pe1a Produção de Petró1eo em P1ataf .- De mais 
Roya1ties Excedentes pe1a Produção de Petró1eo em P1at. -Qua1quer 
Participação Especia1 pe1a Produção de Petró1eo em Terra (Qua1que 
Participação Especia1 pe1a Produção de Petró1eo em P1ataforma - c 
Participação Especia1 pe1a Produção de Petró1eo em P1at.-Pré-sa1 
Participação Especia1 pe1a Produção de Petró1eo em P1ataf .-oemais 
Participação E~pe~ia1 pe1a Produção de , Petró1~o em P1at.-Qu~ 1 q u ~ r 
Rec. oec. do Direito de Ex~. de Bens Pub. Em areas de Oominio Pub 
Rec. de Roya1ties e Participação pe1a Exp. do Patrimônio Genét ico 
Roya1tjes pe1a Exp1oração ~o . ~at. Genético em Área de Domínio Púb 
Roya1ties Exp . do Pat. Genetico Mar Ter, zona Econ Exc. P1anta co 
Partjcjpaçªo p/ Exp. do Pat: ~en em Área de Domínio da União . 
PartlCl paçoes Exp . Pat. Geneti co Mar Ter, zona Eco Exc P1 at conti 
Rec. de outorga a Tít . one Ativ. de Pe s. Lav de Pet . e Gás Natura 
Receita da cessão de Direitos 
Receita de cessão do Direito de operaciona11zação de Pagamentos 
Receita de ce ssão do Direito de oper. da Fo1na de Pag. ae Pessoa 
Receita de cessão do Direito de oper. da Fo1na de Pag. Benefícios 
Receita de çessão do.Dir~ito de Oper. de Pagamento a Fornecedores 
outras Receitas Patrimoniais 
Receita Agropecuária 
Receita de Produção vegeta1 
Receita de ~rodução Am~ 1. e oeri vados 
Outr~s Rece1tas.Agropecuarias 
Receita Industrial 
Receita da Indústria Extrativa Minera1 
Receita da Indústria de Transformação 
Receita da Indústria Mecânica 
Receita da Indústria Química 
Receita da Indústria de Produtos Farmacêuticos e veterinários 
Receita da Indústria de Produtos Farmacêuticos 
Receita da Indústria de Produtos veterinários 
Receita da Indú stria de Produtos Farmoquímicos 
Receita da Indústria de Produtos A1imentares 
Recei ta Indu stria de Bebidas e oesti1ados 
Receita da usina de Tratamento de Lixo 
Receita da Indústria Editoria1 e Gráfica 
Receita da Indú stria E1etrônica 
outras Receitas da Indústria de Transformação 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Câmara Municipal de Redenção ADE NDO II 
Anexo J1 da Lei Ul01 de ll/OJ/64. (Portaria conjunta nº 11 de J0/06/l009 1 da SOF/STN 1 DOU 1 de Ol/Ol/l009) Em R~ 1100 

Código 

llJ0.00.00.00.00 
1190.00.00.00.00 
1600.00.00.00.00 
1600.01.00.00.00 
1600 '01.01.00' 00 
1600 '01.0l. 00' 00 
1600.01.0UO.OO 
1600.01.06.00.00 
1600.01.08.00.00 
1600 '01.09 '00 '00 
1600.01.10.00.00 
1600.01.99.00.00 
1600.0UO.OO.OO 
1600. OUl.00. 00 
1600.0UUO.OO 
1600.0Ul.00.00 
1600.0l.06.00.00 
1600.0l.ll.OO.OO 
1600.0l.ll.00.00 
1600 .Ol.99 .00 .00 
1600 .ouo .00 .00 
1600, OUl. 00. 00 
1600.0UUO.OO 
1600 .ouuo .00 
1600 .ouuo '00 
1600.0Ul.00.00 
1600.0J.06.00.00 
1600.0J.99.00.00 
1600.0UO.OO.OO 
1600.04.01.00.00 
1600 '04.0l. 00' 00 
1600.0UUO.OO 
1600 '01.00 '00 '00 
1600 '01.0l. 00 '00 
1600.01.0UO.OO 
1600.01.0UO.OO 
1600.01.01.00.00 
1600.01.10.00.00 
1600.01.99.00.00 
1600.01.99.08.00 
1600.01.99 .09.00 
1600.01.99.10.00 
1600.01.99.ll.OO 
1600.01.99.11.00 
1600.01.99 .99.00 
1600.06.00.00.00 
1600.01.00.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Receita da Indústria de construção 
outras Receitas Industrias 
Receita de serviçqs 
serviços comerciais 
serviços de Comercialização de Medicamentos 
serviços de comercialização de Livros, Perió.Mat.Esc.e Publicidad 
serviços de comercialização e Distrib. de Produtos Agropecuários 
Serviços de comercializ. de Produtos 1 Dados e Mat. de Informática 
Rec.de Comerc ial .dos Dados/Imagens oriundos da Utilizaç.Pos.orbit 
Rec.Proven.de Lançam. de satélites e Foguetes de sondag.Terr.Bras 
Receita de ~omercializ~ç~o de Fardamentos 
outrqs seryiços ~omerciais 
serviços Financeiros 
serviços Juros de Empréstimos 
serviçQs Financeirqs de Compe~s~ção de variações salariais 
Operaçoes de Autoridade Monetaria 
Serviços de Remuneração s/ Repasse p/ Progr. de Desenv. Econômico 
Serv.Fin.Proven.Execução de Garantia-Operações de Crédito Interna 
Serv.Finan.~rov.E~ecuçãq de Garantia-Operações de Crédito Exte rna 
Outros Serviços Financeiros 
serviços de Transporte 
serviços de Transporte Rodovi~riq 
Serviços de Transporte Ferroviario 
serviços de Transporte Hjdroviário 
Serviços de Transporte Aereo, . 
serviços de Transporte Especiais 
Receitas de Terminais Rodoviarios 
outrqs serviços d~ Trªnsporte 
Serviços de Co muni caçao 
serviços de Publicidade Legal 
serviços de Radiodifusão 
outros serviços de Comunicação 
Serviços de Saúde 
serviços Hospitalares 
serviços de ~egis\ro Anál.e contr:P\od.sujeitos Nor.Vig.sanitária 
serviços Radiologicos e Laboratoriais 
Serviços de Assistência à saúde Suplementar do servidor civil 
serviços Ambulatoriais 
outros serviços de saúde 
serviços de saúde a união 
serviços de saúde a Estados 
serviços de saúde a Municípios 
serviços de saúde a consórcios públicos 
serviços de .saúde a I~stituições.Privadas - saúde suplementar 
outrqs serviço~ ~e saude a terceiros 
serviços Portuarios 
serviços de Armazenagem 

, SS, E AUDITORIA L TDA JOÃO PAULO DA SILVEIRA BESS 
PRESIDENTE CRC-CE Nº llOIJ/0-l 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE LOll 
Câmara Municipal de Redenção ADENDO II 
Anexo 5, da Lei tm, de ll/05/64. (Portaria conjunta nº 11 de 50/06/L009, da SOF/STN, oou, de Oi/Ol/L009) Em Ri UO 

código 

1600.08.00.00.00 
1600.09.00.00.00 
1600 .10 '00' 00' 00 
1600.11.00.00 .00 
1600.11.01.00.00 
1600.11.0L.00.00 
1600.11.0UO.OO 
1600.11 .04.00.00 
1600.11.01.00.00 
1600.11.99.00.00 
1600.ll.OO.OO.OO 
1600. B. 00 . 00, 00 
1600. lUl.00. 00 
1600.15.0L.00.00 
1600. B. OUO. 00 
1600.15.04.00.00 
1600.1u1. 00 '00 
1600.1U6.00.00 
1600.15.01.00.00 
1600 . B. 9 9. 00. 00 
1600 '14. 00 '00 ' 00 
1600.11.00.00.00 
1600.16.00 .00 .00 
1600.11.00.00.00 
1600.18.00.00.00 
1600.19.00.00 .00 
1600.LO. 00. 00. 00 
1600.LO.Ol.OO.OO 
1600.LO.OL.00.00 
1600.il.OO.OO.OO 
1600.ll.OO.OO.OO 
1600. n oo. oo. oo 
1600.LUl.OO.OO 
1600. n Ol.00. 00 
1600.B.OUO.OO 
1600. n ouo. oo 
1600. no 1. oo. oo 
1600. n 06. oo. oo 
1600.LUl .00.00 
1600.B.08.00.00 
1600.B.99 .00.00 
1600.LUO. 00. 00 
1600.L 1. 00. 00. 00 
1600.L6.00.00.00 
1600.L6' 01. 00. 00 
1600.L6. Ol.00. 00 
1600.L6.0UO.OO 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

serv iços de Processamento de Dados 
Serviços de socorro Marítimo 
serviços de Informações Estatísticas 
serviços de Metro1ogia e certificação 
servjços de Metrq1ogja L~g~1 e certific~tória oe1egada 
se rviço Metro1ogia Cientitica e Industriai 
serviços de Metro1ogia Lega1 
certificação de Proautos e serviços 
serviços de Informação Tecno1ógica 
outrqs Serviços.d~ Metro1ogia e certificação 
serviços TecQo1ogico~ 
serviços Administrativos 
serviços Inscrição em concursos Púb1icos 
Serviços de Venda de Editais 
serviços Especiais PM/Bombeiro 
serviços de Expedição de certificados 
serviços de vistoria de Veícu1os 
serviços de Fornecimento de Listagens 
serviços Fotocópias .e.ou copias He1iográficas 
outros serviços Administrativos 
servjços de Inspeção e.Fisca1ização 
Serviços de Met~oro1ogia 
serviços Educaci0Qa1s 
serviços Agropecuar!OS . . 
serviços de Reparaçao, Manutençao e Insta1açao 
serviços Recreativos e cu1turais 
serv. de consu1toria, Assistência Tecnica e Aná1ise de Projeto 
serv.de Consu1tor.,Assist.Tecnica e Aná1ise de Projetos-Apl.Livre 
serv.de consu1tor.,Assist.Tecnica e Aná1ise de Proietos -vincu1ada 
servjços de Hospedagem e A1jmentação 
serviços de Estudos e Pesquisas 
servjços de Registro Marcas, Patentes, e de Transf .de Tecno1og ias 
Serviços de Patentes 
serviços de Registro de Marca s 
Serviços de Transferência de Tecno1ogia 
serviços de Registro de Indicações Geográficas 
serviços de Registro de Programas de computador 
serviços de Registro de oesenno Industria1 
servjços de Proteção das Tqpqgrafia~ ~e.circuitos Integrados 
Serviços de Remessa de Oepositos Oficiais 
outrqs serviç.d~ Registros ~arça s ,de Patentes e de Transfer.Tecno 
serviços de Registro de Comercio 
serviços de Intormações Científicas e Tecno1ógicas 
seryiços . ~e Fornecimento de Agua 
Tarifa D Agua 
T~rifª de moto 
Ligaçoes D Agua 
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BALAN ÇO GERAL 
Governo Municipai de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO DE iOll 
Câmara Municipal de Reden ção ADENDO II 
Anexo J, da Lei tm, de ll/OJ/64. (Portam conjunta nº 11 de J0/06/l009 1 da SOF/STN 1 DOU, de Ol/Ol/l009 ) Em R~ 1,00 

código 

1600.!6.04.00.00 
1600.!6.0í.OO.OO 
160ü.l6' 06.00' 00 
160ü.l6.0l.OO.OO 
1600.il.OO .OO.OO 
1600.!8.00.00.00 
1600.i9.00.00.00 
1600 .JO. 00, 00, 00 
1600.Jl.OO.OO.OO 
1600. H. 01.00. 00 
1600.Jl.Oi.OO.OO 
1600.H.OUO.OO 
1600.Ji.00.00.00 
1600.JJ.00.00.00 
1600. B. 01.00. 00 
1600. B. OUO. 00 
1600. H. 00. 00. 00 
1600.Jl.OO.OO.OO 
1600.J6.00.00.00 
1600.J6.01.00.00 
1600 .J6' ouo '00 
1600.Jl.OO.OO.OO 
1600' Jl '01.00' 00 
1600' Jl 'ouo' 00 
1600' Jl 'o J.00 '00 
1600 .J l . o í '00' 00 
1600.l8, 00. 00. 00 
1600' J9' 00' 00' 00 
1600.40.00.00 .00 
1600.41.00.00.00 
1600.4i.00.00.00 
1600.4J.OO.OO.OO 
1600.44 .00.00.00 
1600.4í.OO.OO.OO 
1600.46.00.00.00 
1600.41.00.00.00 
1600.48.00.00.00 
1600.íO.OO.OO.OO 
1600' 11. 00' 00' 00 
mo . 11.01.00. oo 
1600,) 1.01. 00 '00 
1600.16.00.00.00 
1600.60.00.00.00 
1600.60.01.00.00 
1600.60.0i.00.00 
1600.10.00.00.00 
1600. 10.01.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA REC EITA 

Nome 

Desiigamento 
Expediente 
Conservação de Hidrômetro 
outras Receitas de Fornecimento de Agua 
Servjços de Perfuração e Instaiação ae Poços 
serviços de Geoprocessamento 
Serviços de Cadastramento de Fornecedores 
Tarifa de Utiiiza~ão de Faróis 
Tarifa e Adicional sobre Tarifa Aeroportuária 
Tarifa Aeroportuária 
Adicionai sobre Tarifa Aeroportuária 
Parceia de Tarifa de Embarque Internacionai 
serviços de cadastro da Atividade Minerai 
Tarif .e Adie. de uso das comun.e dos Auxíiios à Nav.Aérea em Rota 
Tarifas de uso das comun.e dos Auxíiios A Navegação Aérea em Rota 
Adicionai s/ Tarifas de Uso das comun. e Auxíhos à Naveg. Aérea 
Serviços de Reguiamentação da E~piQração Se\V :Teiecom.Reg.Privado 
Serviços de compensaçoes de var1açoes saiar1a1s 
Prestação de serviços pelo Banco Centrai do Brasii 
Tarifa peio uso do sistema do Banco centrai 
Tarifa.peio uso.do sistema de Transf. de Reserva do Banco centrai 
Garantias e Avais 
concessão de Avai do Tesouro Nacionai 
concessão de Garantia da Atividade Agropecuária 
comissões peia Prestação de Garantia 
Receita de seguro de Crédito à Exportação 
Recejta Credençiqm: de Empresas Prestadoras de serv. de vistoria 
serviços Veter1narios 
Serviços de certificação e.Homoiogação Produtos Te1eçomunicações 
Serviços de captaçao 1 Aduçao 1 Tratamento, Reserva. Distr. de Agua 
serviços de Co leta, Transporte, Tratamen.e Destino Finai de Esgoto 
Servjços de coieta 1 TraQSP:i Tratam.e Dest. Final Residuo Sol1dos 
serviços de Abate ae Animais 
servjços de Pre~aração da Terra em Propriedades Part iculares 
serviços de cemiterios 
Serviços de Iiuminação Púbiica 
serviços de Reiigamento de Água 
Tarifas de Inscri~ão em concursos e Processos seietivos 
Receitas de Emissao de certif. de Origem e Emissão Licença de Exp 
Receitas de Emissão de Licença de origem 
Receitas de Emissão de Licença de Exportação 
certificação e Homologação da Atividade Mineral 
serv.voitad.Inovaç.e Pesq.no Ambient.Produtivo · Inst .Cient .Tecn. 
serv.Prest.Diretamente por Instit.científica e Tecnológica 
serv.Decorrentes de Parcerias com outras Instit.Públicas e Privad 
Tarifa de compart.e Utiiiz.Ativid.de Pesq.e Inov.·Inst.Cient.Tecn 
compat.Labor.e Afins c/Microemp.e Empr .de Pq.Port.em Ativ.de Inov 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Reden~ão EXERCÍCIO FI NANC EIRO DE iOll 
câmara Municipal de Redenção ADENDO II 
Anexo l1 da Lei tm, de ll/OJ/64. (Portam conjunta nº 11 de J0/06/l009 1 da SOF/STN 1 DOU , de Oi/Ol/l009) Em R~ UO 

código 

1600.10.0i.OO.OO 
1600.99.00 .00.00 
1100.00.00.00.00 
mo.00.00.00.00 
1m.oo.oo.oo.oo 
1m.o1. oo. oo. oo 
llll.01.01.00.00 
1m.01.0uo.oo 
llll .01.0UO. 00 
lnl.01.04.00.00 
llll.01.01.00.00 
llll.Ol.lU0.00 
llll.01.ll.00 .00 
llll.Ol.JU0.00 
1m. n. oo. oo. oo 
muuuo.oo 
muuo.oo.oo 
muuo.oo.oo 
muuo.oo.oo 
muuo.oo.oo 
muuo.oo.oo 
1m. n. 90. oo. oo 
llll.JU0.00.00 
1m. JJ. 1i.oo .oo 
llll.Jl.11.10.00 
llil.Jl.11.J0.00 
llil.ll.11.Jl.OO 
llll.Jl.11.JUO 
1m.JJ.11. JJ. oo 
1m.JJ.11.J4.oo 
1m.JJ.1i.J1 . oo 
1m.JJ.11.J6.oo 
llil.ll.ll.Jl.00 
llll.JJ.11.JUO 
lnl.Jl.ll.J9.00 
llll.JJ.lU0.00 
llll.JUU0.00 
lnl.JJ.lUl.00 
lltl,Jl.li.li.00 
llll.ll.lUJ.00 
llll.JJ.1U4.00 
lltl.JJ,li.lí.00 
lltl.JJ.li .19.00 
lnl.JJ.lU0.00 
lnl. JJ. lUl.00 
lnl.JJ.lUi.00 
lnl.JJ.lUJ.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Util.Laoor.~ Afins p/Empr.Nac.organ.Dir.Priv.s/Fins Lucr.Ativ.Pes 
outros serviços 
Transferências correntes 
Transferências Intergovernamentais 
Transferências da união 
Participação na Receita da união 
cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e Distr. Federal 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios · cota Mensal 
cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% cota dezemor 
Cota · Parte do Fundo de Participação do Municipios 1% Cota julho 
Cota-Parte do Imposto soore a Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto soore Produtos Industrializados-Esta.Export 
cota-Parte da contrio. de Intervenção no Domínio Econômico 
cota Parte do IOF/Câmo/seg/ ou Rel.Tít. ou val.Moo.-comec. do our 
Transf. da compensação fina~c. pe]a Exploração de ~ec: Naturais 
cota-Parte da compensaçao Financeira de Recursos Hidricos 
Cota-Parte da compensação Financeira de Recursos Minerais· CFEM 
Cota-Parte Royalties -compen.Financ.pela Produç.Petro -Lei l.990 /89 
cota-Parte Royalties pelo Excedente da Prod.Petróleo -Lei 9.418/91 
cota-Parte Royalties pela Participação Especial-Lei Nº 9.418/9/ 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo · FEP 
outras Transf .Decorrentes de comp. Financ. p/Explor. Rec.Naturais 
Transf. R~c~rsos do sus · Repasse Fundo a Fundo 
Atençao Bama 
Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) 
Piso de Atenção Básica variável (PAB variável ) 
saúde da Famil ia 
Agentes comunitários de saúde 
saúde Bucal 
compensação qe Especifici~aqes Regionais . 
Fator Incentivo Atençao Basica · Povos Indigenas 
Incentivo Atenção à Saúde · sistema Penitenciário 
Incentivo: Atenção Integral à saúde do Adolescente 
Núcleo de Apoio à saúde da Família · NASF 
outros Programas Fi nane, por Transf. Fundo a Fundo 
Atenção de MAC Amoulatorial e Hospitalar 
Limite . Finan~eiro da MAC Amoulatorial e Hospitalar 
Teto Financeiro 
SAMU · serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
CEO ·Centro Espec . odontológica 
CAPS · centro de Atenção Psicosocial 
CEREST ·centro de Ret. em saúde do Traoalhador 
outros Programas Finan. por Transf. Fundo a Fundo 
Fundo de Ações Estratégicas e compensa~ão · FAEC 
CNRAC,- Centro Naciqnal .Regulação de Alta Complex. 
Terapia Renal Suostitutiva 
Transplantes · Córnea 

, S. E AUDITORIA LTDA 
~4M4<747Ç~ 

~ÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE CRC ·CE Nº llOíl/O·l 





BAL ANÇO GERA L 
Governo Municipal de Reden~ão EXERCÍCIO FI NANC EIRO DE iOll 
Câmara Municipal de Reden ção ADE NDO II 
Anexo l, da Lei 4.m, de ll/Ol/6( (Portaria conjunta nº 1, de l0/06/l009, da SOF/STN, DOU, de Oi/Ol/l009) Em R1 UO 

Código 

llll.ll.lUUO 
llil.ll.li.il.00 
llll.ll.1U6.00 
llil.ll.li.il.00 
llll.ll.1U8.00 
llll.ll.ll.99.00 
llll.ll.ll.00.00 
lnl.ll.ll.10.00 
llll.ll.lU0.00 
llll.ll.lU0.00 
muuuo.oo 
llll.ll.14.10.00 
llll.ll.lU0.00 
llll.ll.14.JO.OO 
llll.ll.lU0.00 
lnl. ll. 11.00 .00 
llll.ll.11.10.00 
llil.ll.11.iO.OO 
llll.ll.11.lO.OO 
llll.ll.99.00.00 
llll.l4.00.00.00 
im. l4 .oi.ao .oo 
llll. l4. Ol.00 .00 
llll.lUl.00.00 
llll.l4.0UO.OO 
llll. l4. OI. 00. 00 
llll.l4.06.00.00 
1m.l4. 99.oo.oo 
1m. li. oo. oo. oo 
llll.ll.01.00.00 
llil.ll.Oi.00.00 
llll.ll.Ol .00.00 
llil.ll.04.00.00 
ll!l.ll.99.00.00 
llll .ll.99.01.00 
llll.ll.99.06.00 
llil.ll.99.01.00 
ll!l.ll.99.99.00 
llil.l6.00.00.00 
llll.ll.00 .00.00 
ll!l.99.00.00.00 
llll.99. l8.00 .00 
llll.99. 99.00 .00 
llii.00.00.00.00 
im .01.00.00.00 
im.01.01.00.00 
llii.Ol.Oi.00.00 

DE MONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEI TA 

Nome 

Transplantes - Rim 
Transplantes - Fíga~o 
Transplantes - Pulmao 
Transplantes - coração 
Transplantes - outros 
outros Programas Fi nane. por Transf. Fundo a Fundo 
vigilância em saúde 
Vjgjlªncja Epi~e~iqlógica e Ambiental em saúde 
V1g1lanc1a San1tar1a 
outros_Prqgmas Fina~c. por Transf. Fundo a Fundo 
Ass1stenc1a Farmaceut1ca 
componente Basico da Assistência Farmacêutica 
componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 
componente de Mediçamentos de dispensação excepcional 
outrgs Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo 
Gestao do sus 
Qualifica~ão da Gestão do sus 
Implantaçao de Açô~s e serviços de saúde 
outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo 
outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo 
Tranferênc1as de Recursos Fundo Nacion. do Desen.Assis.soc.- FNAS 
Proteção social Basica 
Prot~ção social Especial 
Gestao do SUAS 
Proteção Social Especial de Média complexidade 
Proteção social Especial de Alta complexidade 
Gestão do Programa Bolsa Família e do cadastro único 
outras Transferências do FNAS 
Transferência de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. Educação.-FNOE 
Transferências do salario-Educação 
Transfer. oi retas do FNOE - Prog. oi n~ei ro oi reto na Escolar-PODE 
Transfer. oi reta do FNDE-Prog. Nacional Alimentação Escolar-PNAE 
Tran.oir.FNOE Ref.ao Progr.Nacional de Apoio Transp.Escolar-PNATE 
Outras Transf. oir. Fund. Nacio. Desenvolvimento da Educaçào-F NDE 
Programa de Formação de Profissionais - PROJOVEM urbano e campo 
Progr. Escolaridade e Qualific. Prof. - PROJOVEM urbano e campo 
Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos - BRALF 
outras Transferenc1as do FNOE 
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - Lc. Nº 81/96 
Transferências da união a consórcios Públicos 
Outras Transferências da união 
Transferência da união para a Área de saneamento 
Demais Transferências da união 
Transferências dos Estados 
Participação na Receita dos Estados 
cota-Parte do ICMS 
Cota -Parte do IPVA 

9k44?0d <_____ 
JOÃO PAULO DA Sil V EIRA BESSA 

PRESIDENTE 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Redencão EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Câmara Municipal de Redenção ADENDO II 
Anexo J1 da Lei Ul0 1 de 11/0J/6t (Portam conjunta nº 1, de J0/06/l009 1 da SOF/STN, DOU, de Ol/Ol/l009) Em R~ 1, 00 

código 

1m .Ol.04.oo.oo 
llll.01.lJ.00.00 
lnL.01.99.00.00 
muuo.oo.oo 
lm .n 11.00.00 
muuo.oo.oo 
muuo.oo.oo 
muuo.oo.oo 
1m. B .00. 00 .00 
llll.Jl.00.00.00 
llll.99.00.00.00 
1m.9UUO.OO 
lnL.99.46.00.00 
lnL.99.99.00.00 
1m.oo.oo.oo.oo 
lm .oi. oo .oo .oo 
lm.Ol.06.00.00 
lllJ.01.99.00.00 
lm.n.00.00.00 
1m. 99. oo. oo. oo 
lllJ.99.0l.00.00 
llB.99.0UO .OO 
lllJ.99.99.00.00 
muo.00.00.00 
mui. oo. oo. oo 
mul.00.00.00 
ln4.99.00.00.00 
llJ0.00.00.00.00 
mo. oi. oo. oo. oo 
rno.99.oo.oo.oo 
lll0.99.0UO.OO 
llJ0.99.99.00.00 
1140.00.00.00.00 
1140.01.00.00.00 
1140.0l.00.00.00 
1140.99.00.00.00 
1140.99.0J .OO.OO 
1140.99.99.00.00 
mo.00.00.00.00 
mo. oi. oo. oo. oo 
1110.99.00.00.00 
mo. 99. o uo. oo 
llí0.99.99.00.00 
mo.00.00.00.00 
1161.00 '00 '00' 00 
1161.01.00.00.00 
1161.01.10.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Cota-Parte do IPI - Municípios 
Cota-Parte da contribu ição de Intervenção no Domínio Econômico 
outras ParticiP,ações Receita dos Estados 
Transferência âa Cota -Parte da compensação Financeira (li%) 
Cota -Parte da compensação Financeira de Recursos Hídricos 
cota -Parte da compensação Financeira de Recursos Minerais -CFEM 
cota-Parte Roya}ti~s - compen.Financ . pela Produ.~etro:Lei 1:990/89 
outras Transferencias Decorrentes de Compensaçoes Financeiras 
Transferência de Recursos do Estado p/ Prog.saúde-Rep.Fundo/Fundo 
Transferências de Estados a consórcios Públicos 
outras Transferências dos Estados 
Transferências de Recursos do Estado P,ara Programas de Educação 
Transferências do Estado para a área âe saneamento 
Demais Transferências do Estado 
Transferências dos Municípios 
Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS 
Transferências dqs ~unicípios para.aquisição de medicamentos 
Outras transfereencias dos Municipios 
Transferências de Município a consórcios Públicos 
outras Transferências dos Municípios 
Transferências dos Municípios para área de saneamento 
Transferências ~os.Municípios,pgrg educação 
outras transferenc1as dos Municipios 
Transferências Mu1tigovernamentais 
Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 
Transferência de Recursos da comp1ementação da união ao FUNDEB 
outras Transferências Mu1tigovernamentais 
Transferências de rnstituiçoes Privadas 
Transf. Insti t. Privadas Programa de saúde 
Outras Transf. de Instituições Privadas 
Transf de Inst Privadas para Programas de Educação 
outras Transferências de instituições privadas 
Transferências do Exterior 
Transf. Exterior para Programas de saude 
Transf. Exterior para Programas de saneamento 
Outras Transferências do Exterior 
Transferências ~o çxterior par~ Programas de Educação 
outras Transferencias do Exterior 
Transferências de Pessoas 
Transf. de Pessoas para Programas de Saúde 
outras Transferências de Pessoas 
Transferências ~e ~essoas para Programas de Educação 
outras Transferencias de Pessoas 
Tran sfe rências de convênios 
Transferências de convênios com a união e de suas Entidades 
Transferên cias de convênios da união p/ o sist.único de saúde-sus 
convênios com o Ministerio da saúde 

1fo:L:o:7r;r#isf 2 
PRESIDENTE 
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BALA NÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
câmara Municipal de Redenção ADEN DO II 
Anexo J, da Lei UlO, de ll/OJ/64. (Portaria conjunta nº 1, de J0/06/l009, da SOF/STN, DOU, de Ol/Ol/l009 ) Em R~ 1, 00 

código 

1161. 01.14.00' 00 
1161.0l.00.00.00 
1161.0l.10.00.00 
1161.0UUO.OO 
1161.0l.99.00.00 
1161.0UO.OO.OO 
1161.04.00.00.00 
1161.0UO.OO.OO 
1161.0U0.00.00 
1161.0).99.00.00 
1161.99.00.00.00 
ll6l.00.00.00.00 
ll6Ul.OO. 00. 00 
ll6Ul.OO .OO.OO 
ll6U9.00 .00 .00 
ll6UUUO.OO 
ll6l.99.99.00.00 
1l6 uo '00 '00' 00 
ll6Ul.OO, 00 . 00 
ll6Ul.OO.OO.OO 
ll6J.99.00.00.00 
1164.00.00.00.00 
1m.oo.oo.oo.oo 
lll0.00.00.00.00 
llll.00.00.00.00 
llll.00.00.00.00 
muo .oo .oo .oo 
1114.00.00.00.00 
1900.00.00.00.00 
1910.00.00.00 .00 
1911.00.00.00.00 
1911.01. 00 '00 '00 
1911.01.01.00' 00 
1911.01.0UO.OO 
1911.0UO.OO.OO 
1911.0Ul.00.00 
Bll.OUU0.00 
1911.0UUO.OO 
1911. ouuo' 00 
1911.0l.0).00.00 
1911.0l.06 .00.00 
lnl.02.01.00.00 
1911.0J.OO.OO.OO 
1911.0J.01.00 .00 
1911.0UUO, 00 
1911.0UU0 .00 
1911.04.00.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

outros convênios da união - saúde 
Transferênc.de convênios união Destinadas a Programa de Educação 
Programa Nacional de saúde do Escolar - PNSE 
Progr. de Apoio.a ~quisição d~ çquip. para a Rede Públicª de Ens. 
outras Transferenc1as de conven1os e Programas de Educaçao 
Transf.de convênios união Destinada a Programa Assistência social 
Transf .de Convênios da União Destin.a Progr.de Combate a Fome 
Transf .de conv. da união Destinados a Prog. de saneamento Básico 
convênios com o Ministério da saúde para Saneamento 
Outros convênios da União para saneamento básico 
outras Transferências de convênios da união 
Transferências de convênios-Estados/Dist.Federal e suas Entidades 
Transferên.de convênios Estados p/O sistema único de saúde - sus 
Transf .de convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 
outras Transferências de Convênio dos Estados 
Transf.de convênios Estad Destinada a Programa Assistência social 
outras Transferências de convênios dos Estados 
Transferências de Convênios dos Municípios e de suas Entidades 
Transf. de convênio dos Municí~ios p/O sistema único de saúde-sus 
Transf .de convênio dos Municí~1os Destinada Programas de Educação 
Outras Transferências de convenios dos Municípios 
Transferências de convênios de Instituições Privadas 
Transferência de convênios do Exterior 
Transferências para o combate a Fome 
Provenientes do Exterior 
Provenientes de Pessoas Jurídicas 
Provenientes de Pessoas Físicas 
Proveniente~ de Depósitos Não Identificados 
outras Receitas correntes 
Multas e Juros de Mora 
Multas e Juros de Mora dos Tributos 
Multa e Juros de Mora do Imposto sobre a Importação 
Receita de Multa e Juros de Mora do Imposto sobre a Importação 
Rec. Parcelamentos-Multas e Juros de Mora do Imp. s/ Importação 
Multas e Juros de Mora-Impos.de Renda e Provent.de Qualq.Natureza 
Multas e Juros de Mora do Imposto s/ a Renda de Pessoas Físicas 
Multas e Juros de Mora do Imposto s/ a Renda de Pessoas Jurídicas 
Multas e Juros de Mora do Imposto s/ a Renda Retido nas Fontes 
Rec.Parcelam.-Multas e Juros de Mora do Imp. s/ a Renda-P.Jurídic 
Rec.Parcelam.-Multas e Juros de Mora do Imp. s/ Renda-Retido Font 
Rec .Parcelam.-Multas Juros de Mora do Imp. s/ Renda Pessoa Física 
Multa e Juros simples Federal e Nacional - IRPJ 
Multas e Juros de Mora do Imposto s/ Produtos Industrializados 
Receita de Multa e Juros de Mora do Imposto s/Produtos Industrial 
Rec .Parcel.-Multas Juros de Mora Impos .s/ Produtos Industrializad 
Multa e Juros de Mora Simples Federal e Nacional - IPI 
Multas Juros de Mora do Imp. s/operações crédito, câmbio e seguro 

~-~ 
PRESIDENTE 





BALA NÇO GERAL 
Governo Municipal de Redencão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE {011 
Câmara Municipal de Redenção ADENDO I I 
Anexo J1 da Lei 4.ml de 11/0J/64. (Portaria conjunta nº 11 de J0/06/l009 1 da SOF /STN 1 ooul de Oi/Ol/l009) Em R1 U O 

código 

1911. 04.01.00 ' 00 
1911.04 'ouo ' 00 
1911.01.00.00.00 
1911.01. 01.00 ' 00 
1911.01.0UO.OO 
1911.08.00.00.00 
1911.08.01.00.00 
lnl.08' ouo '00 
1911.{0.00.00.00 
191Ul.OO.OO.OO 
1911.H.01.00.00 
1911.H.OUO.OO 
1911.J{,00.00.00 
1911.JJ.OO.OO.OO 
1911.J4.00.00.00 
191UUO, 00. 00 
191U6.00.00.00 
1911.Jl.OO.OO.OO 
1911.J8.00.00.00 
191U9.00.00.00 
1911.40.00.00 .00 
1911.41.00.00.00 
1911.4{, 00. 00. 00 
1911.98.00.00.00 
1911.99.00.00.00 
1911.99.01.00.00 
1911.99.0U0.00 
191{.00.00.00.00 
191Ul.OO.OO.OO 
B!Ul.01. 00. 00 
191Ul.OUO. 00 
191UUO.OO.OO 
191UU0.00.00 
191UU1.00.00 
191UUUO.OO 
191{.01.00.00.00 
191UI .01.00.00 
191Ul.OUO.OO 
191{.10.00.00.00 
191UO.Ol.OO.OO 
191UO. OUO. 00 
191U9.00.00.00 
191U9.0l.OO.OO 
191U9. OUO. 00 
191UO.OO.OO.OO 
191l. JO. 01. 00 . 00 
191UO.OUO.OO 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Rec.Mult.Jur.Mora Imp.s/Oper.Cred.camb.seg.ou Rel .Tit.ou val.Mobi 
Rec. P a rce 1 amento -Mu lt. J u r. Mor. I mp. s / op, c r. Camb. Seg. Re 1. Tí t. va 1. Mo 
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Exportação 
Receita de Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Exportação 
Rec.Parcelamento -Mult.Juros Mora da contribuição s/ Mov . Financei 
Multas e Juros de Mora do Imposto s/Propriedade Territorial Rural 
Mul tas e Juros de Mora do IPTR - Municípios conveniados 
Multas e Juros de Mora do IPTR - Municípios Não conveniados 
Mul tas e Juros de Mora Imp.s/Transmis.e Doação de Bens e Direitos 
Multas1Juros de Mora das Taxas de Fiscalização das Telecomunicões 
Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização de Instalação 
Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização de Funcionamento 
Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização de Armamentos 
Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização dos serv. de rrrig 
Multa1Juros Mora Tax.de Fi scal.dos Mercad.de seg.da Capit.e Prev. 
Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscaliz.e vigilância sanitária 
Multas e Juros de Mora da Taxa de saúde suplementar 
Multa Juros de Mora Tx.Fisc.dos Merc.Titulos e valores Mobiliario 
Multas e Juros de Mora do IPTU 
Multas e Juros de Mora do ITBI 
Multas e Juros de Mora do rss 
Multas e Juros de Mora do IPVA 
Multas e Juros de Mora s/ ICMS 
Multa s e Juros de Mora das contribuições de Mel~oria 
Multas e Juros de Mora de outros Tri5utos 
Multas e Juros de Mora de outros Tributos 
Parcelamentos - Multas e Juros de Mora de outros Tributos 
Multas e Juros de Mora das Contribui~oes 
Multas e Juros de Mora da contrib. p/ Financia. seguridade socia l 
Rec.de Mult.e Juros Mora da contrib.p/Financiam.Segurid .social 
Rec. Parcelamentos-Multas e Juros de Mora da contr1b.p/Seg.social 
Multas e Juros de Mora da contribuição do salario-Educação 
Mul/Jr Mora cont.Rel.Ativ.comerc.Petr.oeriv.Gás Nat.Alcool carbur 
Rec.Mul/Jr de Mr .Cont.Rel .Ativ.com.Petr.oeriv.Gás Nat .Alcool carb 
Rec.Parcelam.-Mult.Juro Mora contrib.Rel.Ativ.com.Petr.e seus Der 
Multas e Juros de Mora da contrib. sobre Movimentação Financeira 
Rec.Multas e Juros de Mora da contrib.sobre Moviment.Financeira 
Rec.Parcelamento-Multas Juros de Mora da contrib.s/Movim.Financei 
Multas e Juros Mora das contr. Prest. sev. de Telecomunicações 
Multa s e Juros de Mora da contribuição sob re a Receita Operaciona 
Multas e Juros de Mora da contribuição para o Fomento da Radiodif 
Mult.e Juros de Mora das contrib.p/ Re~1m.Próp.Prev.do Servidor 
Mult.e Juros de Mora da contrib.Patr.~/ Regim.Pró~rio de Previd. 
Mult.e Juros de Mora da contrib.do serv.p /Regim.Próprio de Previd 
Multas e Juros de Mora das Contrib.Prev.P,/ Regime Geral de Previd 
Multas Juros de Mora contrib.Prev.seguraoo Obrig-contr.Individual 
Multas Juros de Mora da contrib.Prev1denc.do segurado Assalariado 

~/;iJ~~ÃO'béPA~!~;~:~:~:v~~t;;;R;'ªBE~~'.fA ::z: 
PRESIDENTE 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipai de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜl] 
câmara Municipal de Redenção ADENDO II 
Anexo J, da Lei tm, de ll/OJ/64. (Portaria conjunta nº 11 de J0/06/l009, da SOF/STN 1 DOU, de Ol/Ol/l009) Em Ri UO 

código 

191UO.OUO.OO 
191l. JO. 04. 00. 00 
191UO.Ol.OO.OO 
191l.J0.06.00.00 
191l .JO.Ol .00.00 
191l.J0.08.00.00 
191l.J0.09.00.00 
191l.J0.10.00.00 
191UO. 11. 00. 00 
191U0.1UO.OO 
191U0.1UO.OO 
191U0.14.00.00 
191UO.ll.OO.OO 
191U0.16.00.00 
191UO.ll.00.00 
191U0.18.00.00 
191U0.19.00.00 
191UUO.OO.OO 
191UU1.00. 00 
191l.JO.l4.00 .00 
19ll.J0.99.00.00 
191Ul. 00, 00. 00 
191Ul.Ol.OO.OO 
1m.n.ouo.oo 
BlUl .00 .00, 00 
19lt.J1.01.00.00 
191UUUO .OO 
1911.JJ,00.00.00 
1911 .JJ.Ol.00.00 
1911.JJ,01.00.00 
191UUUO.OO 
19lt.JJ.04.00.00 
191l .JJ .Ol .OO .OO 
191UU6.00.00 
191UJ.Ol.OO.OO 
BlUU0.00.00 
191Ul.00.00.00 
1m.JG.oo.oo.oo 
191Ul.OO.OO.OO 
191Ul.00.00.00 
191UU0.00.00 
1911.14.00 .00.00 
191Ul.OO.OO.OO 
191Ul.01.00.00 
191l.ll.OUO.OO 
191Ul.OUO.OO 
191Ul.04.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Muita s Juros de Mora contrib.Prev.da Empresa s/Segurado Assaiaria 
Muita s Juros de Mora Contrib.Previd.da Empresa Optante do SIMPLES 
Muitas e Juros de Mora contrib.Previdenc.s/ Espetácuio Desportivo 
Muita s Juros de Mora da contrib.Previdenciária. s/ Produ~ão Rural 
Muitas Juros de Mora contrib.Prev.em Regime de Parceiam.de Débito 
Muitas Juros de Mora Contrib.Prev.p/ Seguro de Acidente do Trabai 
Muitas e Juros de Mora Contrib.Previd.s/ Reciamatória Trabaihista 
Muitas Jur.de Mora contr.Prev.segurad.em Regim.Parcei.Déb.Municip 
Muita s Juros de Mora contrib.Prev.segurado Obrigatório -Empresário 
Muita s de Juros de Mora da contr. Prev. do Segurado Facuitativo 
Muitas e Juros de Mora da Contrib. Previdenc.ao segurado Especiai 
Muitas e Juros de Mora da contr.Prev.segurado obrig. -Empr.Domésti 
Muitas e Juros de Mora da contr. Prev.dos órgãos do Poder Púbiico 
Muitas e Juros de Mora da contr.Prev. das Entidades Fiiantrópicas 
Muitas e Juros de Mora da contr.Prev.-Retenc.s/Nota Fiscai-sub-Ro 
Muitas e Juros de Mora da Arrecadação Fies -ce rt.Fin.Tes.Nacionai 
Muitas e Juros de Mora da Arrecadação Fns - cert.Fin.Tes.Nacionai 
Muitas e Juros de Mora de certificados da Dívida Pública - COP 
Muita s e Juros de Mora da contr.Prev.na Forma Dep.Jud. 1Rec.e cust 
Muit.Jur .Mora da contr.Prev.Empre.s/o Seg.Assai.rncid.s/Rec.Bruta 
Muitas e Juros de Mora de outras contribui~ões Previdenciárias 
Muitas e Juros de Mora das contribuições P1S/PASEP 
Rec.Mui.Jur.Mor.contrib.p/Prog.Integ.soc.e Form.Patr.Serv.Púb iico 
Rec.Parceiam.-Muitas e Juros aas Contribui~ões PIS/PASEP 
Muita s e Juros de Mora da contrib.sociai s/Lucro de Pes.Jurídicas 
Rec.de Muitas e Jur.Mora da contrib.soc.s/Lucro das Pess.Juridic. 
Rec.Parceiamento-Muit.Jr.Mor.contrib.sociai s/ Lucro Pes. Juridic 
Multas e Juros de Mora s/ contrib. dos concursos de Prognósticos 
Muitas e Juros de Mora da contribui~ão sf Rec.da Loteria Federai 
Muita s e Juros de Mora da contrib.s/Receit.de Loterias Esportivas 
Muita s e Juros de Mora da contrib.s/Receit.Conc.Esp.de Lot.Esport 
Muita s e Juros de Mora da contrib.s/Receit.de Loteria de Números 
Muita s e Juros de Mora de contrib.s/Receit.da Loteira Instantânea 
Muitas e Juros de Mora de Prêmio Prescritos da Loteria Federai 
Muitas e Jur.Mora s/ Rec. contrib de outros cone.de Prognósticos 
Muitas e Juros de Mora da contr.s/Receita concession. de Ener.Eie 
Muitas e Juros de Mora da cota-Parte da contribuição sindicai 
Muitas e Juros de Mora da contr. Rec. de sorteios de Entid.Fiiant 
Muitas e Juros de Mora da contr. s/ Aposta em competições Hípicas 
Multa s Juros Mora Cota-Parte do Adie.Frete p/Renov.Marinha Mercan 
Multas e Juros de Mora Relativ.oespedida de Empreg.s/ Justa causa 
Muitas e Juros de Mora contrib.s/ Remuneraç.Devida ao Trabainador 
Juros de Mora do FUNDAF - Reciat de contri~uiçôes 
Juros de Mora do FUNDAF-Rec. contribuição p/F1nanc.segurid.social 
Juros de Mora FUNDAF-Rec.Parceiam.da contrib .p/Financ. Seg.Sociai 
Juros de Mora do FUNDAF-Receita contrib. s/Moviment. Financeira 
Juros de Mora do FUNDAF-Parceiam. da contrib. s/ Movim.Financiera 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Redencão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2011 
câmara Municipal de Redenção ADE NDO II 
Anexo J, da Lei U10, de ll/OJ/64. (Portaria Conjunta nº 1, de J0/06/l009, da SOF/STN, DOU, de 02/0l/l009) Em R~ 1,00 

código 

191Ul.Ol.00.00 
191Ul.06.00.00 
191Ul.Ol .00.00 
191Ul.08.00.00 
191U 1. 09.00. 00 
191Ul.10.00.00 
1911 .11.11.00.00 
191U l.lUO. 00 
191U I. lUO, 00 
191Ul.14.00.00 
191U6.00 .00 .00 
lnl.99.00.00.00 
1911.99.01.00.00 
1911.99.02.00.00 
191J.OO.OO.OO.OO 
191Ul.OO.OO.OO 
191Ul.Ol.00.00 
191J.Ol.01.00.00 
19B .ouo .00 .00 
191UU1. 00. 00 
191UUUO.OO 
19B.OUUO.OO 
19B.02.0UO.OO 
191J.02.0l.OO.OO 
191J.02.06.00.00 
Bll.OUl.00.00 
191UU8.00.00 
19B.OU0.00.00 
19B.0Ul.OO .OO 
191UJ.OUO.OO 
191UJ.OUO.OO 
191UJ.OUO.OO 
191J.04.00.00.00 
191J.04.0l.00.00 
191U4.02.00.00 
191J.Ol.00.00.00 
191Ul.Ol.OO, 00 
191Ul .OU0.00 
191J.08.00.00.00 
191U8.0l.OO.OO 
191J.08.02.00.00 
191J.09.00.00.00 
191U9. 01.00. 00 
191U9.0UO.OO 
191J.10.00.00.00 
191Ul.OO.OO.OO 
19 B . ll. 00. 00. 00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECE ITA 

Nome 

Juros de Mora do FUNDA F-Rec.Cont.p /Prog .Int.Soc.Form .Patr .Serv.Pu 
Juros de Mora do FUNDA F-Parce1amento das contribuições PIS/PASEP 
Juros de Mora do FUNOAF-Rec.contrib.s/Lucro das Pessoas Juridicas 
Juros de Mora do FUNOAF-Parce1amentos da css1 das Pess. Juridicas 
Juros de Mora do FUNOAF -Contribuição s/Receita da Loteria Federa1 
Juros de Mora do FUNDAF -Contrib. s/Receita de Loterias Esportivas 
Juros de Mora do FUNDAF -Contrib.s/Rec.concursos Esp.Loter 1a Espor 
Juros de Mora do FUNDAF -Contrib. s/Receita de Loterias de Numeras 
Juros de Mora do FUNDAF-Contrib. s/Receita da Loteria Instantâ nea 
Juros de Mora do FUNDAF -Rec .Prêmios Prescritos de Lot.Federais 
Mu1tas e Juros de Mora das comp. Finan. Reg. Gera1 e RPPS 
Mu1tas e Juros de Mora de outras contribuições 
Mu1tas e Juros de outras contribuições - Principa1 
Parce1amentos - Mu1t as e Juros de Mora de outras contribuições 
Mu1tas e Juros de Mora da Divida Ativa dos Tributos 
Mu1tas e Juros de Mora da Divida Ativa -Impostos/ Importação 
Receita de Mu1tas e Juros de Mora Divida Ativa-Imposto s/Importac 
Rec.de Parc.-Mu1tas e Juros de Mora da Div.Ativa ao Imp.s/Import. 
Mu1tas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imp. s/ Renda e Provent 
Mu1tas e Juros de Mora da Divida Ativa do IRPF 
Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do IRPJ 
Mu1tas e Juros de Mora da Divid .Ativa s/Imp.Renda Retido na Fonte 
Parce1amentos -Multas e Juros Mora Divida Ativa do IRPJ 
Receita de Parce1amentos -Mu1tas e Juros Mora Divida Ativa IRRF 
Receita de Parce1amentos -Multas e Juros Mora da Divida Ativa IRPF 
Multas da Dívida Ativa do Imp.de Renda P.Juridica - Simp.Naciona1 
Juros de Mora da Div.Ativa do Imp.Renda P.Juridica - si mp.Nacion . 
Multa s e Juros de Mora da Divida Ativa do IPI 
Rec. Multas e Jur.Mora da Divida Ativa do Imp.s/Prod .Industria1iz 
Receita de Parce1amento-Mu1tas e Juros de Mora ôa Div.Ativa IPI 
Mu1tas da Divida Ativa do Imp.s/Prod.Industrial.- Simp.Nacional 
Juros de Mora da Divida Ativa do Imp .s/Prod .Indust. -S1mp. Nacion. 
Mu1ta/Juros Mora Div.Ativa s/OP.er, .creô./câmbio/Seg.ou Rel.Tit/vm 
Re c. Mu 1 t. J . Mor a Di v. A ti v. I mp. s / Ope r. cred. camb. se g. Ti t. va l . Mobilia 
Receit de Parcelam-Mu1t/J.Mora D.Ativ.Imp.s/op.cr.cam.Seg/Rel.T{V 
Mu1ta s e Juros de Mora ôa Divida Ativa do Imposto s/ a Exportaçao 
Receita Mu1tas Juros Mora Divida Ativa do Imposto sobre a Exporta 
Receita de Parcelamentos -Mu1t/J.Mora da Div.Ativa do Imp.s/Export 
Mu1tas e Juros de Mora da Divida Ativa do ITR 
Mu1t .e Jur.Mora da Dív .Ativa do Imp.s/Prop.Terr.Rural-Mun.conven. 
Mult.e Jur .Mora da oív.Ativa do Imp.s/Prop .Terr.Rur.-Mun .não conv 
Multas e Juros de Mora Dívi.Ativa aa Taxa Fisca1.Te1ecomunicações 
Multas e Jur . de Mora da Div. Ativa da Taxa de Fisca1iz. de Insta 
Multas e Jur. de Mora da Div . Ativa da Taxa de Fisca1iz. de Funci 
Mul tas e Juros de Mora Dív.At.da Tax.Fisc.Prod.cont.p/Min.Exercit 
Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do IPTU 
Multa e Juros de Mora da Divida Ativa do ITBI 
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BALANÇO GERAL . 
Governo Municipal de R e den~ ão EXERCICIO FI NANC EIRO OE tOll 
Câmara Municipal de Redenção ADE NDO I I 
Anexo j, da Lei 4.m, de 11/0j/64. (Portaria conjunta nº 1, de j0/06/l009, da SOF/ST N, oou, de Ot/Ol/l009) Em R~ 1,00 

código 

19B.B.OO.OO.OO 
19lj,l4.00.00.00 
19lj ,l) .00.00.00 
19lj,16.00.00.00 
191UO .OO.OO.OO 
191UUO.OO.OO 
19lj,98.00.00.00 
19lj,99.00 .00.00 
1914.00.00.00.00 
1914 'o 1.00' 00' 00 
1914.01.01.00 .00 
1914. 01.0UO . 00 
1914.0t.00.00.00 
1914.0j,00.00.00 
1914 .0UU0.00 
1914.0UUO.OO 
1914.04.00.00.00 
1914.04 .01.00.00 
1914.04 .0t.00.00 
1914.04.0j,00.00 
1914.04.04.00.00 
1914.04.0UO.OO 
1914.04.06.00.00 
1914.04.01.00.00 
1914.04 .08.00.00 
1914 .04.09.00.00 
1914.04.10.00.00 
1914 '04.11.00' 00 
1914.04.lt.OO.OO 
1914 .04.lj,00.00 
1914.04.14.~0.00 
19H.04.1UO.OO 
1914.04.16.00 .00 
1914. 04.1l.OO.00 
1914.04.18.00.00 
1914.04.19.00.00 
1914.04.tO.OO.OO 
1914.0UUO.OO 
1914.0UUO.OO 
1914.0UUO .OO 
1914.04.99.00.00 
1914.0).00.00.00 
1914.0Ul.OO.OO 
1914.0) .0t.OO.OO 
1914.06.00.00.00 
1914.06.01.00.00 
1914 .06.0t.OO.OO 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do rss 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPVA 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do ICMS 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de custas Judiciais 
Multas e Juros da Dívida Ativa do Imp.s/ Doação de Bens e Direito 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ~a Tx.Fiscaliz .e vig.Sanit 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das contrib. de Mel~oria 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de outros Tributos 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das contribuições 
Multas e Juros de Mora Dív.Ativa Contr.p/Financiam.Segurid.social 
Rec.Mult .J.Mora da oív .Ativa da contrib.p/Financ.da segurid.socia 
Rec.Parcelam.-Mult/J.Mora Dív.Ativa da contr.Fin .Segur. Social 
Multas e Juros de Mora Div.Ativa.contribuição do Sa lár io -Educação 
Multas e Jur.de Mora ov.At . cont.s/Mov.Transm.va l . créd.oir.Nat.~in 
Rec.Mult .e J.Mora oív .At.contr.s/Mov.ou.Trans m.val.c r.oir.Nat.Fin 
Receita de Parcelam.- Multa/J.Mora oív. Ativa contr. s/ Mov.Financ 
Multas e Juros oiv.Ativa contrib.Prev.p/ Regime Geral Prev.social 
Multas e Juros oiv.Ativ.contrib.Prev.segur .Obrig -Contr.Individual 
Multa s e Jur. de Mora da Dív.Ativa das Contr.Prev .Seg.Assalariado 
Multas e Juros oív.Ativ.contr.Prev.Empresa.s/Segurado Assalariado 
Multas e Jur.de Mora da Dív.Ativa da contr.Prev.Emp .Optan.Simples 
Multas e Juro s de Mora Dív .Ativa contr.Prev.s/Espetáculo Desport. 
Multas e Juros de Mora Dív. Ativa da Contr.Prev.s / Produção Rural 
Multa s e Juros oív.Ativa contr.Prev.em Regime de Parcelam.Débitos 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da contr.p/Seg.Aci.Trabaln 
Multa s e Juros de Mora da Dívida Ativa da contUrev.s/Recl.Traba 
Multas e Jur.de Mora da oív.Ativa da contr.Prev.segur.Parc.oeb.Mu 
Multas e Jur.de Mora da oív.Ativa da contr.Prev.segur.obr. -Empres 
Multas e Juros da Dívida Ativa da contr. Prev. segur. Facultativo 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da contr.Prev.Seg.Especial 
Multas e Jur.de Mora da oív.Ativa da contr.Prev.segur.Oór.-Emp.do 
Multas e Juros de Mora da Dív.Ativa da contr.Prev.Org.Poder Publi 
Multas e Juros de Mora da oív.Ativa da contr.Prev.Ent.FilantroP.ic 
Multas Juros de Mora da Dívida Ativa da contr.Prev.-Retenção s/Nf 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Arrecadação FIE) - CFTN 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Arrecadação FNS - CFTN 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de certif .da oív.Publ. -CDP 
Multas Juros oív.Ativ.contr.Prev.Forma oep.Judiciais.Rec.e custas 
Multas e Juros de Mora da oív. Ativa da contr.Previdenc.-Parcelam 
Mult.e Juros da oív .Ativa da cont .Prev .Empr.Incid .s/ a Rec.Bruta 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras contr.Previdenci 
Multas Juros de Mora da Dívida Ativa das contribuições PIS/PASEP 
Rec.Mult.Jur.Mora da oív.Ativa das Contribuições para o PIS /P ASEP 
Receita de Parcelam. -Mult/J.Mora oív.Ativa contrb. PIS /PASEP 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da csl de Pessoas Jurídica 
Rec.Mult.Jur.Mor.oív.Ativa contrib.Soc.s /Lu cro das Pess.Jurídicas 
Receita de Parcelam.-Mult/J.Mora Dív.Ativa cont.Soc.s /Lu cro PJ 
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BALA NÇO GERAL 
Governo Municipa1 de R e den~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE [011 
Câmara Municipal de Redenção ADENDO I I 
Anexo JI da Lei tm1 de 11/0J/64. (Portaria conjunta nº 11 de J0/06/L0091 da SOF/STN 1 oou 1 de Oi/Ol/L009) Em R~ UO 

código 

1914.01 .00.00.00 
1914.01.01.00.00 
1914.01.0UO.OO 
1914.01.0J.OO.OO 
1914.01.04.00.00 
1914.01.01.00.00 
1914.01.06.00.00 
1914.08.00.00.00 
1914.09.00 .00 .00 
1914.10.00.00.00 
1914.11.00.00.00 
1914.11. 01.00 '00 
1914.11.0UO.OO 
1914.lt.00.00.00 
1914.lUl.OO.OO 
1914.lt.Ot.OO.OO 
1914.lUUO.OO 
1914.lt.04.00.00 
1914.lt.Ol.00.00 
1914.lt .06.00.00 
1914.lUl.OO.OO 
1914.lt.08.00.00 
1914.lt.09.00.00 
1914.lUO.OO.OO 
1914.lUl.OO.OO 
1914.lUUUO 
1914.lUUO.OO 
1914.lL.14.00.00 
1914.B.OO.OO.OO 
1914.lLOl.OO.OO 
1914.B.OUO.OO 
1914.99.00.00.00 
1914.99.01.00.00 
1914.99.0t.OO.OO 
1911.00.00.00.00 
Bl 1. o 1. 00' 00 '00 
1911.0UO.OO.OO 
1911.0UO .00 .00 
1911.04.00.00.00 
191\.01.00.00.00 
191\.06.00.00.00 
Bll.01.00.00.00 
1911.08.00.00.00 
1911.09.00.00.00 
1911.10.00.00.00 
1911.11.00.00.00 
1911.11.01.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

Nome 

Mu1tas e Juros de Mora oiv.Ativ.s/ contrib .de concurso e Prognóst 
Mu1tas e Juros de Mora da oív.Ativa contrib.s/Rec.Lot .Federal 
Mu1tas e Juros de Mora da oív.Ativa da contrib.s/Rec.Lot.Esport. 
Mu1t.e Jur.de Mora OÍv.Ativa Contrib.s/Rec.Concur.Espec.Lot.Espor 
Mu1tas e Juros de Mora da oív.Ativa da contrib.s/Rec .Lot.Números 
Mu1tas e Jur.de Mora da oív .Ativa da contrib.s/Rec.Lot.Instant. 
Mu1tas e Juros de Mora oív.Ativa da Contrib.s/Rec.de Lot.Federais 
Mu1tas e Juros oív.At.contrib.Re1a.oesped.de Empreg.s/Justa causa 
Mu1tas e Juros oiv .Ativa.contrib.s/Remunera.oev1da ao Traba1~ador 
Mu1.Ju.de Mora oiv .Ativa Cota-Parte Adie.ao Frete p/Renov.Mar.Mer 
Multas e Juros oiv.Ativa contrib.Rel .At.Comr.Petro.e Derivados 
Rec .Mu1/Jr.Mora oiv.At.cont.Rel.Ativ.comerc.Petr.oeriv.Gas Nat. 
Parce1 -Mu1.Jur.Mora oív.Ativa contr. comerc.Petro1.e seus oerivad 
Juro s de Mora do FUNOAF - Dívida Ativa das contribuições 
Juros de Mora do FUNDAF-Rec.oiv. At.Contrib.p/Financ.Segur.social 
Juro s de Mora do FUNDAF -Rec.Parc.da Dív.Ativa contrib.Seg. social 
Juros de Mora do FUNDAF -Rec. oiv.At.Contrib.s/Moviment.F1nanceira 
Juros de Mora do FUNDAF -Rec.Parcelamento oív .Ativa cont.Mov.Finan 
Juros de Mora do FUNDAF -Rec.oiv.At.Contrib.p/Prog.Int .Soc.Form.Pa 
Juro s de Mora do FUNOAF -Rec.Parclamento Díviâa Ativa do PIS/PASEP 
Juros de Mora do FUNOAF -Rec.oiv.At.Cont.soc .s /Lucro Pessoas Jurid 
Juros de Mora do FUNOAF -Rec.Parce1amento oív. Ativa da CSSL PJ 
Juro s de Mora do FUNOAF -oiv.At.Contrib.s/Receita Loteria Federal 
Juros de Mora do FUNDAF -Div.At.Contrib.s/Rec.Loterias Esportivas 
Juro s de Mora do FUNDAF -Div.At.Cont.s/Rec.concursos ESP..Lot.Esp. 
Juro s de Mora do FUNOAF-Div.At.Contrib.s/Rec.Loterias ae Números 
Juros de Mora do FUNDAF -Div.At.contrib.s/Rec.Loteria Instantânea 
Juro s de Mora do FUNDAF-Rec .oiv.At.Prêmios Prec.Loterias Federais 
Multa s e Juros de Mora da Dívida Ativa das contribuições sobre os 
Mult.e Jur.de Mora da Dív.Ativa da Contrib.s/Serv. de telecomunic 
Mult .e Jur.de Mora da oív.Ativa da Contrib.para o Fom.da Radiodif 
Mu1tas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Contribuicões 
Mu1tas e Juros de Mora da oív. Ativa de outras contrib.-Principal 
Parce1amento s- Mu1tas e Juros de Mora da oív.Ativa de outras contr 
Mu1tas e Juros de Mora da Dívida Ativa de outras Receitas 
Mu1tas 1Juros de Mora oív.Ativ.de Multas P./ Inração a Lei Trabal~i 
Multa s e Juro s de Mora da oív.At.da Rec.oe Exp1or.de Recursos Min 
Multas/Juros de Mora da oiv.At.Rec.outorga oir.Explor.Pesq.Minera 
Mult .e Jur.Mora da Rec.oív.Ativ .das Mult.Previst.na Leg.M1neraria 
Mu1ta s e Jur.Mora.Receit.oív.Ativa serv .rnspeç.Fiscal .Ãtiv.Miner. 
Multas e Juros de Mora da Rec .oív. Ativa da Multa de Poluição Águ 
Multas e Juro s de Mora Rec. da oív. da outorga oireit. de uso H1d 
Mu1tas e Juro s de Mora Rec. oív.Ativ.Mu1t.Previs.Códig.Brasi1.Aer 
Multa s e Juros de Mora Rec .oív .Ativ .serviç.rnspeção e Fiscalizaçã 
Mu1ta s e Juros de Mora Rec. Div.Ativ .Multas Prev.na Lei Gera1 Te1 
Mu1ta s e Juros de Mora Rec. Div.Ativ.concess.e Permiss.comunicaçã 
Mu1ta s e Juros de Mora da Dívida Ativa da Outorga dos serv. Telec 

~~;~;;I~I;:B~ 
PRESIDENTE 





Governo Municipai de Reden~ão 
BALA NÇO GERA L 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lOll 
Câmara Municipal de Reden ção 
Anexo J, da Lei 4.m, de ll/OJ/64. (Portaria conjunta nº 11 de J0/06/l009 1 da SOF/STN 1 oou, de Ol/Ol/l009) 

ADE NDO II 
Em R~ UO 

código 

191) '11. ouo' 00 
191) .ll.OJ.00.00 
1911.11.04.00.00 
1911.11.06.00.00 
1911.11.0l.OO.OO 
1911.lUO.OO.OO 
1911.lJ.OO.OO.OO 
1911.14.00.00.00 
1911.11.00.00.00 
1911.16 '00 '00 '00 
1911.11.00 .00 .00 
1911.18.00.00.00 
1911.19.00.00.00 
1911.lO.OO.OO.OO 
191UO.Ol.OO.OO 
191UO.OUO.OO 
1911.99.00.00.00 
1911.99.01.00.00 
1911.99.0l.OO.OO 
1918.00.00.00.00 
1918.01.00.00.00 
1918.0UO.OO.OO 
1918.0J.00.00.00 
1918.0UO.OO.OO 
1918.04.01.00.00 
1918.04.0l.00.00 
1918 '01.00 '00' 00 
1918.06.00.00.00 
1918.01.00.00.00 
1918.08.00.00.00 
1918.09.00.00.00 
1918.10.00.00.00 
1918.11.00.00.00 
1918.ll.OO.OO.OO 
1918.14.00.00.00 
1918.11.00.00.00 
1918.16.00.00.00 
1918.11.00.00.00 
1918 'l l. o 1.00 '00 
1918.ll.OUO.OO 
1918.18.00.00.00 
1~18.18.01.00.00 
1918.18.0UO.OO 
1918.19.00.00 .00 
1918.lO.OO.OO.OO 
191Ul. 00. 00. 00 
1918.B.00.00.00 

DE MONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECE ITA 

Nome 

Muitas e Juros de Mora da oív. Ativa da outorga dos serv.Radiodif 
Muitas e Juros de Mora da oív. Ativa da outorga do oi rei to de uso 
Muit.e Jur.de Mora da oív.Ativa da Transf .de Concesessão e Permis 
Muit.e Jur.de Mora da oív.Ativa da outorga para a Utiiiz. orbitai 
Muitas e Juros de Mora da Dívida Ativa de outras Receitas de cone 
Muitas e Juros de Mora oív.Ativ. contrib. p/ o oesnv.Ind.cinem.na 
Muitas e Juros de Mora oív.Ativ.Rec.de Não Aplica.de Incent.Fisca 
Muitas e Juros de Mora Rec.oív.Ativ.Muit.Infracões a Leg.cinemato 
Muitas e Juros de Mora Rec.oív.Uti1.Rec.Hidricos-oemais Empresas 
Muitas e Juros de Mora oi vi .Ativ.em Infrações no Setor de Energia 
Muitas e Juros de Mora da oiví.Ativ . da Taxa Fiscai.ser.Energia 
Muitas e Juros de Mora oív.Ativ.Muit .Prev.na Lei s/Lubrif .e Comb. 
Muitas e Juros de Mora oiv.Ativ.compens.Finan.Regime Gerai e RPPS 
Mui Jur Mora da Rec da oiv. Ativ. da Tx Fisc e de Inf Reg com Fec 
Muitas e Juros de Mnora da Rec. da oiv Ativ. da Tx de Fisc-TAFIC 
Muitas e Juros de Mora da Rec. oiv. Ativ. Reg de Prev . compl. Fec 
outras Muitas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 
outras Muitas/Juros de Mora oiv.Ativa outras Receitas-Principai 
Parceiamentos-outras Muitas e Juros Mora da oív.Ativa outra Recei 
Muitas e Juros de Mora de outras Receitas 
Muitas e Juros de Mora de Aiuguei 
Muitas e Juros de Mora de Arrendamentos 
Muitas e Juros de Mora de Laudêmio 
Muitas e Jur.de Mora da Aiienaçáo de Bens Imóveis de Domínio Uniã 
Muit.Mora Aiien.de Bens Imóv.de oomin.da união-oom.Pieno 1út.e oir 
Jur.Mora Aiien.de Bens Imóv.oom.da união -oom.Pieno,útii e oi reto 
Muitas e Juros de Mora da Aiienação de Outros Bens Imóveis 
Muitas e Juros de Mora do Parceiamento 
Muitas e Juros de Mora de Foros 
Muitas e Juros de Mora da Taxa de ocupação 
Muitas e Juros de Mora de Dividendos 
Muitas e Juros de Mora e Participações 
Muitas e Juros de Mora Rec.oireitos "Antidumping" oirei.comRensat 
Muitas e Juros de Mora da Receita Decorrente de Bens Apreenaidos 
Muitas e Juros de Mora da Receita Expioração de Recursos Minerais 
Muitas/Juros de Mora Rec.outorga Direitos Ex~ior.Pesquisa Minerai 
Muitas e Juros de Mora da Receita de Concessao Fiorestai 
Muita e Juros de Mora peia cessão de Uso de Bens da união 
Muita de Mora peia cessão de uso de Bens da união 
Juros de Mora pela Cessão de uso de Bens da união 
Mult.e Jur.de Mora rndeniz.p/Posse ou ocupa\ão rlíc.de Bens União 
Mu1t.Mora Inoen.p/Posse ou Ocup.I1ícita oe ~ens oa União 
Jur.Mora de Inden.p/Posse ou ocupac.Iiícita de Bens da união 
Muitas e Juros Mora do Autos de Inf. no Âmbito do Reg de Prev com 
Multas e Juros da Rec. oec Medidas de susp. de con. oir Prop Inte 
Mult Jur Mora do Res. oec. de Ações Regr. oriun Re1. de TrabaHo 
Multa e Juros de Mora Decorrentes da Restit.de Recurs.de Fomento 

~44dd,a6::::J ~PAULO DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE 





BALA NÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 1011 
Câmara Municipal de Redenção ADEN DO II 
Anexo 51 da Lei 4.m, de ll/Qj/64. (Portaria conjunta nº 11 de 50/06/i009 1 da SOF/STN 1 oou , de 01/0l/i009) Em R~ 1,00 

código 

191UUO .OO.OO 
1918.14.01.00.00 
B18.KOUO.OO 
1918.H.OUO.OO 
191UU4.00.00 
1918.14.06.00.00 
1918.14 .01.00.00 
1918.ií.00.00.00 
191U6.00.00.00 
lHUl.OU0.00 
1918.99.00.00.00 
1m.99.01.00.00 
1918.99.0UO.OO 
1919.00.00.00.00 
ln9.0l.OO.OO.OO 
1919.0UO.OO.OO 
1919 .05.00.00.00 
19B.04.00.00.00 
191Uí.00.00.00 
1919.06.00.00.00 
1919.0l .00.00.00 
1919.08.00.00.00 
1919.09.00.00.00 
1919.10.00.00.00 
1919.lt.OO.OO.OO 
1919.15.00.00.00 
1919.14.00.00.00 
1919.lí.00.00.00 
1919.16.00.00.00 
1919.11.00.00.00 
1919.18.00 .00.00 
1919.10.00.00.00 
1919.16.00.00.00 
1919.l6.0l.00.00 
1919.l6.0l.OO.OO 
1919.ll.00.00.00 
191U8.00 .00.00 
191U9.00 .00.00 
1919.50.00 .00.00 
1919. n. oo. oo. oo 
1919.51' 00' 00 '00 
1919.51.10.00.00 
1919.JUO.OO.OO 
1919.ll.00.00.00 
1919.54 .00.00.00 
1919.5í.00.00.00 
1919.5í.10.00.00 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECE ITA 

Nome 

Mu1tas e Juros de Mora das Receitas de concessão e outorga na Áre 
Mu1tas e Juros de Mora da outorga dos serviços de Te1ecomunicaçõe 
Mu1tas e Juros de Mora da outorga dos Serviços de Radiodifusão so 
Mu1tas e Juros de Mora da Outorga do Direito de uso de Radiofrequ 
Mu1tas e Juros de Mora da Transterência de concessão, de Permissã 
Mu1tas e Juros de Mora da outorga para a Uti1ização ~e Posições o 
Mu1tas e Juros de Mora de outras Receitas de concessões e Permiss 
Mu1tas e Juros de Mora Incidentes s/ as Mu1tas Prev.1ei Gera1 Te1 
Mu1tas e Juros de Mora Decorrentes ~e Mu1tas por Auto de Infração 
Mu1tas e Juros de Mora dos serviços de certificação e Homo1ogaçào 
outras Mu1tas e Juros de Mora 
Outras Mu1tas e Juros de Mora - Primárias 
outras Mu1tas e Juros de Mora - Financeiras 
Mu1tas de outras origens 
Mu1tas Previstas na Legis1açao de Metro1ogia 
Mu1tas do Regu1amento p/ o Tráfego Marítimo 
Mu1ta de Po1uição de Águas 
Mu1ta s Previ stas em Acordos Internacioais sobre a Pesca 
Mu1tas Decorrentes de Apreensão de Embarcações de Pesca 
Mu1tas do código E1eitora1 e Leis conexas 
Mu1tas Previ stas no Regu1amento do Estrangeiro 
Mu1tas Previstas na Lei do serviço Mi1itar 
Mu1tas Previstas na Lei Gera1 das Te1ecomunicações 
Mu1tas Previstas na Legis1ação sanitária 
Multas Previstas na Legis1ação de Registro de comércio 
Mu1tas Previstas na Legis1acão s/ Luórificantes e combustiveis 
Mu1tas por ~nfração à L~gis1ªçao Tra~al~ista 
Multas Previstas na Legis1açao do Transito 
Mu1ta Prevista na Legis1açào do se~uro - Desempreg.e Abono sa1aria1 
Multas Previstas na Lei De1egada N 04 /6l 
Multas sobre a Fisca1ização aa Rede de Produção orgânica 
Mu1ta Prevista na Lei de Prevenção ao uso de Drogas 
Multas Previstas na Legis1ação s/. Defesa dos Direitos oi fusos 
Mu1tas Prev. na Legis1ação sf Defesa dos Direitos Difusos Traba1h 
Mu1tas Previstas na.Legis1açao s/ Defesa dos oireit.oifusos-outro 
Mu1ta s e Juros Previstos em Contratos 
Mu1ta s Decorrentes de Operações Transp.Rodoviá.Passageir.e cargas 
Mu1ta Previ~ta p/ Infração a Legis1açao s/ Tra~spqrte Ferroviário 
Mu1ta s Previstas no cod1go Bras11e1ro de Aeronaut1ca 
Multa de Tarifa Pedágio 
Multa Aplicadas no Âmbito de Processo Judicial 
Multas Decorrentes de sentenças Penais condenatórias 
Multas Decorrentes de Setenças Judiciais 
Multa de Quebra de Fiança 
Multa Prevista em Lej por.Infrações no Setor de Energia Elétrica 
Multas por Danos Ambientais 
Multas Administrativas por Danos Ambientais 

. 4ftu~o2D': ~:VE;;1;~ 
PRESIDENTE 





BALAN ÇO GERAL 
Governo Municipal de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lOl l 
Câm ara Municipal de Redenção ADE NDO II 
Anexo JI da Lei 4.ml de ll/OJ/o4. (Portaria conjunta nº 11 de JO/Oo/l009 1 da SOF/STN 1 oou l de Ol/Ol/l009 ) Em R~ UO 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA RECEITA 

código Nome 

1919.Jl.lO.OO.OO Multas Judiciais por Danos Ambientais 
1919.Jo.OO.OO.OO Multa de segurança Privada 
1919.ll.OO.OO.OO Multa por Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição 
1919.l8.00.00.00 Multas e Juros das Operações oficiais de créditos 
1919.41 .00.00.00 Multas por Infrações à Legislação cinematográfica 
1919.48.00.00.00 Multas Aplicadas Pelos Tribunais de contas 
1919.49.00.00.00 Multa Prevista na Legisla~ão s/ Regime de Previd.Complementar 
1919.10.00.00.00 Multas por Auto de Infraçao 
1919.11.00.00.00 Multa por deSCUmP.rimento de Obrigação Acessória Previdenciária 
1919.11.10.00.00 Mult.por Atraso ae Inform.da Guia de Recoln.do FGTS e Informa~ões 
1919.11.l0.00.00 Multa a Titulares de cartórios por Descumprimento das obrigaçoes 
1919.11.lO.OO.OO Mult.Aplic.EmP.res.por Não Emiss.ou Emiss.em Atraso P.Or Acio .iraba 
1919.11.40.00.00 Multas Aplicaaas por Ausência de Desconto em Folna ae Pagamento P 
1919.11 .10.00.00 Mult.Aplic.por Litigâncja de.Má-fé e~ ~roe. Judiciais contra INSS 
1919.ll.OO.OO.OO Multas Previstas na Legislaçao Mineraria 
1919.ll.OO.OO.OO Multas Decorrentes de Serviços de Migração 
1919.oO.OO.OO.OO Multa por Infração à Legislação de Licitação 
1919.10.00.00.00 Multas e Indenizações pela Exploração do ~atr imônio Genético 
1919.10.01.00.00 Multas e Indenizações Exp. do Pat. Gen. em Áreas de Dom. da união 
1919.lO.OUO.OO Multas Ind Exp. do Pat. Gen. no Mar Ter 1 zona Econ. Exc. Plat con 
1919.99.00.00.00 outras Multas 
19l0.00.00.00.00 IndenjzaçQes e Restituições 
19ll.00.00.00.00 Indenizaçoes 
19ll.Ol.OO.OO.OO Indenizações Previstas na Legislação s/ Defesa de Direitos oi fuso 
19ll.Oo.OO.OO .OO Indenizações por Danos causaaos ao Patrimônio Público 
19ll.Ol.OO.OO.OO Indenizações.por.Posse ou ocupação Ilícita de Bens da União 
19ll.99.00.00.00 outr~s ~n~enizaçoes 
19ll.OO.OO.OO.OO Restituiçoes 
19ll.Ol.00.00.00 Restituições de convênios 
19ll.Ol.10.00.00 Restituições de convênios - Primárias 
19ll.Ol.l0.00.00 Restituições de convênios - Financeira 
19ll.Ol.00.00.00 Restituiçoes de Beneficias Não Desembolsados 
19ll.Ol.10.00.00 Restituições de Benefícios Não Desembolsados - Fundo de Amparo ao 
19ll.Ol.l0.00.00 Restituições de Benefícios Não Desembolsados - Recursos Proprios 
19ll.Ol.J0.00.00 Restituição de Benefícios Previdenciários oriundos de Fraude 
19ll.Ol .40.00.00 Restituição de Benefícios Previdenciários oriundos de Erro 
19ll.Ol .10.00.00 Restituição de Benefícios Pagos Indevidamente pelo Banco Depositá 
19ll.Ol.o0.00.00 Restituição de Benefícios Previdenciários Mediante consigna~ão em 
19ll.Ol.l0.00.00 Restituição de Benefícios Previdenciários oriundos de Parcelament 
19ll.Ol.80.00.00 outras Restituições de Benefícios Não Desembolsados - Demais Font 
19ll.Ol.90.00.00 Outras Restituições de Benefícios 
19ll.Ol.91.00.00 Restituição de Benefícios oriundos de Encargos Previdenciários da 
19ll.Ol.9l.00.00 Restituições de Benefícios de Prestação continuada e de Renda Men 
19ll.Ol.9l.OO.OO outras Restituições de Benefícios Previdenciários 
19ll.OJ.00.00.00 Restituição de Contribuições Previdênciár ias comp lementares 
19ll.04.00.00.00 Restituições Não Reclamadas das condenações Judic iais 
19ll.Ol.00.00.00 Ressarcimento por Operadoras seguros Privados de Assistên.a saúde 

COMUNA - CO~TORIA l TOA Íío~!~ol':t;;;;t;Y1 :::> 
CONTADOR CRC-CE Nº llOll/0-l PRESIDENTE 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa 1 de Reden~ão 
câmara Municipal de Redenção 
Anexo 4, da Lei 4. JlO, de ll /OJ/64. (Portam Conjunta nº J, de 14/10/l008, DOU de 16/10/l008 .) 

código 

U.00.00.00 
u' 00' 00 .00 
J. U0.00.00 
j' uo' 41.00 
LU0 .4UO 
J.U0.4Ul 
U . tO.ROl 
U.t0.4UJ 
J.U0.4U4 
J.U0.4J.OI 
U.t0.4U9 
u. to. n.oo 
u.n.oo.oo 
u. n.o4.oo 
u. n.04.01 
u. n.04.0l 
u.n.o4.0J 
u.n.04.04 
U.ll.04.01 
U.ll.04.08 
u. ll.04.09 
u. ll.04' 14 
U.ll.04.18 
u.n.o4.99 
u .n.ouo 
u.n.ou1 
u.n.01.oJ 
U. ll.01.0I 
u.n.01.01 
u. n.01.09 
U.tUí.11 
U.tUl.99 u. n.01.00 
u. n.11.00 
u.n.11.01 
u.n.11.0i 
u.n.iuJ 
u.n.i1.01 
u.n.1u8 
U.n.11.H 
U.ll.11.B 
u.n.1u1 
u. n.11.4l 
u.n.n.4J 
U.ll.11.H 
u.n.11.41 
u. n.11.46 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESP ESA 

Nome 

Despesas correntes 
Pessoa1 e Encargos sociais 
Transferências a união 
contribuições 
subvenções sociais 
Instituições de Assistência Socia1 
Instituição de caráter cu1tura1 
Instituição de caráter Educaciona1 
Instituição de Assistencia1 em saúae 
Pesquisa Cientifica e . D~senv. Tecno1ógic 
Outras subvençoes sociais 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Execução Qrçamentária De1ega9a à união 
contrataçªo por Tempo Determinado 
contrataçªo Pessoa1 Tempor9r10 
contrataçªo Pessoa1 Tempor9r10 - PSF 
contrataçao Pessoa1 Temporario - PACS 
contrato Tempor~rjo - 1~º.sa1ário 
contrato Temporar10 - F~r1as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contrat9ç~o Pessoa1 Tempor~rjo , 
contrato Tempor9r10 serv. Extraor91nario 
Contrato Temporario-Vantagens Va\iaveis 
Outras contrat. por Tempo Determinado 
Outros Benefic.Previd. servidor ou Mi1ita 
sa1ár1o Famí11a 
Auxí11 o Doença 
Auxi11o Rec1usão 
Auxi11o Ac1 dente 
sa1ário Maternidade 
Abono Anua1 - Bº 
Outros Benefícios Previdenciários 
contrib. a Ent. Fec~adas de Previdência 
vencimentos e vant. Fixas Pe ss oa1 civi1 
vencimentos e sa1ários 
vencimentos e sa1ários - PSF 
vencimentos e sa1ários - PACS 
Inçorporações 
Pro -Labore 
Gratjfjcaçªo por Exercjcjo de carg~s 
Grat1f1caçªo por Exerc1c10 de funçoes 
Gratificaçao,por Tempo de serviço 
Ferias Indenizadas 
lJº sa1ário - Pessoa1 Ativo 
Férias - Pessoa1 Ativo 
Férias - Abono Pe cuniário 
Férias - Abono constituciona1 

COMUNA - CONT,, AS , E AUDITORIA L TOA 
CONTADOR CR -CE Nº llOIJ/0-l 

~ÔÃÕPAULO DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
ADE NDO II 

Em R~ liQO 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redencão 
Câmara Municipal de Redenção 
Anexo 4, da Lei tm, de ll/Oj/64 . (Portam conjunta nº j1 de 14/10/l008 1 oou de 16/10/l008. ) 

código 

u.n.11.49 u.n.11.)i 
u.n.11 .B 
U.ll.11.14 u.n.11.1) 
U.ll.11.ll 
U.ll.11.99 u.n.iuo 
u.n.iut 
U.ll.B.0) 
U.ll.B .08 
u.n.1uo 
U.ll.B.1) 
U.ll.1U6 
U .n.B.40 
U.ll.B.99 
U.ll.16.00 
U.ll.16.01 
U.ll.16.0L 
u. ll.16.0j 
u.n.n.oo 
u. n. 96.00 
j,U0.00.00 
j,UUl.00 
j,U0.4UO 
j,U0.4Ul 
j,U0.4UL 
j,U0.4Uj 
U. j0,4U4 
j,U0.4U) 
J.U0.4U9 
U. JO. 9l .OO 
j,UU0.00 
J.Ul.04.00 
j,Ul.04.01 
U. JL.04.0L 
u. JL.04.0J 
U .JL.04.04 
U.Jl.04.0) 
U.JL.04.08 u. JL.04.09 
J.UL.04.14 
U .JL.04.18 
UJL.04. 99 
LUL.OUO 
UJL.OUl 
j,UL.OUj 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESPESA 

Nome 

Licença cªpacitação 
Remuneraçao de Diretores 
Remun . Particip. órgão Deliberativos 
subsidies 
Representação Mensal 
Remuneração Pesso~l em oisponibilid~des 
Outras Despesas Fixas - Pessoal Ativo 
Obrigações Patronais 
contri5uições Previdenciárias - INSS 
seguros de Acidentes de Trabalno 
Cqntribuição de salário-Educação 
sistema s 
Juros e Multas - obriga~ões Patronais 
contribuição para o PIS/~A~EP s/ folna 
Encargos d~ pe~soal requi~itado 
outras obrigaçoe~ . Patronais .. 
outras oesp. variaveis Pessoal ClVll 
Despesas variáveis - Pessoal Ativo 
Despesas variáveis Pessoal Ativo PSF 
Despesas variáveis Pessoal Ativo PACS 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Ressarcimento de oesp . de Pessoal Requis 
Transf. a Estados e ao Distrito Federal 
contribuições 
subvenções sociais 
Instituições de Assistência social 
Instituição de caráter cultural 
Instituição de caráter Educacional 
Instituição de Assistencial em saúde 
Pesquisa cientifica e . o~senv. Tecnológic 
outras subvençoes sociais 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Exec. orç: Delegada aos Esta~os e ao DF 
contrataçªo por Tempo Determinado 
contrataçªo Pessoal Temporgr]o 
contrataçªo Pessoal Temporgr]o - PSF 
contrataçao Pessoal Temporario - PACS 
Contrato Tempor~rjo - 1~º.salário 
Contrato Temporar10 - F~r}as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contratgç~o Pessoal Tempor~rio. 
contrato Tempor9r10 serv . Extraor~1nar10 
Contrato Temporario -Vantagens Var1ave1s 
outras contrat. por Tempo Determinado 
out ros Benefic.Previd.servidor ou Milita 
salário Familia 
Auxilio Doença 

7644<1.él~ 
JÓÃO PAULO DA SI l V EIRA SES SA 

PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE iO ll 
ADE NDO II 

Em R1 1,00 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Reden~ão 
câmara Municipal de Redenção 
Anexo 4, da Lei tm , de ll/Ol/6t (Portaria conjunta nº l, de 14 /10/l008, oou de 16/10/L008. ) 

Código 

l.l.ll.Oí.Oí 
l.Ul.Oí.Ol 
l.l.ll.01.09 
U.ll.01.11 
U.ll.01.99 
U.ll.Ol.00 
u' ll' 11.00 u. lL.11.01 
U.ll.11.0l 
U.ll.11.0l 
l.l.ll.11.0í 
l. Ul.11.18 
l.l.ll.11.Jl 
l.l.ll.11.B 
l.l.ll.11.ll 
l.l.ll.ll.4i 
U.lUl.4l 
l.l. ll.11.44 
l.l.ll.11.41 
l.l.ll .11.46 
l.l.ll.11.49 
l.l.ll.11.ll 
l.l.ll.11.ll 
l.l.ll.11.14 
l. l.lUl.l í 
l.l.ll.11.ll 
l. l.ll. 11.99 
l.l.lUl.00 
l.l.lUl.Ol 
l.l. lUl.Oí 
l.1.ll.ll .08 
l.l.lUl.10 
l.1.ll.ll.11 
l.l.lUl.16 
l.1.lUl.40 
l.l.ll.ll.99 
l.l.ll.16.00 
l.l.ll.16 .01 
UJU6 .0l 
l.l. ll.16.0l 
l. l.lUl. 00 
l. 1.lUO.OO 
U.40.00.00 
u' 40' 41.00 
l.l.40.4l.OO 
l.l.40.4Ul 
U.40.4l.Ol 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESPESA 

Nome 

Auxl1i o Rec 1 usão 
Auxí1io Acidente 
salário Maternidade 
Abono Anual - llº 
Outros Benefícios Previdenciários 
contrib. a Ent. Fecnadas de Previdência 
vencimentos e vant. Fixas Pessoa 1 ci vi 1 
vencimentos e salários 
vencimentos e salários - PSF 
Vencimentos e salários - PACS 
In~orporações 
Pro-Labore 
Gratjfjcaçªo por Exercjcjo de cargQs 
Grat1f1caçªo por Exercicio de ~unçoes 
G\atificaçao ,por Tempo de serviço 
Ferias Indenizadas 
llº salário - Pessoal Ativo 
Férias - Pessoal Ativo 
Férias - Abono Pecuniário 
Férias - Abono constituciona1 
Licença cªpacitação 
Remuneraçao de Diretores 
Remun. Particip. órgão Deliberativos 
subsídios 
Representação Mensal 
Remuneração Pesso~l em oisponibilid~des 
outras Despesas Fixas - Pessoal Ativo 
obriga~ões Patronais 
contriouições Previdenciárias - INSS 
Seguros de Acidentes de Trabalno 
cqntribuição de sa1ário-Educação 
sistemas 
Juros e Multas - Obrigações Patronais 
contribuição para o PIS/PASEP s/ folna 
Encargos d~ pe?soal requi~itado 
outras obrigaçoe~ , patronais .. 
outras oesp, variave1 s Pessoa 1 ClVl 1 
Despesas variáveis - Pessoa1 Ativo 
Despesas variáveis Pessoal Ativo PSF 
Despesas variáveis Pessoal Ativo PACS 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Ressarci~ento de Desp . . d~ Pessoal Requis 
Transferenc1as a Mun1cip1os 
Contr ibuições 
subvenções sociais 
Instituições de Assistência social 
Instituição de caráter cultural 

~44<VVI~ 
~PAULO DA SILVEIRA BESSA 

PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lOll 
ADENDO II 

Em R~ UO 





BALANÇO GERAL 
Governo Muni cipal de Reden~ão 
câmara Municipal de Redenção 
Anexo 4, da Lei 4.llO, de ll/Ol/64. (Portaria conjunta nº l, de 14/10/l008, DOU de 16/10/l008.) 

Código 

l.1.40.4Ul 
l.1.40.4U4 
l.1.40.4UI 
l.1.40.4U9 
l.1.40.9UO 
l.1.4l.00.00 
l.1.4UUO 
l.1.4U4.01 
l.1.4U4.0l 
l.1.4U4.0l 
l.1.4U4.04 
l.1.4U4.0I 
l.1.4U4.08 
l.1.4U4.09 
l.1.4l.OU4 
l.1' 4l.04' 18 
l.1.4U4.99 
U.4l.OUO 
U.4UU1 
U.4UUJ 
U.4l.0U) 
l.1.4l.0Ul 
U.4l.OU9 
l.1.4Ul.11 
l.1.4Ul.99 
l.1.4l.Ol.OO 
l.1.4Ul.OO 
l.1.4Ul.01 
l.1.4Ul.Ol 
U.4Ul.OJ 
l.1.4l.ll.0) 
U.4l.ll.H 
U.4Ul.Jl 
l.1.4Ul.B 
l.1.4UUl 
l.1.4Ul.4l 
l.1.4Ul.4J 
l.1.4Ul.44 
l.1.4l.ll.4) 
l.1.4l.11.46 
l.1.4Ul.49 
u. 4l. 11.)l 
U.4Ul.IJ 
U.4Ul.l4 
U.4l.ll.l) 
l. 1.4Ul.ll 
U.4Ul.99 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESPESA 

Nome 

Inst ituição de caráter Educacional 
Instituição de Assistencial em Saude 
Pesquisa cientjfica e.D~senv. Tecnológic 
Outras Subvençoes Sociais 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Execução ~rçam. Delegada a Mynicípios 
contrataçªo por Tempo Determinado 
Contrataçªo Pessoal Temporªr10 
contrataçªo Pessoal Temporªr10 - PSF 
Contrataçao Pessoal Temporario - PACS 
Contrato Temporªrjo - 1~º.salário 
contrato Temporar10 - F~r1as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contratªç~o Pessoal Temporªrjo, 
contrato Temporªr10 serv. Extraor~ 1na\io 
contrato Temporario-vantagens Va\iaveis 
Outras Contrat. por Tempo Determinado 
Outros Benefíc.Previd.servidor ou Milita 
salário Família 
Auxí1i o Doença 
Auxílio Reclusão 
Auxílio Acidente 
salário Mat ernidade 
Abono Anual - B 0 

Outros Benefícios Previdenciários 
contrib. a Ent. Fec~adas de Previdência 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
vencimentos e salários 
vencimentos e salários - PSF 
vencimentos e salários - PACS 
I n~o rpo rações 
Pro-Labore 
Gratjfjcaç~o por Exercjcjo de carg~s 
Grat1f1caçªo por Exercicio de funçoes 
Gra~ificaçao,por Tempo de serviço 
Ferias Indenizadas 
llº salário - Pessoal Ativo 
Ferias - Pessoal Ativo 
Ferias - Abono Pecuniário 
Ferias - Abono constitucional 
Licença cªpacitação 
Remuneraçao de Diretores 
Rem. Particip. órgão Deliberativos 
subsídios 
Representação Men sal 
Remuneração Pesso~l em Disponibilid~des 
outras Despesas Fixas - Pessoal Ativo 

---~"9-------<:''"44~ 
COMUNA - CO , ASS, E AUDITORIA L TOA ~OÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 

CONTAD CRC-CE Nº 11011/0-l PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
ADENDO II 

Em R~ 1,00 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redencão 
câmara Mu nicipal de Redenção 
Anexo 41 da Lei 4.ml de ll/Ol/6t (Portaria conjunta nº l1 de 14/10nD08 1 oou de 16 /10nD08. ) 

código 

l.l.4Ul.OO 
l.1.4Ul.Oi 
l.1.4Ul.OI 
U.4Ul.08 
l.1.4Ul.10 
U.4Ul.ll 
U .4Ul.16 
U.4UUO 
U .4UU9 
l.1.4l.16.00 
l.l.4U6.01 
l. 1.4U6. Ol 
l.l.4U6.0l 
l.1.4UUO 
l.l.4U6.00 
l. l.íO . 00. 00 
l.1.10.41.00 
l.l.í0.4l.OO 
l.l.í0.4l.01 
l.l.í0.4l.Ol 
l.l.í0.4l.Ol 
l.l.í0 .4l.04 
l.l.í0 .4l.OI 
l.l.í0.4l.99 
l.1.10. 9l.OO 
l.1.10.00.00 
l.l.l0.41.00 
l.l.l0.4l.OO 
l.U0.4l.01 
l.1. l0.4l.Ol 
l.U0 .4l.Ol 
l.U0.4l.04 
l.U0.4l.01 
l.U0 .4l.99 
l.U0.9UO 
l. 1. ll. 00' 00 
l.1. ll.10.00 
l. Ul.9l. 00 
l.1.ll.00.00 
l.1.ll.04.00 
l.Ul.04.01 
l.UU4.0l 
l.1.ll.04.0l 
l.1.ll.04.04 
l.l.ll.04.01 
l.1.ll.04.08 
l.l.ll.04.09 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESPESA 

Nome 

obriga~ões Patronais 
contriouições Previdenciárias - INSS 
Seguros de Acidentes de Trabalho 
cqntribuição de salário-Educação 
sistema s 
Juros e Multas - obriga~ões Patronais 
contribui~ão para o PIS/~A~EP s/ folha 
Encargos d~ pe~soal requi~itado 
outras obrigaçoe~ . Patronais . . 
outras oesp. variaveis Pessoal civil 
Despesas variáveis - Pessoal Ativo 
Despesas variáveis Pessoal Ativo PSF 
Despesas Variáveis Pessoal Ativo PACS 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Ressarcimento de o~sp. de P~ssoal Req~is 
Transf. a Inst. Priv. sem Fins Lucrativo 
contribuições 
subvenções sociais 
Instituições de Ass istência soc ial 
Instituição de caráter cultural 
Instituição de caráter Educac ional 
Instituição de Assistencial em saúde 
Pesqu isa cientjfica e . o~senv. Tecnológic 
outras subvençoes sociais 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Transf. a Inst. Multigovernamentais 
contribuições 
subvenções sociais 
Instituições de Assistência social 
Instituição de caráter cultural 
Instituição de caráter Educacional 
Instituição de Assistencial em saúde 
Pesqu isa cientjfica e . o~senv. Tecnológic 
outras subvençoes sociais 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Transf .a consórc.Públ ic.Median.contr.Ris 
Rateio p/ Partici~ .. em consórcio Público 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Exec. orç: Delegada a consórçios Públic. 
contrataçªo por Tempo Determinado 
contrataçªo Pessoal Tempor~r10 
contrataçªo Pessoal Tempor~r10 - PSF 
contrataçao Pessoal Temporario - PACS 
contrato Tempor~rjo - 1~º . salário 
contrato Temporar10 - F~r1as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contratação Pe ssoal Temporário 

------,~~'-------- <: ~fz1'<t «?~ 
COMUNA - e T. 1 ' E AUDITORIA L TOA ?JõÃo PAULO DA SIL vEIRABlliA 

CONTADO C-CE Nº llOll /0-l PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE iO ll 
ADENDO II 

Em R~ UO 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Reden~ão 
Câmara Municipal de Redenção 
Anexo 4, da Lei tm, de ll/OJ/6t (Portaria conjunta nº J, de 14/10/l008, DOU de 16/10/l008. ) 

código 

U.ll.04.14 
U.ll.04.18 
U.lUU9 
U.lUl.00 
u.n.01 .01 
l.l.ll.01.0J 
U.lUl.01 
U.ll.01.0l 
U.ll.01.09 
U.lUl.11 
U.lUl.99 u. ll.Ol .00 
U.ll.11.00 
U.ll.11.01 
u. n.11.01 
U.ll.11.0J 
U.ll.11.01 
u. ll.11.18 
U.ll.11.H 
U.ll.11.B 
U.ll.lUl 
U.ll.11.41 u. ll.11.4) 
U.ll.11.44 
u. ll.11.41 u. ll.11.46 
U .ll.11.49 u. n.11.11 
u. ll.11.IJ 
U.lUl.14 
l.l.ll.11.ll 
u.n.11.n 
U.lUl.99 
u.n.1uo 
U.ll.B.01 
U.ll.B.01 
U.ll.B.08 
U.lUUO 
u.n.1u1 
U.lUU6 
U.ll.B.40 
U.ll.B.99 
U.lU6.00 
l.1. lU6.01 
l.1.ll.16.01 
l.1.ll.16.0J 
U.ll.9UO 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESPESA 

Nome 

contrato Tempor~rjo serv. Extraor~jnário 
Contrato Temporario -Vantagens Variaveis 
outras contrat. por Tempo Determinado 
outros Benefíc.Previd.servidor ou Milita 
salário Família 
Auxílio Doença 
Auxílio Reclusão 
Auxílio Acidente 
salário Maternidade 
Abono Anual - Bº 
outros Benefícios Previdenciários 
contrib. a Ent. Fecnadas de Previdência 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
vencimentos e salários 
vencimentos e salários - PSF 
vencimentos e salários - PACS 
In~orporaçóes 
Pro-Labore 
Gratjfjcaçªo por Exercjcjo de cargQS 
Grat1f1caçªo por Exercicio de funçoes 
Gratificaçao ,por Tempo de serviço 
Ferias Indenizadas 
lJº salário - Pessoal Ativo 
Férias - Pessoal Ativo 
Férias - Abono Pecuniário 
Férias - Abono Constitucional 
Licença cªpacitação 
Remuneraçao de Diretores 
Remun. Particip. órgão Deliberativos 
subs ídios 
Representação Mensal 
Remuneração Pesso~l em Disponibilid~des 
outras Despesas Fixas - Pessoal Ativo 
obrigações Patronais 
contri~uiçóes Previdenciárias - INSS 
Seguros de Acidentes de Trabalno 
c9ntribuição de salário-Educação 
sistema s 
Juros e Multas - obrigações Patronais 
contribuição para o PIS/PASEP s/ folna 
Encargos d~ pe~soal requi~itado 
outras obrigaçoe~.Patronais .. 
outras Desp. variaveis Pessoal civil 
De spesas variáveis - Pessoal Ativo 
De spesas variáveis Pessoal Ativo PSF 
Despesas variáveis Pessoal Ativo PACS 
Despesas de Exercícios Anteriores 

~~~4~ 
COMUNA - CO . , . E AUDITORIA L TDA 7íõÃÕPAÜLo DA SILVEIRA BESSA 

CONTADOR C-CE Nº llOIJ/0-l PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE tOll 
ADENDO II 

Em R~ 1,00 





BA LANÇO GERAL 
Governo Municipal de Reden~ão 
Câmara Municipal de Redenção 
Anexo 4, da Lei 4.m, de ll/Ol/6t (Portam conjunta nº l, de H/10/l008, DOU de 16/10/l008. ) 

código 

U.lU6.00 u. n.oo.oo 
U.lU0.00 u. n.n.oo 
l.1. 14.00 .00 
U.lU0.00 
U.lUUO 
u. l).00 '00 
U.ll. 41.00 
U.ll.4UO 
U .ll.4Ul 
U.lUUt 
l.1.ll.4l.Ol 
U.ll.4l.04 
U.ll.ROI 
l.1.ll.4U9 
l.Ul.9UO 
l.1.16.00.00 
u. 16.41.00 
l.U6.4l.OO 
l.1. l6.4l.01 
l.U6.4l.Ot 
l.1. l6.4l.Ol 
l.U6.4l.04 
l.U6.4l.OI 
l.U6.4l.99 
l.U6.9UO 
l . 1.80 '00 '00 
l. 1.80 'o 4 '00 
l.l.80.04.01 
l.1.80.04.0t 
l.1.80.04.0l 
l.1 .80.04.04 
l.1.80.04.01 
l.1.80.04.08 
l.1.80.04.09 
l. 1.80' 04' 14 
l. 1.80' 04.18 
l. 1.80 '04.99 
l. l.80. 41.00 
l.1.80.9UO 
l.1.90.00.00 
l .1. 90' o 1.00 
l.1.90.01.01 
l.1. 90.01.06 
l.1.90.01.99 
l . 1.90 'o l , 00 

DEMONSTRATIVO DA NATUR EZA DA DESPESA 

Nome 

Ressarcimento de Desp. de Pessoal Requis 
Tr. a consórcios Públicos Art t4 LC141 
Rateio p/ Particig .. em consórcio Público 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Tr. a consórcios Publicas Art li LC141 
Rateio p/ Particig . . em consórcio Público 
Despesas de Exerc1c1os Anteriores 
Tr. a Inst. Multigovernam. Art l4 LC141 
contribuições 
subvenções sociais 
Instituições de Assistência social 
Instituição de caráter cultural 
Instituição de caráter Educacional 
Instituição de Assistencial em saúde 
Pesquisa cientjfica e . D~senv. Tecnológic 
Outras subvençoes sociais 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Tr. a Inst. Mul tigovernam. Art li LC141 
contribuições 
subvenções sociais 
Instituições de Assistência social 
Instituição de caráter cultural 
Instituição de caráter Educacional 
Instituição de Assistencial em saúde 
Pesquisa cientjfica e . D~senv. Tecnológic 
outras subvençoes sociais 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Transferência ao Exterior 
contrataçªo por Tempo Determjnado 
Contrataçgo Pessoal Tempor9r10 
contrataçgo Pessoal Tempor9r10 - PSF 
contrataçao Pessoal Temporario - PACS 
contrato Tempor~rjo - 1~º.salário 
contrato Temporar10 - F~r1as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contrat9ç~o Pessoal Tempor~rio . 
contrato Tempor9r10 serv. Extraor~1nario 
Contrato Temporario-Vantagens Vafiaveis 
Outra~ Cçntrat. por Tempo Determinado 
contribui çoes 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Aplicações Diretas 
Mosentad. RPPS, Reserva Remun. e Reform 
Aposentadorias - Pessoal civil 
lJº salário - Pessoal civil 
outras AP.osentadorias 
Pensões ao RPPS e do Militar 

~A6<44~ 
COMUNA - T, SS. E AUDITORIA L TDA / JOÃO PAULO DA Sil V EIRA BESSA 

CONTADO CRC-CE Nº 11011/0-l PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE tOll 
ADE NDO II 

Em R~ 1,00 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenião 
câmara Municipal de Redenção 
Anexo 4, da Lei 4.m, de ll/05/64. (Portaria conjunta nº 5, de 14/10/L008, DOU de 16/10/IOOB. ) 

código 

U. 90.0Ul 
U. 90.0U5 
U.90.05.99 
U.90.04.00 u. 90.04.01 
U.90.04.0l 
u. 90.04.05 
u. 90.04.04 u. 90.04.01 
U.90.04.08 
U.90.04.09 
U.90.04.14 
U.90.04.18 
U.90.04.99 
u. 90.01.00 
u. 90.01.0l 
u. 90.0l.05 
U. 90.01.0I u. 90.01.0l 
u. 90.0l.09 
U.90.01.11 
U.90.01.99 
U.90.06.00 
U. 90.0l.OO 
u. 90. 11.00 
u. 90. 11.01 
u. 90.11.0i 
u' 90' 11.05 
U.90.11.01 
U.90.11.18 
U.90.lUl 
U.90.11.B 
U.90.lUl 
u. 90. 11.4[ 
U.90.11.45 
U.90 .11.44 
U.90 .11.41 
U.90.11.46 
U.90.11.49 
U.90.11.ll 
U.90 .11.15 
u. 90. 11. 14 
U.90.11.ll 
u. 90. 11. ll 
u. 90.11. 99 
U. 90.lUO 
U.90.lUi 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESPESA 

Nome 

Pensão - Pessoal civil 
15° salário - Pensionista civil 
outras Pensões 
contrataçªo por Tempo Determjnado 
Contrataçªo Pessoal Tempor~r10 
Contrataçªo Pessoal Tempor~r10 - PSF 
contrataçao Pessoal Temporario - PACS 
contrato Tempor~rio - 1~º.salário 
contrato Temporar10 - F~r1as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contrat~ç~o Pessoal Tempor~rjo, 
contrato Tempor~r10 serv. Extraor~ 1 nario 
Contrato Temporario-Vantagens Variaveis 
outras contrat. por Tempo Determinado 
outros Benefíc.Previd.servidor ou Milita 
salário Família 
Auxílio Doença 
Auxílio Reclusão 
Auxí1i o Acidente 
salário Maternidade 
Abono Anua 1 - Uº 
outros Benefícios Previdenciários 
Benefício Mensal ao Defic. e ao Idoso 
Contrib. a Ent. Fechadas de Previdência 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
vencimentos e salários 
vencimentos e salários - PSF 
Vencimentos e salários - PACS 
In~orporações 
Pro-Labore 
Gratjfjcaçªo por Exercjcjo de carg~s 
Grat1f1caçªo por Exercicio de funçoes 
Gratificaçao,por Tempo de serviço 
Ferias Indenizadas 
15° salário - Pessoal Ativo 
Férias - Pessoal Ativo 
Férias - Abono Pecuniário 
Férias - Abono constitucional 
Licença Cªpacitação 
Remuneraçao de Diretores 
Remun . Particip. órgão Deliberativos 
subsídios 
Representação Mensal 
Remuneração Pesso~l em Disponibilid~des 
outras Despesas Fixas - Pessoal Ativo 
obrigações Patronais 
contribuições Previdenciárias - INSS 

~~> 
PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
ADENDO II 

Em Ri 1,00 





BALA NÇO GERA L 
Governo Municipal de Reden~ão 
câmara Municipal de Reden ção 
Anexo 4, da Lei tm, de ll/Ol/64. (Portaria conjunta nº l, de H/lO/L008 1 oou de 16/10/l008. ) 

código 

U.90.ll.0) 
U.90.lJ.08 
l. 1.90' 1l' 10 
l.1.90.ll.l) 
l.1.90.ll.16 
l. 1.90. lUO 
l.1.90.1U9 
l.1.90.16.00 
l.1. 90.16.01 
l .1.90.16 .0i 
l.1.90.16.0l 
l .1.90.41.00 
l.1.90.H.01 
l.1.90.41.0i 
l . 1.90' 4 l , o l 
l.1.90.41.li 
l.1.90.41.18 
l.1.90 .41.99 
l.1. 90.61.00 
l.1.90.61.0i 
l.1.90.6U9 
l. 1.90' 91.00 
l. 1.90' 91.01 
l. 1.90' 91.0i 
l. 1.90' 91.0l 
l. 1.90 ' 91.99 
U.90.9UO 
l.1.90.94.00 
l. 1.90' 94.01 
l.1.90.94.0l 
l. 1.90' 94.06 
l.1.90.9UO 
l.1.90.96 .00 
l .1.91.00.00 
l.1.91.04.00 
l.1.91.04.01 
l . 1.91.04.0i 
l. 1.91.04. Ol 
l.1. 91.04.04 
u. 91.04.0) 
u. 91.04 .08 
u. 91.04.09 
l.1.91.04.14 
l. 1.91.04.18 
l.1.91.04.99 
l. 1.91. ll .00 
l. 1.91.ll. Oi 

COMUNA · 
CONT 

DEMONSTRATI VO DA NATUREZA DA DE SPESA 

Nome 

seguros de Acidentes de Trabalho 
CQntribuição de Salário-Educação 
sistema s 
Juros e Multas - obriga~ões Patronais 
contribuição para o PIS/PASEP s/ folha 
Encargos d~ pe~soal requi~itado 
outras obrigaçoe~ , patronais . . 
outras oesp. variavm Pessoal ClVl 1 
Despesas variáveis · Pessoal Ativo 
Despesas variáveis Pessoal Ativo PSF 
Despesas variáveis Pessoal Ativo PACS 
obrigações Tributárias e contributivas 
Taxas 
Licenciamento de Veículos 
Obrigações Patronais S/ Serv. PJ 
contriouição para o PIS/PASEP 
contrib. Previdenciárias - Terceiros 
outra~ obrigações .tributárias e contribu 
oep9s1tos Compu1sqrios 
oepositos Jud iciais 
outros Depósito~ ~ompulsórios 
sentenças Judiciais 
sentenças judiciais 
Encargos oecorrerytes de sentenças 
custas Processuais 
Diversas sentenças 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Inqeniz~çqes e Restituições Trabalhistas 
AtivOClVll 
Inativo civil 
Pensionista Civil 
Indeniz. pela Exec. de Trab. de campo 
Ressarcimento de oesp. de Pessoal Requis 
Apl. oir._entre órgãos Integr. do orçam. 
Contrataç~o por Tempo Determ1nado 
contrataç~o Pessoal Tempor~r10 
contrataç~o Pessoal Tempor~r10 · PSF 
contrataçao Pessoal Temporar10 - PACS 
contrato Tempor~rjo · 1~º.salário 
contrato Temporar10 · F~ r 1as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contrat~ç~o Pessoal Tempo r ~r i o . 
contrato Tempor~r10 serv. Extraorq1na r1 0 
Contrato Temporario-Vantagens Variaveis 
outras ~ontrat. por Tempo Determinado 
Obrigaçoes Patronais 
contriouições Previdenciárias · INSS 

rt?ffbefÇ 'b'...___,, 
T SS, E AUDITORIA L TOA ÕÃÔPAULO DA SILVEIRA BESSA 

CRC·CE Nº llO)l/0-l PRESIDENTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE iO ll 
ADE NDO II 

Em Ri 1,00 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Reden~ão 
Câmara Municipal de Redenção 
Anexo 41 da Lei 4.m, de ll/Ol/64. (Portaria conjunta nº l, de 14/10/l008, oou de 16/10/l008. ) 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESPESA 

código Nome 

U.91.U.0) 
U.91.1U8 
U.91.lUO 
U.91.U.l) 
U.91.1U6 
U.91.U.40 
U.91.U.99 
u. 91.91.00 
l.1.91.91.01 
u. 91.91.0l 
U.91.91.0l 
u. 91.91.99 
U.91.9l.OO 
u. 91.94.00 
U.91.94.01 
u. 91.94.0l 
l.1.91.94.06 
U.91.96.00 
U.9í.OO.OO 
U.9í.OUO 
u. 9í.04.01 
U.9í.0Ul 
U.9í.0Ul 
U.9UU4 
u. 9í.04.0) 
u. 9í.04.08 u. 9í.04.09 
U.9í.04.14 
U.9í.04.18 
U.9í.04.99 
U.9í.Ol .OO 
U. 9Ul.OO 
U.9Ul.01 
U.9Ul.Ol 
U. 9Ul.Ol 
u. 9).11.0) 
U.9Ul.18 
l.l.9Ul.H 
l.l.9Ul.B 
U.9Ul.ll 
l .l.9Ul.4l 
l.l.9Ul.4l 
U.9Ul.44 
l.l.9Ul.4) 
l. l.9Ul.46 
l. l.9Ul.49 
l.l.9UUl 

seguros de Acidentes de Trabalno 
cqntribuição de salário-Educação 
sistema s 
Juros e Multas - Obriga~ões Patronais 
contribuição para o PIS/~A~EP s/ folna 
Encargos d~ pe~soal requi~itado 
outras obrigaço~s.patronais 
sentenças Judiciais 
sentenças judiciais 
Encargos oecorreQtes de Sentenças 
custas Processuais 
Diversas sentenças 
Despesas de Exercícios Anteriores 
In~eniz~çqes e Restituições Trabalnistas 
AtivOClVll 
Inativo civil 
Pensionista civil 
Ressarcimento de Desp. de Pessoal Requis 
Aplicacão Direta Art. 14 LC 141/lOll 
contrataç~o por Tempo oetermjna~o 
contrataçªo Pessoal Temporgr10 
contrataçªo Pessoal Temporgr10 - PSF 
contrataçao Pessoal Temporario - PACS 
contrato Tempor~rjo - 1~º . salário 
contrato Temporar10 - F~r1as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contrat~ç~o Pessoal Tempor~rjo, 
contrato Tempor~r10 serv. Extraor~1nario 
Contrato Temporario-Vantagens Vafiaveis 
outras contrat. por Tempo Determinado 
contrib. a Ent. Fecnadas de Previdência 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
vencimentos e salários 
vencimentos e salários - PSF 
Vencimentos e Salários - PACS 
In~orporações 
Pro-Labore 
Gratjfjcaçªo por Exercjcjo de carg~s 
Grat1f1caçªo por Exercicio de funçoes 
Gfa~ificaçao,por Tempo de serviço 
Ferias Indenizadas 
llº salário - Pessoal Ativo 
Ferias - Pessoal Ativo 
Ferias - Abono Pecuniário 
Ferias - Abono constitucional 
Licença cªpacitação 
Remuneraçao de Diretores 

~&V1_/l~ 
COMUNA - O .1 ASS. E AUDITORIA LTOA ~PAUÍ:ÕOA SILVEIRA BESSA 

CONT OR CRC-CE Nº llO)l/0-/ PRESIDENTE 

o 

EXERCÍCI O FI NANCEIRO OE lOll 
ADENDO II 

Em R~ liQO 





BALA NÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Reden~ão 
Câmara Municipal de Redenção 
Anexo 4, da Lei UlO, de ll /Ol/64. (Portaria conjunta nº l, de 14/10/l008 1 oou de 16/10/l008.) 

Código 

U.91.lUl 
U.91.1U4 
U .91.11.ll 
U.91 .11.ll 
U.91.11.99 
U.91.lUO 
l.1.91.ll.Oi 
l.1.91.lUI 
l.l.91.1U8 
l. l.9í.ll.10 
l.1.91 .ll.11 
U.91.ll.16 
l.l.9í.1UO 
l. 1.91. ll.99 
l. Uí.16.00 
l.1.91.16.01 
l. 1.91.16. Oi 
l. 1.91. 16.0l 
l.1.91.61 .00 
U.91.61.0i 
U.91.61.99 
U.91.91.00 
U.91.91.01 
U.9Ul.Oi 
l.l.9Ul.Ol 
l. 1.91. 91.99 
U.91.9UO 
U.91.94.00 
U.91.94.01 
U.91.94.0l 
U.91.94.06 
U.91.96.00 
l.l. 96 .00.00 
l.1.96.04.00 
l.1.96.04 .01 
l.1.96.04.0l 
l.1.96.04.0l 
l.1.96.04.04 
u' 96' 04.01 
l. 1.96.04 '08 
l. 1.96.04 '09 
l.1.96.04.14 
U.96.04.18 
U.96.04.99 
l.1.96.0l.00 
u. 96.11.00 
U.96.11.01 

DEMONSTRATIVO DA NATUREZA DA DESPESA 

Nome 

Remun. Particip. órgão oe1iberativos 
subsídios 
Representação Mensa1 
Remuneração Pessoª1 em oisponibi1idªdes 
outras Despesas Fixas - Pessoa1 Ativo 
obrigações Patronais 
contriouições Previdenciárias - INSS 
Seguros de Acidentes de Traba1no 
cqntribuição de sa1ário -Educação 
sistema s 
Juros e Mu1tas - obriga~ões Patronais 
contribuição para o PIS/PASEP s/ fo1na 
Encargos d~ pe?soa1 requi~itado 
outras obrigaçoe~ . Patronais .. 
outras oesp. vmavm Pessoa1 ClVl 1 
Despesas variáveis - Pessoa1 Ativo 
Despesas variáveis Pessoa1 Ativo PSF 
oes~esas variáveis Pessoa1 Ativo PACS 
oepqsjtos compu1s~rios 
oepositos Judiciais 
outros Depósito~ çompu1sórios 
sentenças Judiciais 
sentenças judiciais 
Encargos DecorreQtes de Sentenças 
custas Processuais 
Diversas sentenças 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Indenizacões e Restituições Traba1nistas 
Ativo civi1 
Inativo civi1 
Pensionista civi1 
Re ssarcimento de Oesp. de Pessoa1 Requis 
Ap1icação_oireta Art. li LC i41/l01l 
contrataçªo por Tempo oeterm1naâo 
contrataçªo Pessoa1 Temporªr10 
contrataçªo Pessoa1 Temporgr10 - PSF 
Contrataçao Pessoa1 Temporario - PACS 
contrato Tempor~rjo - 1~º.sa1ário 
contrato Temporar10 - F~r1as . 
contrato Temporario Resiçoes contratuais 
INSS s/ contratgç~o Pessoa1 Tempor~rjo, 
contrato Temporgr10 serv. Extraor~1nario 
Contrato Temporario -Vantagens Variaveis 
outras contrat. por Tempo Determinado 
contrib. a Ent. Fecnadas de Previdência 
vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 
vencimentos e sa1ários 

0o:~;;;:1~:Z :5 
PRESIDENTE 

11 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE iOll 
AD EN DO II 

Em R~ 1100 





TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

ADV. COMUNA CONTABILIDADE E AUDITORIA(23453962000100), JOÃO PAULO DA SILVEIRA
BESSA(83546340353)

Interessado(s):

PRESTAÇÃO DE CONTAS REF. AO EXERCÍCIO DE 2017. PROCESSO MIGRADO DO TCM (PROCESSO
ELETRONICO). N° DO PROCESSO TCM: 10225318

Assunto:

PROCESSO:  39852/2018-0

26/04/2018  10:38:23Entrada: Exercício: 2017

Espécie: PRESTAÇÃO DE CONTAS

Entidade:
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO

Procedência:
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO

Setor Responsável:
5a. INSPETORIA DE MUNICÍPIOS

Relator: Patrícia Lúcia Saboya Ferreira Gomes

Município:
REDENÇÃO



Governo Municipa1 de Redencão 
Câmara Municipal de Redenção 
Anexo~' da Lei 4.m, de 11/0J/o4 . (Portaria MOG nº 4l 1 de H/04/lm. ) 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lÜll 

ADE NDO II 
Em R~ 1iQ0 

DEMONSTRATIVO DAS FUNÇÕES E SUBFUNÇOES DE GOVERNO 

FUNÇÃO 

01 - Legi s1ativa 

SUB FUNÇÃO 

OJl - Ação Legi s1ativa 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

fJõÃo PAULO DA SILVEIRA BES SA 
PRESIDEN 





BALANÇO GERA L 
Governo Municipal de Reden~ão 
Câmara Municipal de Redençao 
Anexo 6, da Lei nº mo, de ll/OJ/6t (Portaria SOF nº 8, de 04/0i/8)) 
Em R~ liQO 

ÓRGÃO ........... .. ... : 01 Câmara Municipal de Redenção 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA . : 0101 Câmara Municipal de Redenção 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Â o 

01 Legislativa 
01 OH Açªo Legjslatjva 
01 Oll 0001 Açao Legislativa 
01 OJl 0001 1.001 Reforma e Ampliação da sede do Poder 

Legislativo Munici~al 
Ref9rma ~ Amp iação da Sede do Poder 

01 OJl 0001 i.001 
Leg1slat1vo 

Manutenção das Atividades do Legislativo Municipal 
Assegurar o pleno exercício de suas funções 
legislativas e fiscalizadoras. 

PROJETOS 

°'°º 0,00 

°'°º 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE iOll 
Balanço Fiscal - Ade ndo v 

ATIVIDADES 

i. m .oouo 
i. m ·ºº°'°º i. m .ooo ,oo 

i.rn .000,00 

PR GRAMA 
DE TRABA 

TOTAL 

l.9lUOO, O 
1. 9lUOO,OO 
i. rn .000,00 

0,00 

i.rn.000,00 

TOTAL 1 0,00 1 1.9Ji.000,00I l.9li.OOO,OO 

Redenção, Jl de Dezembro de iOll. 

744212t?l2L?L?f??3 
JOÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 

PRESIDENTE 





BALA NÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Reden~ão 
câmara Municipal de Redenção 

Anexo L, da Lei nº 4H0 1 de ll/0j/ó4. (Portaria SOF nº 81 de 04/0L/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE L01 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R ~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGU NDO AS CATEGORIAS ECO NÔMI CAS 

ÓRGÃO ....... . ....... . : 01 câmara Municipa1 de Redenção 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipa1 de Redenção 

CÓDIGO E s p E c I F I c A ~ Ã o 

U .00.00 .00 Despesas correntes 
j,l,00.00.00 Pessoa1 e Encar~os sociais 
j,l.90.00.00 Ap1icaÍões oire as 
U.90.04.00 contra aÍão por Tempo Determinado 
u. 90.11.00 vencimen os e vant. Fixas Pessoal civi1 
U.90.B.OO Obrigações Patronais 
U.91.00.00 A~1: oir. entre órgãos Integr. do orçam. 
U.91.B.OO o rigaçoes Patronais 
u .00 .00 .00 outras Despesas correntes 
u '90.00 .00 Ap]i~ações ~iretas 
U.90.14.00 oiarias - cm 1 
U .90 ,jO,OO Materia1 de consumo 
U.90.51.00 Serviços de consu1toria 
U.90.59.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
U.90.41.00 Obrigações Tributárias e contributivas 
U.00.00.00 oespes~s de capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Ap1icações Diretas . 
4.4.90.IUO Equipamentos e Materia1 Permanente 

DESDOBRAMENTO 

1. HL. 99ó,j8 
l0.1L4 1lL 

1.1L8.ló1 10ó 
l4Ul1 1LO 
48.909,04 
48.909,04 

rn.199 180 
lóU00,00 
48.500 19 

m.m:oo 
rn.w,n 

400,00 

UH ,n 
UH,n 

ELEMENTO 

U91.9ól 14L 

rn.199,80 

UH ,n 

NATUREZA 
DA DES PES A 

CATEG. ECONÓM ICA 

l.9L8. lói,i8 

Ul4,ll 

TOTAL DA DESPESA 

Reden ção, 31 de Dezembro de 2017. 

i. rn . ooo, oo 

COMUNA - CO NT. 
CONTADOR 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0- 7 

0fofo1'i:u~~~~BESSA 
PRES I DENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redencão 
Câmara Municipal de Redenção 

Anexo l, da Lei nº mo, de ll/OJ/6t (Portaria SOF nº 8, de 04/0i/81) 
Em R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 

POR PROJEiOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS 

01 Legi slativa 
01 OJl Açªo Legj slatjva 
01 OJl 0001 Açao Leg1 slat1va 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lOl 

Balanço Fiscal - Ade ndo VI 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

i. m.000 ,00 
i. m .000, 00 
i.m.000,00 

i.m .000 ,00 

i.m. 000,00 
i.m .oo ,oo 
i. m .000,00 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

COMUNA - CONT. , 
CONTADOR 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

"6c4442tzt. AZ\ ::;, 
7 JOÃO PAULO DA SILVEIRA BES SA 

PRESIDE NTE 



/ 



Governo Municipal de Redenção 
BALANÇO GERAL 

EXE RCÍCIO FINANCEIRO OE {011 
câmara Municipal de Redenção 

Balanço seguridade social - Aden do VI 
Anexo l, da Lei nº mo, de ll/Qj/ó4. (Po rtaria SOF nº ~' de 04/0lm) 
Em R1 1,00 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEiOS E ATIVIDÁDES 

1 E s p E e I F I e A \ Ã o PROJETOS ATIVIDADES 

TOTAL 0,00 1 0,00 1 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

TOTAL 

COMUNA - CONT., ASS. E AUDITORIA LTDA 
CONTADO CRC-CE Nº 11053/0-7 

/ JOÃO PAULO DA SILVEIRA BE SSA 
PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Muni cipa1 de Reden~ão EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
câmara Municipal de Redenção 

Anexo 81 da Lei nº mo, de ll/Qj/ó4 . (Portaria SOF nº 81 de 04/0l/8)) 
Em R~ UO 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O V!NCULO DOS RÉCURSOS 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ À o VINCULADOS ORDINÁRIOS 

01 Legis1ativa 
01 Qjl A\ªº Legjs1atjva 
01 Qjl 0001 A\ao Leg1s1at1va 

TOTAL °'°º 1 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

TOTAL 

COMUNA - CO . , 
CONTADOR 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

~44:(4444~ 
JOÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 

PRESIDENTE 





Governo Muni cipal de Redencâo 
câmara Municipal de Redenção 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FI NANCEIRO OE [011 

Balanço seguridade social - Adend o VII 
Anexo 8, da Lei nº mo, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0i/81) 
Em R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VÍNCULO DOS RÉCURSOS 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o VINCULADOS ORDINÁRIO S TOTAL 

COMUNA - CONT 
CONTADOR 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

I JOÃO PAULO DA SILVEIRA BE SSA 
PRESIDE NTE 





BALANÇO GERA L 
Governo Mun1c1pa1 de Reden~ão 

câmara Municipa1 de Redenção Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 45t0 , de ll/OJ/ó4. (Portaria SOF nº 8, de 04/0t /81 ) 

EXERCÍCIO FI NANC EI RO OE 1011 

Em R~ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Judiciária 1Essencia1 à Just i ~a L e ~i s 1ativa 

01 Câmara Municipa1 de Reden~ão 

TO TAL 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

COMUNA - CONT. , 
CONTADOR 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0- 7 





EXERCÍCIO FI NANC EIRO OE iOll 
BALANÇO GERAL 

Governo Mun1c1pa1 ae Reaenção 
câmara Mun1c1pa1 âe Reaençâo Aaenao VIII 

Anexo ~ 1 aa Lei nº mo, ae ll/01/ó4. (Portaria SOF nº 81 ae 04/0L/81) 
Em R~ UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕ ES Aaministração Defesa Nac1ona1 \ segurança Pub1i ca 

01 Câmara Mun1cipa1 ae Reaenção 
°'°º 

0,00 

TOTAL 0,00 1 0,00 1 0,00 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

/&!:oc::~':A
2

';:LV~ BE SSA 
PRESIDENTE 



111 .. 1:111111111111ttttm::::i11111 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 ae Reaenção 

câmara Municipa1 de Reaenção Aaenao VIII 
Anexo 9, aa Lei nº 4Ji0, ae ll/OJ/b4. (Portaria SOF nº 8, ae 04/0i/8í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE iOl 

Em R~ UO 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕ ES \Re1ações Exteriores \Assistência soc ia1 \Previaênc ia socia1 

01 Câmara Muni cipa1 ae Reaenção 

COMUNA - CON 
CONTAD 

TOTAL 

Redenção , 31 de Dezembro de 2017. 

E AUDITORIA LTDA ;r JOÃO PAULO DA SILVEIRA BE SSA 
Nº 110 5 3 /0- 7 PRESIDE NTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção 

câmara Muni cipal ~e Redenção Adendo VIII 
EXERCÍCIO FI NANC EIRO DE lOli 

Anexo 9, da Lei nº mo, de 11/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0L / 8~ ) 
Em Rj 1iQ0 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕ ES Educação saúde Tra~a l ho 

01 Câmara Municipal de Redenção 

COMUNA - CONT. , 
CONTADOR 

TOTAL 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

e- Ú444444:- 4 :;-;:, 

/ JOÃO PAULO DA SILVEIRA BES SA 
PRESIDENTE 





BALA NÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Redenção 

câmara Municipa1 de Reden~ão Adendo VIII 
Anexo ~ 1 da Lei nº mo, de ll /0J/6t (Portaria SOF nº 81 de 04/0l/81) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

Em Rj UO 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO S E FUNÇÕ ES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES urbanismo cu1tura !Direito da Cidadan ia! 

01 câmara Municipa1 de Redenção 

TOTAL 0,00 1 

Redenção , 31 de Dezembro de 2017. 

COMUNA - CON . , 
CO NTADOR 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053 / 0-7 

c;it,44,44~ 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção 

câmara Municipa1 de Redenção Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº mo, de ll/0)/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0lmJ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 101 

Em R~ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
Habitação 

01 câmara Municipal de Redenção 

TOTAL 

COMUNA - CON . , 
CONTADOR G 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

saneamento 1 Gestão Ambiental 

0,00 1 

?/ JOÃO PAU lõDASífIRA BESSA 
PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Redenção 

Câmara Muni cipa1 âe Redenção Adendo VIII 
Anexo 91 da Lei nº rno 1 de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº ~ 1 de 04/0mí) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LO l 

Em R~ UO 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Jciênc ia e Tecno1ogiaJ Agricu1tura 1organização Agrária 

01 Câmara Muni cipa1 de Redenção 

TOTAL uo 1 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção 

câmara Municipa1 de Redenção Adendo VIII 
Anexo 91 da Lei nº 4Jl0 1 de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0l/8í ) 

EXERCÍCIO FI NA CEI RO DE LO! 

Em R~ UO 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕ ES Indústria 1comercio e serviços 1 comunicações 

01 câmara Municipal de Redenção 

TOTAL 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

~14~ 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Redenção 

câmara Municipa1 de Reden~ão Adendo VIII 
Anexo 91 da Lei nº rno1 de ll/0~/~t (Portaria SOF nº 81 de 04/0i/8í) 

EXERCÍCIO FI NANCEIRO OE iOl 

Em R~ UO 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÔES Energia Transporte 1 Desporto e Laze r 

01 câmara Municipa1 de Redenção 

TOTAL 0100 1 

Redenção , 31 de Dezembro de 2017. 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

~4 4_,A4 42f?::-> 



\ . 



. . BALANÇO GERAL 
Governo Mun1c1pal oe Reoenção 

câmara Municipal ~e Reoenção Aoenoo VIII 
Anexo 9, oa Lei nº 45l0, de 11/05/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lO 

Em Ri 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES 

01 câmara Municipal de Redenção 

TOTAL 

!Encargos Especiais 

0,00 1 

Reserva de 
contingência 

0,00 1 

TOTAL 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 
Câmara Municipal de Redençao Em R$ 1,00 

Anexo 10 1 da Lei nº mo, de ll/05/o4 . 

CÓDIGO 

COMUNA - CONT. , 
CONTADOR C 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

1 E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA 1 

D I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

0,00 0,00 

TOTAIS \ 0,00 1 o 100 1 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

AUDITORIA LTDA 
11053/0-7 

it&b1x-&44Ad::::=> 
j']()ÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 

PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção EXERCÍCIO FI NANCEIRO DE 2017 
Câmara MuniciRal de Redençao Em R$ 1,00 

Anexo 11, oa Lei nº mo, oe ll/Ol/64. 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 

COM A REALIZADA 

UNIDADE OR~AM ENTÁR I A 

01 Câmara Municipal oe Reoe 

01 01. Câmara Muni ci pa l oe Reoenç 
De spesas correntes 
Despesas oe Capital 

TOTAL OE Câmara Municipal 

TOTAL GERAL 

A U T O R I Z A O A 
CRÉDITOS ORCAM I CRÉDITOS ESPEC 1 

E SUPLEM ENTÁRE E EXTRAOROINÁR T O T A L 

l.9l8.l6í,i~ 
UH,n 

i. m.000,00 

Redenção, 31 de 

l.9l8.l6í ,l8 
UH,n 

1. 9ll.OOO, 00 

Dezembro de 2017. 

REALIZADA 

l.9l8.l6í,i~ 
i.rn,n 

l.9ll.OOO,OO 

OIFEREN~A 

~Ô4/14/Ç12Vc:=:::-, 
JOÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 

PRESIDENTE 





Governo Municipal de Redenção 
câmara Municipal de Redençao 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 

Em R$ 1,00 
Anexo 12, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITA D E S P E S A 

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS \ T Í T U L O S FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS 

CRÉDITOS 
OR~AMENTÁRIOS 
E UPLEMENTAÇÕES 

i. m .000100 i.m.000100 0100 

CRÉDITOS 
ESPECIAIS 
E SUPLEMENTAÇÕES 

0100 0100 0100 

CRÉDITOS 
EXTRAORDINÁRIOS 
E SUPLEMENTAÇÕES 

0,00 0100 0100 

SOMA 0100 0100 °'°º 1 

SOMA i. m .000100 i.rn.000100 0,00 

DÉFICIT i. rn . ooo 1 oo 1. rn.OOMO 0100 1 SUPERÁVIT 0100 

TOTAL i.m.000i00 i.m.000100 0100 1 TOTAL i. m .000100 i. m. 000,00 0,00 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

~DDC~ 
COMUNA - CON . , S. E AUDITORIA LTDA iaii PAULO õAL~ssA 

CONTADOR C-CE Nº 11053/0-7 PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção 
Câmara Municipal de Redençao 
Anexo 13, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 
Em R$ 1,00 

R E C E I T A 

OR\AMENTÁRIA 

suotota1 orçamentária 

CONTRAPARTIDA 
RESTOS A PAGAR - CMR 

BALANÇO FINANCEIRO 

0,00 

OR\AMENTÁRIA 
legis1ativa 

O E S P E S A 

suotota1 orçamentária 

0,00 EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 
--------- PAGAMENTÓS ANTECIPADOS 
suotota1 contrapartida 0100 ADIANTAMENTOS - CMR 

SALÁRIO-FAMÍlIA - CMR 
EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 
PAGAMENTÓS ANTECIPADOS 

ADIANTAMENTOS - CMR 
SAlÁRIO -FAMÍLIA - CMR 

CONSIGNAÇÕES 
CONT~IBUIÇÃO SI NOIÇAl FEOERAl - CMR 
EMPRESTIMÓ CONSIGNAVEL - BB - CMR 
EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - CEF - CMR 

suotota1 

FUNDO MUNICIPAl OE SEGURIDADE SOCIAl - CMR 
GAMEC - PlANO OE SAÚDE - CMR 
IMPOSTO OE RENDA RETIDO NA FONTE - CMR 
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAl - CMR 
RENDIMENTOS OE APlICA\ÕES FINANCEIRAS - CMR 

suotota1 

t.m,n 
no,oo 

UJUL 

1.014,Jl 
6).981,14 

168.046,94 
B.OL0 18l 
B.90J 1B 
86.19l,8J 
88.118,61 
Ul4 19l 

468.111,81 

CONSIGNAÇÕES 
CONT~IBUIÇÃO SINOIÇAl FEOERAl - CMR 
EMPRESTIMÓ CONSIGNAVEL - BB - CMR 
EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEl - CEF - CMR 

suotota1 

FUNDO MUNICIPAl OE SEGURIDADE SOCIAl - CMR 
GAMEC - PlANO OE SAÚDE - CMR 
IMPOSTO OE RENDA RETIDO NA FONTE - CMR 
INSTITUTO NACIONAl 00 SEGURO SOCIAl - CMR 
RENDIMENTOS OE APlICA\ÕES FINANCEIRAS - CMR 

suotota1 

suotota1 extra -orçamentária 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

suotota1 extra-orçamentária 411.190,ll suotota1 transferências concedidas 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS SAlOOS ATUAIS 
TRANSF. OE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

TRANSF. DA PREFEIT URA MUN . OE REOEN\ÃO - CMR l.9lL.000,00 
suotota1 1.9ll.OOO,OO 

suotota1 transferências receoidas l.9JL.000 100 

SAlOOS ANTERIORES Exerc anterior 

T O T A l R E C E I T A S l.40l.190,77 1 TO TA l O E S P ESA S 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

i. m. ooo, oo 
1.9ll.000,00 

Ul8, 9l 
no,oo 

J.Ol8,9l 

1.014,lL 
61.981,14 

168 .046,94 
B.Ol0 18l 
LJ.90l,ll 
86.19l,8J 
88.118,6 
1.W,91 

m.111,81 

411.190, ll 

0,00 

Exerc atua1 

l.405.190,ll 

C?f?--/1 /J A 4 /1 /b ~ ~ V e>~ '-...1>4::;;z-~ ~J 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

JOÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção 
Câmara Municipal de Redençao 
Anexo 14, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 
Em R$ 1,00 

ATIVO PERMANENTE 

BENS DA ENTIDADE 
BENS MÓV EIS 

A T I V O 

outros bens móvei s - CMR 
Uten síli os de escritório - CMR 

subtotal ben s móveis 
BENS IMÓVEI S 
outros bens imóvei s de uso especial - CMR 

subtota 1 ben s imóvei s 

subtotal ativo permanente 

T O T A L A T I V O R E A L 

T O T A L A T I V O 

BALANÇO PATRIMONIAL 

99.JOt,Oí 
UH,ll 

10U16, ll 

16l.11UO 
16l.11UO 

m.06Ul 

A S S I V O 

PASSIVO PERMANENTE 

DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
DÍVIDA FUNDADA INTERNA - POR CONTRATOS 

PARCELAMENTO REDENÇÃO -PREV. - CMR 
. subtotal dívida fundada interna - por con 

DEBITOS CONSOLIDADOS 
PARCELAMENTO DO INSS - CMR 

subtotal débitos consolidados 

subtotal passivo permanente 

U0. 068, I] \ T O T A L P A S S I V O R E A L 

\ A T I V O R E A L L Í Q U I D O 

ll0.068,íl \ TOTAL PASSIVO 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

UIUI 
UIUI 

11 .IOUI 
11.101,ll 

IUIUL 

19U1UI 

l/0.068 ,íl 

. , ASS. E AUDITORIA LTDA 
CRC-CE Nº 11053/0-7 

JdzrztzVV'vL? S=---> 
~ JOÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 

PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Redenção 
Câmara Municipal de Redençao 
Anexo 15, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRI MONIAIS 

V A R I A Ç Õ E S A T I V A S V A R I A Ç Õ E S P A S S I V A S 

MUTA~ÕES PATRIMONIAIS RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
AQ ISIÇÃO OE BENS MÓVEIS Ul4,ll 

Despesas correntes 

subtota1 
Pessoa1 e Enca rgos soc iai s 

UH,n outras Despesas correntes 

IND EPEND ENTES DA EXECU~ÃO OR~AM ENTÁRIA 
Despesas.~e cap ita1 

Investimentos 
BAIXA DE SALDOS INSU SISTE TES-PASS i.m.000,00 

subtota1 
subtota1 i.m.000,00 

R E S U M O 

TOTAL .. ............ . 
SUPERÁVIT.. ... .. 

l.9JUH,ll TOTAL ... .. .. ... .... . 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

E AUDITORIA LTDA 
Nº 11053/0-7 

1.l91. 961, 4{ 
rn. 199,~o 

Ul4,ll 

l.9lt.OOO,OO 

BESSA 





BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO Governo Municipal de Redenção FI NAN CEIRO DE 2017 

Câmara Municiftal de Redençao Em R$ 1,00 
Anexo 16, da Le1 nº m1 de ll /OJ/6t ~ 

DA DÍVIDA DEMONSTRAÇAO FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A \ Ô E S MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO P/ EXERC SE GUIN E 
!QUANTIDADE 1 VALOR DA SALDO ANTERIOR 

1 QU ANT, 1 VA LOR L E I S Nº E DATA EMISSÃO D I SCRIMINA\ÃO EM CIRCULA\ÃO EMISSÃO RESGATE 

DÍVIDA FUNDADA I 
CONTRA TOS 

PARCELAMENTO RED 
- CMR l.llUI 

°'°º 
0100 l.111 11 1 

DÉBITOS CONSOLID 

PARCELAMENTO DO ll.101 ,H 0100 0100 11. IOUl 

1 TOTAL GERAL 1 14.lll , ~l 1 0,00 1 

Redenção, 31 de Dezembro de 2017. 

~(;;,~AA,~ 
JOÃO PAULO DA\ILVEIRABEssA 

PRESIDENTE 





BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO DE 2017 Governo Municipal de Redenção FI NANCEIRO 

câmara Munici ft al de Redençao Em R$ 1,00 
Anexo ll 1 da Lei nº m, de ll/Oj/64. _ 

DA DÍVIDA DEMONSTRAÇAO FLUTUAN TE 

1 SALDO DO 1 
MOVIM ENTO DO EXERCÍCIO 1 SALDO PARA 

TÍTULOS EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRIÇÃO 1 BAIXA EXERC SEG UIN E 

DEPÓSITOS 

CONT~IBUI~ÃO SINDIÇAL FEDERAL - CMR 0,00 l.OlUl UlUl 0,00 
EMPRESTIM CONSIGNAVEL - BB - CMR 0,00 6U8U4 6).98),14 0,00 
EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - CEF - CMR 0,00 168.046,94 168.04U4 0,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL - CMR 0,00 B.OlUl B.OlUl 0,00 
GAMEC - PLANO DE SAÚDE - CMR 

°'°º 
B.90Uj B.90J 1U 

°'°º IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - CMR 0,00 8U9l 18J 86.19Uj 0,00 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - CMR 0,00 88.])8,6) 88. m,6) 0,00 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CMR 0,00 UlUl UlUl 0,00 

TOTAL DE DEPÓSITOS 0,00 468.l)U) 468.l)U) o 1 o 

TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

TRANSF. DA PREFEITURA MUN. DE REDENÇÃO - CMR 0,00 i. m .000,00 1.fü.000,00 0,00 

TOTAL DE TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 0,00 i. m .000,00 1.fü.000,00 0,00 

T O T A L G E R A L 0,00 1 UOO.l)U) l l.400.l)U) I 0,00 

Redenção , 31 de Dezembro de 2017. 

~61zht?~ 
= PAULO DA SILVEIRA BE SSA 

PRESIDE NTE 





MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos. 
(Art. 6º, IV, IN 03/2013-TCM-CE Mod. 03) 





I. Nº 03 / 13 
i\IODELO 03 

Mwi.icípio: Redenção 

e 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Exercício: 2017 Período: 01/01/ 2017 a 31/12/2017 

Órgão: Câmara Mwi.icipal de Redenção Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Redenção 

Responsável 

Nome 
i\{a trícula 
Nome 
i\ Ia trí cuia 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão 

Valor Concedido 1 Processo nº D ata 

Data limite 
para aplicação 

Comprovação 

Processo nº 1 D ata 

Valor 
Devolvido 

ONT. INTERN ORDENADOR DA DESPESA 

,-\SS. : --+---+------..~------- ASS.: ,,..~ ..... '7 ASS: <fi4.11 AA 4 /Ç?\'. ~ 
NOi\IE: 

MA TR.ÍCUL\ : 020018-2 

NOi\ NO.ME: João Paulo da Silveira Bessa 

CRC-CE-"11 053/ 0-7 i\L-\TR.ÍCUL \: 11 0032-7 

Rua Ludgero G. Costa, 04 - Centro - CEP 62.790-000 - Redenção - CE 
www .camararedencao.ce.gov. br 

Observação 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

DECLARAÇÃO 

l.N . Nº 03/2013 
MOO. 03 

DECLARO para os devidos fins , por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2017 e em obediência ao que determina a 
Instrução Normativa Nº 03/2013 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará , que 
a Câmara Municipal de Redenção: 

• Não efetuou Suprimento de Fundos neste exercício (Modelo 
Nº 03) . 

Redenção - CE, em 31 de dezembro de 201 7. 

PR ES ID ENTE 

Rua: Ludgero Guilherme Costa, N° 04 - Centro, Redenção-CE - CEP: 62790000 
Tel. (85) 3332-131 O - Fax (85) 3332-1806 - E-mail: cmr.ce@emall.com 

www.camararedencao.ce.gov.br 



1 

f 



MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO {PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e 
contribuições concedidos. 

(Art. 6º, V, IN 03/2013-TCM-CE Mod. 04) 





LN. Nº 03 / 13 
i\IODEL004 

i\Iwucípio: Redenção 
Órgão: Câmara Mwlicipal de Redenção 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂ1v1ARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Exercício: 2017 Período: 01/01/2017 a 31/12/2017 
Unidade Orçamentária: Câmara Mwlicipal de Redenção 

DEMONSTRAIDTO D J\S DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTIUBUIÇÕES 

Concessão P. C. junto ao Órgão Repassador 
E ntidade Beneficiada 

Valor Concedido Processo nº Data do Pagamento Processo nº Data 

CONTJ\I)_OR ORDENADOR DA DESPESA 

..-\ SS.: 
-r--r--.~~~~~~- ASS.: AJ!>,,..,.....,....-,;r ,-\SS7'32~ 

NOl\ NOl\ NO:ME: João Paulo da Silveira Bessa 

l\L-\ TlÚCUL\ : 020018-2 CRC-CE f1053 / 0-7 i\IATRÍCULA: 110032-7 

Rua Ludgero G. Costa, 04 - Centro - Redenção - CE - CEP 62790-000 Redenção - CE 
\VWw.camararedencao.ce.gov. br 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

DECLARAÇÃO 

1.N. Nº 03/2013 
MOD. 04 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2017 e em obediência ao que determina a 
Instrução Normativa Nº 03/2013 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
a Câmara Municipal de Redenção: 

• Não concedeu doações, subvenções, auxílios e 
contribuições neste exercício (Modelo Nº 04) . 

Redenção - CE, em 31 de dezembro de 2017. 

PRESIDENTE 

Rua: Ludgero Guilherme Costa, N° 04 - Centro, Redenção-CE - CEP: 62790000 
Tel. (85) 3332-131 O - Fax (85} 3332-1806 - E-mail: cmr.ce@email.com 

www.camararedencao.ce.gov.br 





MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Demonstrativo das Responsabilidades não 
Regularizadas. 

{Art. 6º, VI, IN 03/2013-TCM-CE Mod. OS) 





I.N. Nº 03 / 13 
l\IODELO 05 

Município: Redenção 

Órgão: Câmara Municipal de Redenção 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE RE DENÇÃO 

Exercício: 2017 Período: 01/01 / 2017 a 31/ 12/2017 

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Redenção 

DEl\IONSTRAIB' O DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

Nome: 

Matrícula nº: 
Nome: 

l\fatrícula nº: 
Nome: 

Matrícula nº: 
LEGENDA: 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE 

2 1 3 

Processo nº Valor R$ 

pugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Observação 

R ORDENADOR DA DESPESA 
/J A 

ASS:--+--+_,,,,..,_~~~~~~~~- 1\SS: ,/&....._ .......-;;z A~C?' L7 C;>ªc:;:;;--~ 

NOME: João Pau lo da Silveira Bessa NOl\ 

: 020018-2 CRC - CE-11053 / 0-7 
MATRÍCULA: 110032-7 

Rua Ludgero G. Costa, 04 - Centro - Redenção - CE - CEP 62790-000 Redençã o - CE 
\V\V\v.ca mararedencao.cc.gov.br 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

DECLARAÇÃO 

l.N . N° 03/201 3 
MOO. 05 

DECLARO para os devidos fins , por ocas1ao da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2017 e em obediência ao que determina a 
Instrução Normativa Nº 03/2013 desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 
a Câmara Municipal de Redenção: 

• Não teve responsabilidades não regularizadas com 
indicação das providências adotadas para sua 
regularização (Modelo Nº 05) . 

Redenção - CE, em 31 de dezembro de 2017. 

PRES ID ENT E 

Rua: Ludgero Guilherme Costa. N° 04 - Centro, Redenção-CE - CEP: 62790000 
Tel. (85) 3332-131 O - Fax (85) 3332-1806 - E-mail: cmr.ce@email.com 

www.camararedencao.ce.gov.br 





MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Demonstrativo dos Restos a Pagar. 
{Art. 62, VII, IN 03/2013-TCM-CE Mod. 06) 





LN. Nº 03 / 13 
MODEL0-06 
Mwucípio: Redenção 
Órgão: Câmara Mw-llcipal de Redenção 

Exercício: 2017 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂNIARA MUNICIPAL DE RE DENÇÃO 

Período: 01/01/2017 a 31/12/2017 
Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de redenção 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

O Processados O Não Processados 

Inscrição Processo n °0 1 Nome/ Razão Social Programa de Trabalho Natureza da 
Desoesa 

Fonte Número do 
Emoenho 

Nome 
.Matrícula 

NADA A REGIS R R 
TOTAL/ Transporte 

Elaborado oor Conferido oor Visto 

ORDENADOR D 1\ DESPES/\ 

Valor R$ 

Dara 

ASS.: --+---1'"-"""''----------
,,SS~ONT~ 
NOME~ .-\SS.:~A/l AA 2\ ~ 

NO~ NOME: João Paulo da Silveira Bessa 

CRC -CE 11053/0-7 i\L-\ TRÍ CUL-\: 110032-7 

Rua Ludgero G . Costa, 04 - Centro - Redenção - CE - CEP 62790-000 Redenção - CE 
www.camararedencao.ce.gov.br 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

DECLARAÇÃO 

1. N. Nº 03/2013 
MOO. 06 

DECLARO para os devidos fins , por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2017 e em obediência ao que determina a 
Instrução Normativa Nº 03/2013 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará , que a Câmara Municipal de Redenção: 

• Não deixou Restos a Pagar inscritos neste exercício 
(Modelo Nº 06). 

Redenção - CE , em 31 de dezembro de 2017. 

w 44/]44 ~ Jo~o PAULO DA SILVÊíRA 
PRESIDENTE 

Rua: Ludgero Guilherme Costa, N° 04 - Centro, Redenção-CE - CEP: 62790000 
Tel. (85) 3332-131 O - Fax (85) 3332-1806 - E-mail: cmr.ce@email.com 

www.carnararedencao.ce.gov.br 
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MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil. 
(Art. 6º, VIII, IN 03/2013-TCM-CE Mod. 07} 





LN. Nº 03 / 13 
MODEL007 

MUNICÍPIO: 

STADO DO CEAI 
CÂ:tvlARA M ICIPAL DE R~ DE Ç- O 

Redenção EXERCÍCIO: 2017 

ÓRGÃO : Câmara Municipal de Redenção 
UNIDADE 

Câmara Municipal de Reden~ ORÇAMENTÁRIA: 

RELATÓRIO DO RESPO SÁVEL PELO SETOR CO TÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao exercício de 2017, 

constatamos: 

a) a regularidade dos documentos comprovantes que deram 
Sim Não Não plicável 

origem aos registros contábeis 
~ D 

b) a propriedade e regularidade dos regisuos contábeis 
~ D 

c) a regularidade da execução orçamentária da despesa 
~ D 

d) a regularidade da execução orçamentária da receita D D ~ 
e) a existência de ilegalidade ou irregularidades, bem como 

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízo ao D [J 
erário 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

COMUNA CONTADOR 

Matrícula Data Assinatura 

CRC-CE 11053/0-7 31/12/2016 

RESPOMS. ~ VEL PELO 
CONTADOR ORDENADOR D .t\ DESPES.-\ 

e e lN 1.R°OL '.:. INTERNO 
,_., 

ASS.: ~ ~/ ASS.: L--7 ASS· ~. • A A • ,, I 

<-"-u/t./V VV V V'-''-

NOME: Ff~ J . M. Barbosa OME: ~ó~ NOM~: João Pau lo da S. t:jessa 

MATR: ' J20~~ C.R.C: )'ÍÓ53/0-7 l'vlATR. 110032-7 

Rua Ludgero G. Costa, 04 - Centro - Redenção - CE - CEP 62790-000 Redenção - CE 
www.camararedencao.ce.gov. br 

-

ão 

~ 





MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017} 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária. 
{Art. 6º, IX, IN 03/2013-TCM-CE Mod. 08} 





LN. Nº 03 / 13 
MODEL0-08 

MU ICÍPIO: 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDE ÇÃO 

Redenção 
1 

EXERCÍCJO: 
1 

2016 

ÓRGÃO: C. M. Redenção 1 PERÍODO: 
1 

01 / 01 ; 2017 31 / 12 / 2017 a 

TERMO DE CONFERÊ CIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BA CÁRI.r\ 

Aos 31 ( trinta e um ) dias do mês de Dezembro de 201_L, efetuou-
se uma verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa R 0,00 
( Zero reais ------); _____ _ 

02. Em banco R .• _~O~O~O __________ _ 
(._z_e_r_o_re_a_i_s ____________________ ), discrimimdo da 

seguinte forma: 

B CO VALOR (R) 110251-~0 TA Nº 
001 º·ºº 

03. Total Geral (1 +2) R -º~·º-º---------

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias : 

CONTA o \TR.EXTRA TO CR..EDITOS DEBITO OBSERVAÇ.r\O SALDO RE-\L 
ffi.$) (R$) (R$) (R$) 

10.251-2 º·ºº 

CONTADOR ORDEN,-\DOR DE DESPES:\ 

ASS.: 

NOl\iffi: 

C.R.C: .MATR: 110032-7 

Rua Ludgero G. Costa, 04 - Centro - Redenção - CE - CEP 62790-000 Redenção - E 
www.camararedencao.ce.gov.br 





 

 

 

 

Data e Hora da Autuação: 26/04/2018 10:38

 

Responsável: JOAO PAULO DA SILVEIRA BESSA

 

Unidade gestora: Camara Municipal de Redencao

 

Unidades Orçamentárias: Camara Municipal de Redencao

 

Período de Exercício: 01/01/2017 à 31/12/2017

 

Município: REDENCAO

 

Tipo do processo: PCS

 

Número processo: 10225318

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017} 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Cópias da primeira e da última folha do extrato da 
conta bancária. 

(Art. 6º, X, 1 N 03/2013-TCM-CE) 





•, 

ExtrCC102Sl 2- 201701 
=== =:s: ::r: • :==••==:::::r:::s::1•==• :z • =•• •ce•••=a=====•••==111: • ==•••==••::r.:1so•••=• • • ===• z : :::a 
Extrato conta corrente A3361616S2S81440010 

16/02/2017 16: S7: lS 
--- -- -- -- --- -- -- --- -- -- -------- ------ --- ---------- -------- -------- --- -- -- -------
Cliente - Cliente atua l 
-- ---- ---- --- ------ -- --- --- -- -- ------ -- -- --- ---- -- --- --- ----- -- ---- --- --- ---- ---
Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

1121-S 
102Sl- 2 CAllARA M REDENCAO 

------- ---- ------- ---- ------ --- --- ---- ---- ----- ---- -- --- ---- ----- --- --- ------ ---
Lanc amentos 

--- -- --- ------ ----- --- -- ----- ---- --- ----- ------ -- -- -- ---- -- ---- --------- -- ------
Dt. movimento 

23/12/2016 
02/ 01/2017 
02/ 01/2017 
06/ 01/ 2017 
06/ 01/ 2017 
19/ 01/ 2017 

19/ 01/ 2017 

19/ 01/ 2017 
20/01 / 2017 
20/ 01/ 2017 
20/ 01/2017 
20/ 01 / 2017 
20/ 01/2017 
20/ 01/2017 
20/ 01/2017 
20/ 01/2017 
20/ 01/2017 
20/ 01/2017 
20/ 01 / 2017 
20/ 01 / 2017 
20/ 01/ 2017 
20/ 01/ 2017 
20/ 01/2017 
20/ 01/2017 
20/ 01/ 2017 
20/ 01/ 2017 
20/ 01/ 2017 
20/01/2017 
20/ 01/2017 
23/ 01/2017 
23/ 01/ 2017 
23/ 01 / 2017 
23/01/2017 
23/ 01/2017 
24/01/2017 
24/ 01/2017 

24/ 01/2017 

24/01/ 2017 

24/01 / 2017 

24/ 01/ 2017 
2S/ 01/ 2017 
2S/ 01/ 2017 
2S/ 01/2017 
2S/ 01/2017 
2S/ 01/ 2017 
2S/ 01/ 2017 
2S/ 01/ 2017 
2S/01/2017 

2S/ 01 / 2017 
2S/01/2017 
26/01 / 2017 
26/ 01/ 2017 
26/ 01/ 2017 
26/ 01/2017 
26/ 01/ 2017 
27/ 01/2017 
27/ 01/2017 
27 / 01/ 2017 
27 / 01/2017 
27/ 01/2017 
27/ 01/2017 
27/ 01 / 2017 
30/ 01 / 2017 
30/ 01/ 2017 
30/ 01/ 2017 
31 / 01/ 2017 
31 / 01/ 2017 

31/ 01/2017 
31 / 01 / 2017 

Dt. balancete Histórico Documento 
000 Saldo Anterior 
102 Cheque Compensado 860. 20S 
8SS BB CP Admin Supremo 70 
102 Cheque Compensado 860. 209 
8SS BB CP Admin Supremo 70 
976 TED-Crédito em Conta s. 7S6. S7S 
104 4367 77S6646000142 REDENCAO CONTA 
976 TED-Crédito em Conta s. 7S6.S9S 
104 4367 77S6646000142 REDENCAO CONTA 
34S BB CP Admin Supremo 70 
002 Cheque 860. 211 
002 Cheque 860. 213 
002 Cheque 860. 214 
002 Cheque 860. 21s 
002 Cheque 860 . 216 
002 Cheque 860 . 218 
002 Cheque 860. 220 
002 Cheque 860 . 223 
002 Cheque 860 . 22S 
002 Cheque 860. 228 
002 Cheque 860. 229 
002 Cheque 860. 231 
002 Cheque 860. 236 
002 Cheque 860. 237 
002 Cheque 860. 238 
002 Cheque 860. 239 
002 Cheque 860. 240 
002 Cheque 860. 244 
002 Cheque 860. 24S 
102 Cheque Compensado 860 . 212 
8SS BB CP Admin Supremo 70 
002 Cheque 860. 226 
002 Cheque B60. 230 
002 Cheque B60. 241 
002 Cheque B60. 242 
8SS BB CP Admin Supremo 70 
002 Cheque 860. 222 
362 Pagamento conta luz 12. 401 
COELCE CIA ENERGETICA CE 
361 Pgto conta água 12.402 
CAGECE 
363 Pagto conta telefone 
TELEMAR RJ (OI FIXO) 
363 Pagto conta telefone 
TELEMAR RJ (OI FIXO) 
8SS BB CP Admin Supremo 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
109 Pagamento de Titulo 
BANCO BRADESCO S. A. 
102 Cheque Compensado 
8SS BB CP Admin Supremo 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
8SS BB CP Admin Supremo 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
002 Cheque 
102 Cheque Compensado 
855 BB CP Admin Supremo 
002 Cheque 
002 Cheque 
BSS BB CP Admin Supremo 
002 Cheque 
109 Pagamento de Titulo 
BANCO DO BRASIL 
8SS BB CP Admin Supremo 
999SAL D O 

12.403 

12 . 404 

70 
860 . 2S0 
860. 2S2 
860. 261 
860. 262 
860. 263 
860.264 
860. 26S 

12. S01 

860.246 
70 

860 . 2Sl 
860. 270 
860. 272 
860. 274 

70 
860. 268 
860. 269 
860. 273 
860.27S 
860. 276 
860 . 249 

70 
860 . 248 
860. 266 

70 
860. 278 

13.101 

70 

Valor R$ 

2. 1S0,00 D 
2. 1s0 , 00 e 

40 , 00 D 
40,00 e 

ss .000,00 e 

100.000,00 e 

15S.000,00 D 
4.909, 7S D 
4.961,88 D 
4.909, 7S D 
3.964,96 D 
3.968,41 D 
4. S07, 76 D 
4.80S,47 D 

878, 73 D 
1.341 , 48 D 

89S, 16 D 
2 . 038,31 D 

862,04 D 
198,00 D 

S.014 , 02 D 
4 .934,6S D 
2.2Sl,71 D 
2 . 890,64 D 
1.710,34 D 
2 .64S,00 D 
4.961 , 88 D 

62 .649,94 e 
l.S43,46 D 

862,04 D 
862 , 04 D 
862,04 D 

4 .129,s8 e 
1.381,86 D 

8S9,13 D 

61 ,60 D 

264,64 D 

lSS,24 D 

2. 722,47 
1. 2S0,00 D 
1.000,00 D 

400,00 D 
828,00 D 
6S0,00 D 

4.909,41 D 
1S.S00,00 D 
l.806,S6 D 

4.668 , 43 D 
31.012 , 40 e 
1.000,00 D 
2.160,00 D 
1.000,00 D 
1. 2S0,00 D 
s.410,00 e 
1. 000,00 D 
1.000,00 D 
1.000,00 D 

973,00 D 
420,00 D 

1.000,00 D 
s.393,00 e 

S00,00 D 
1.000,00 D 
i. s00 , 00 e 
4.376,90 D 
1.142,00 D 

s.s18,90 e 
0,00 e 

--------------------- ---- --- ------ ----- -- ----------- -------------------- ---- ----
Transac~o efetuada com sucesso por: J839Sl67 FRANCISCO JOSE MARCELINO BARBOSA 

Página 1 

Saldo 
0,00 e 

2.1S0,00 D 
0,00 e 

40 , 00 D 
0,00 e 

ss.000,00 e 

lss.000,00 e 

0,00 e 
4.909, 7S D 
9.871,63 D 

14. 781,38 D 
18.746,34 D 
22. 714, 7S D 
27 .222,Sl D 
32.027,98 D 
32 .906 ,71 D 
34.248,19 D 
3S . 143,35 D 
37 . 181, 66 D 
38 . 043, 70 D 
38 . 241 , 70 D 
43 . 2SS,72 D 
48 . 190, 37 D 
S0.442,08 D 
S3.332, 72 D 
55 .043,06 D 
57.688,06 D 
62.649,94 D 

0,00 e 
1.543, 46 D 
2.40S,50 D 
3 . 267,54 D 
4.129,58 D 

0,00 e 
1.381,86 D 
2.240,99 D 

2.302,59 D 

2 . S67,23 D 

2. 722,47 D 

0 , 00 
1. 2S0,00 D 
2 . 250,00 D 
2.6S0,00 D 
3 . 478 , 00 D 
4 . 128,00 D 
9 .037,41 D 

24.537,41 D 
26 . 343,97 D 

31.012 , 40 D 
0,00 e 

1.000,00 D 
3 . 160,00 D 
4 . 160,00 D 
5 .410,00 D 

0,00 e 
1.000,00 D 
2.000,00 D 
3 .000,00 D 
3 .973,00 D 
4. 393,00 D 
S.393,00 D 

0,00 e 
500,00 D 

1.500,00 D 
0,00 e 

4 .376,90 D 
5. 518, 90 D 

0,00 e 
0,00 e 



I • 



ExtrCC102S12 - 201712 
=z=••====c•c: a.11a••===,.•==zz:azz:::::iu•=s==z•••==••••••••• .. ===• • • -====••eaz: ::i:••z==•:r. • ====••: z : :s::sa•e==••11====•=•====z=====:zz::::aa:11:z::a::s:::zzz::::•:=======:::===z===s= 
Extrato conta corrente A33Y02081 00266 76008 

02/01 /2018 08 :18: 19 
E~~~~~ -:- ~i~~~~~- ~~~~i - ---- ----- --- ----- --- ------ ---- ------ ----- ------------------ ---------------------------------------- -------------------------------------
------ --- --- --- -- ----- --------- ------- ---- ---- --- ---------- -------- ----------- ---- ----- ---- ------- -- -- --- --- ---- -- ------------ ------ -- ----------------- ---------
Agencia 
Conta corrente 
Período do extrato 

1121-S 
102Sl-2 CAMARA M REDENCAO 

---- -- ----- --- -- ----- ------------------------ --- ------------------------------ ----- ----------- -- --------- ------- -------- -- ------ ------- --- ------ -- -- -- --- ---- - --
Lancamentos 
----- --------- ----- -- ---------- --------- --- ----- ------------ ---- --- --- --- ----- ----- --- -------- --- -- ----- ---- ----------- ---- --- ------ ------------------- ---------
Dt . movimento 

30/11 / 2017 
01/ 12 / 2017 

01 / 12/ 2017 

01 / 12/ 2017 
01 / 12/ 2017 
04 / 12/2017 
04 / 12/2017 
04/ 12/ 2017 
04/ 12/2017 
0S/ 12/2017 
0S/ 12/2017 
11 / 12/2017 

11 / 12/2017 

11/ 12/2017 
20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 
20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 

20/12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/ 2017 

20/12/2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/2017 

20/ 12/ 2017 

20/ 12 / 2017 

Dt. balancete Ag. origem Lote Histórico 
0000 00000 000 Saldo Anterior 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

01/ 12 1121 1S849- 6 FRANCISCO JDSE 
0000 1310S 363 Pagto conta telefone 

TELEMAR RJ (OI FIXO) 
1981 13079 102 Cheque Compensado 
0000 00000 8SS B8 CP Admin Supremo 
1981 13079 102 Cheque Compensado 
1981 13079 102 Cheque Compensado 
1981 13079 102 Cheque Compensado 
0000 00000 8SS 8B CP Admin Supremo 
1981 13079 102 Cheque Compensado 
0000 00000 8SS 8B CP Admin Supremo 
0000 13105 363 Pagw conta telefone 

TELEMAR RJ (OI FIXO) 
0000 1310S 361 Pgto conta água 

CAGECE 
0000 00000 8SS B8 CP Admin Supremo 
1121 9901S 870 Transferência recebida 

20/12 1121 14003-1 PREF .MUN.REDEN 
3967 19199 103 Cheque Pago Dutra Agencia 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 0481 19333-X COMUNA CONTABI 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 10488-4 JOAO PAULO SIL 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 PREF . MUN. 0003498638000010S 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 1S849-6 FRANCISCO JDSE 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 16000- 8 P NOSSA SENHOR 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 16381- 3 FRANCISCO E R 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 17047-X JADSDN FERREIR 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 20322-X FRANCISCO ROBE 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 20422-6 WILYANO P CAVA 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 20849-3 ADRIANA B DE L 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 20849-3 ADRIANA B DE L 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 24424 - 4 HENRIQUE JORGE 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 26268-4 MARIA LIMA DE 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 26268-4 MARIA LIMA DE 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 26269-2 MARIA SOCORRO 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 26269-2 MARIA SOCORRO 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 26270-6 MARIGELICA F S 
1121 9901S 470 Transferência enviada 

20/12 1121 26270-6 MARIGELICA F S 
1121 9901S 470 Transferencia enviada 

20/12 1121 27028-8 WAGND NASCIMEN 
0000 1310S 166 Emissão de ooc 

104 4367 2432S9S33S3 ANTONIO SIDRONIO 
0000 1310S 166 Emissão de DDC 

104 4367 0S24SS08320 CARLOS ANTONIO SA 
0000 1310S 166 Emissão de DDC 

104 4367 38422468387 FRANCISCA DOMINGO 
0000 1310S 166 Emissão de DDC 

104 4367 S620689S300 FLAVIA MARIA DA S 
0000 1310S 166 Emissão de ooc 

104 4367 S620689S300 FLAVIA MARIA DA S 
0000 1310S 166 Emissão de DDC 

104 4367 478284473S3 JOSE ADRIANO MONT 
0000 1310S 166 Emissão de DDC 

104 1111 707602923S3 ANTONIO 8ARROZO D 
0000 1310S 166 Emissão de DDC 

104 4367 6Sll277631S MARIA 00 SOCORRO 
0000 1310S 37S Impostos 

GPS - CDDIGO DE BARRAS 
0000 1310S 109 Pagamento de Titulo 

CAIXA ECDNDMICA FEDERAL 
0000 1310S 166 Emissão de DDC 

104 4367 478284473S3 JDSE ADRIANO MONT 
0000 13113 310 Tar DDC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
0000 13113 310 Tar DDC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
0000 13113 310 Tar DDC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
0000 13113 310 Tar DDC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
0000 13113 310 Tar DDC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/ 2017 
0000 13113 310 Tar DDC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
0000 13113 310 Tar DDC/TED Eletrónico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
0000 13113 310 Tar DDC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
0000 13113 310 Tar DDC / TED Elet rônico 

Tarifa referente a 20/ 12/ 2017 
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Documento 

SSl .121. 000. 01S. 849 

120.101 

860.47S 
70 

860.477 
860.478 
860.479 

70 
860 . 474 

70 
121.101 

121.102 

70 
SSl .121. 000. 014 . 003 

860 . 484 
SS0 .481. 000 . 019 . 333 

SSl.121. 000. 010 .488 

SSl.121. 000. 014 . 007 

SSl.121 .000. 01S. 849 

SSl.121.000. 016 . 000 

SSl.121.000 .016. 381 

SSl .121.000.017 .047 

SSl . 121. 000. 020. 322 

SSl.121.000 .020 .422 

SSl.121. 000 .020. 849 

SSl.121.000 .020. 849 

SSl.121.000 .024 .424 

SSl.121.000 .026. 268 

SSl.121.000. 026. 268 

SSl.121. 000 .026. 269 

SSl .121. 000. 026. 269 

SSl .121. 000. 026. 270 

SSl.121.000 .026. 270 

SSl.121.000 .027 .028 

122.001 

122.002 

122.003 

122.004 

122 .00S 

122 .006 

122 .007 

122 .008 

122 .009 

122 . 010 

122 .011 

873 . S41. 300. 083. 984 

873 . S41. 300 .083 . 98S 

873 . S41. 300. 083. 986 

873. S41 . 300. 083. 987 

873. S41. 300. 083. 988 

873. S41 . 300. 083. 989 

873 . S41 . 300 . 083. 990 

873 . S41. 300 . 083. 991 

873. S41 . 300 . 083. 992 

Valor RS 

9S6, 88 D 

301,82 D 

l.S00,00 D 
2. 7S8, 10 e 
1. 347 ,00 D 

749,00 D 
SlS,30 D 

2.611,30 e 
2.1S0,00 D 
2.1s0,00 e 

171,26 D 

70,87 D 

242, 13 e 
16i.000,00 e 

3. 412,08 D 
1S.S00, 00 D 

3. 20S, 71 D 

4SS, 29 

S . 263,44 D 

3.749,00 D 

2 .1 67, 24 D 

4.471,10 

3 .941,18 D 

3 . 162,82 D 

1.466, 16 D 

71S, SS D 

991, 12 D 

618,47 D 

417,28 D 

l.6S6, 02 D 

734,00 D 

2.182,94 D 

11,01 D 

88S, 3S D 

3 .169,34 D 

3 .887 , 48 D 

3. 780, 92 D 

829,14 D 

74S , 13 D 

1. 2S0,01 D 

88S,3S D 

88S, 3S D 

21.192, 60 D 

1S9 ,00 D 

722,0S D 

9,40 D 

9,40 D 

9,40 D 

9,40 D 

9,40 D 

9,40 D 

9,40 D 

9 ,40 D 

9, 40 D 

Sa l do 
0, 00 e 

9S6,88 D 

1. 2S8, 70 D 

2.7S8,70 D 
0,00 e 

1. 347, 00 D 
2.096,00 D 
2 .611,30 D 

0,00 e 
2.1S0,00 D 

0,00 e 
171,26 D 

242,13 D 

0 ,00 e 
15i.000 , 00 e 

1S7 .S87, 92 
142 . 087' 92 

138.882, 21 

138.426,92 e 

133 .163,48 

129.414,48 

127. 247' 24 

122 . 776,14 

118.834 ,96 e 

llS. 672,14 

114.20S,98 e 

113.490, 43 

112 . 499 ,31 

111 .880, 84 

111 . 463,S6 e 

109. 807 , S4 

109.073 ,S4 

106 . 890 , 60 e 

106.879,S9 

10S. 994, 24 

102.824,90 e 

98. 937,42 e 

9s.1s6, s0 e 

94 .327,36 

93 .S82, 23 e 

92 . 332, 22 e 

91.446 ,87 e 

90 . s61 , s2 e 

69.368, 9 2 e 

69.209 , 9 2 

68.487,87 e 

68 .478 , 47 e 

68. 469,01 e 

68 .4S9,67 e 

68.4S0,21 e 

68.440,87 

68.431,47 

68 .422, 01 e 

68 . 412 ,67 e 

68 . 403 , 27 e 





ExtrCC102512-201712 
20/12/2017 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 68.403,27 D 0,00 c 
21/12 /2017 3967 19199 103 Cheque Pago Outra Agência 860.4Bl 3 .148, 58 D 148, 58 D 
21/12/2017 3967 19199 103 Cheque Pago Outra Agência 860.482 885. 35 D 4.033,93 D 
21/12/2017 1121 99015 470 Transferência enviada 551.121. 000 .014. 007 42.432,96 D 46.466,89 D 

21/12 1121 PREF. MUN. 00034986380000105 
21/12/2017 0000 13105 375 Impostos 122 .101 1. 735,69 D 48.202,58 D 

GPS COOIGO DE BARRAS 
21/12/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 122.102 3 . 743,00 D 51.945,58 D 

237 2194 007184628000133 CONTAUD - AUD 
21/12/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873 . 551 . 200. 259. 248 9,40 o 51.954,98 o 

Tarifa referente a 21/12/2017 
21/12/2017 1981 13079 102 Cheque Compensado 860.483 1.829,85 D 53.784,83 D 
21/12/2017 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 53.784,83 c 0,00 c 
22/12/2017 7800 15899 830 Depósito Online 78 .001 . 589. 900 . 106 3.582,00 c 3.582,00 c 
22/12/2017 1121 99015 470 Transferência enviada 551.121. 000. 014 .007 1.224,97 D 2.357,03 c 

22/12 1121 PREF .MUN. 00034986380000105 
22/12/2017 1121 99015 470 Transferência enviada 551.121.000 .015. 849 955,83 D i.401,20 c 

22/12 1121 15849-6 FRANCISCO JOSE 
22/12/2017 1121 99015 470 Transferência enviada 551 .121.000.024 .096 508,67 o 6.107,47 D 

22/12 1121 24096-6 INSTITUTO DE P. 
22/12/2017 1121 99015 470 Transferência enviada 551.121.000 . 024 . 096 1.353,18 o 7.460,65 D 

22/12 1121 24096-6 INSTITUTO DE P 
22/12/2017 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 1 .460,6S c 0,00 c 
26/12/2017 1981 13079 102 Cheque Compensado 860.480 3.429,28 D 3.429,28 D 
26/12/2017 1981 13079 102 Cheque Compensado 860.485 3. 749,00 D 7.178,28 D 
26/12/2017 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 7.178,28 c 0,00 c 
31/12/2017 0000 00000 999SALDO 0,00 c 0,00 c 

Transação efetuada com sucesso por: J8395167 FRANCISCO JOSE MARCELINO BARBOSA 
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MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Atos de nomeação dos componentes da Comissão de 
Licitação e Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

(Art. 6º, XI, 1 N 03/2013-TCM-CE) 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

PORTARIA Nº 004/2017 

O Presidente da CÂMARA MUNlCLPAL DE REDENÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Criar a Comissão de Permanente de Licitação para compras, alienação de bens, serviços 
e obras do Poder Legislativo do Município, com competência para processar licitações, conforme 
disposto na lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Art. 2º - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o terceiro membro 
substituirá o Secretário. 

Art. 3° - A Comissão será composta de 03 (três) membros abaixo discriminados, sendo, o 
Presidente o Secretário e um terceiro membro. 

Presidente - Francisco José Marcelino Barbosa 
Secretário - Maria Lima de Andrade 
Membro - Adriana Brito de Lima 

Art. 4° - A investidura dos membros na Comissão de Licitação não excederá a 01 (um) ano 
vedada a sua recondução no total para o período subsequente. 

Art. 5° - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios de 
acordo com a legislação vigente. 

Art. 6°. Nas Licitações para aquisição e/ou alienações de bens, contratações de serviços e obras, 
compete à comissão: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
Elaborar o Edital, anexando minuta de contrato; 
Comunicar aos órgãos interessados e legais; 
Providenciar a publicação do ato e publicações quando for o caso; 
Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
Apreciar a qualificação dos concorrentes; 
Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as 
propostas de preço, rubricando todos os documentos que compõem; 
Julgar as propostas; 
Decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos; 
Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para homologação do 
Ordenador de Despesas; 

Rua: Ludgero Guílherme Costa, N° 04 - Centro, Redenção-CE - CEP: 62790000 
Tel. (85) 3332-131 o - Fax (85) 3332-1806 - E-mail: cmr.ce(@email.com 

www.camararedencao.ce.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

• Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de advertência e multa 
para decisão do Ordenador de Despesas; 

• Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo para aquisição 
de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para 
decisão do Ordenador de Despesas; 

Art. 7°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Redenção - CE, 02 de janeiro de 20 17. 

~{,~4,~ JOãaida s:leiraB~ 
PRESIDENTE 

Rua: Ludgero Guilherme Costa, N° 04 - Centro, Redenção-CE - CEP: 62790000 
Tel. (85) 333.2-131 o - Fax (85) 3332-1806 - E-mail : cmr.ce@email.com 

www.camararedencao.ce.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

PORTARIA Nº 005/2017 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l 
0 

- Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização da modalidade 
licita:tória pregão, na forma presencial, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
modificações posteriores e Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Pregoeiro - Francisco José Marcelino Barbosa 
Equipe apoio - Maria Lima de Andrade 
Equipe apoio -Adriana Brito de Lima 

Art. 2º - A Equipe de Apoio procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os 
critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 3º - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição de bens e serviços comuns, compete 
ao Pregoeiro: 

• Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, comunicando os resultados 
aos interessados antes da sessão de julgamento e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

• Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
• Instaurar a sessão única de licitação; 
• Credenciar os licitantes interessados; 

• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

Receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos licitantes que 
pretenderem entregá-los na sessão; 
Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de declaração formal ; 
Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame do conteúdo dos 
mesmos, sua adequação as especificações do edital, a análise de sua exequibilidade, 
efetuando, ao depois a classificação das propostas; 
Seleção, conforme critérios legais e ed italícios, dos licitantes para a etapa de lances; 
Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com lances de menor 
valor; 
Verificação de exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora nos lances; 
Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do licitante qu~ ofereceu a 
melhor proposta, e eventualmente dos demais licitantes quando for necessário a abertura 
de seus envelopes de documentação; 
Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
Recebimento deferimento e exame dos recursos administrativos apresentados; 
Envio do pro~esso administrativo a autoridade superior para adjudicação e homologação; 

Rua: Ludgero Guilherme Costa, N° 04 - Centro, Redenção-CE - CEP: 62790000 
Tel. (85) 3332· 131 o • Fax (85} 3332-1806 • E-mail: cmr.ce@emall.com 

www.camararedencao.ee.go11. br 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

• Envio do processo administrativo a autoridade superior para adjudicação e homologação; 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Redenção - CE, 02 de janeiro de 2017. 

PRESIDENTE 

Rua: Ludgero Guilherme Costa, N° 04 - Centro, Redenção-CE - CEP: 62790000 
Tel. {85) 3332- 131 o - Fax (85) 3332-1806 - E-mai l: cmr.ce@email.com 

www.camararedencao.ce.gov.br 
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MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Relação das entidades beneficiadas por convênio. 
{Art. 6º, XII, IN 03/2013-TCM-CE} 





LN. 03 / 13 
MODEL0-11 

E TAD O DO CEARf\ 
CÂMARA MU ICIPAL D E RED E Ç- O 

M ·, · REDENÇA- 0 E , . 2017 p 'od 01yA ~ 17 ~11 2 17 wuc1p1 : A - xerc100: __ e· · a -
Órgão: eAMARA M. DE REDENÇAO Unidade Orçamentária: EA!Vi .7\R .-UE RE ÇAO 

ENTIDADE BENEFICIADA 

U. V. C. 

Responsável pelo preenchimento: 

RELAÇÃO DAS E TIDADES 
BE EFICIADAS POR CO VÊ IO 

VALOREi'vIPE HADO (R) 

4.400,0D 

Cargo: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
fatrícula 

Técnico em 
Assinatura: 

020018-2 

VALOR P,-\GO (R ) 

4.400,0(1 

CONTADOR ORDENADOR DA DESPESA 

J. M. Barbos 

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza-CE 
www.tcm.ce.gov.br 
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ceará MOVIMENTOS OE PAGAMENTO 
Governo Municipal de Redenção 01/01/iOll a Jl/li/iOll Página : 0001 
câmara Municipal de Reden~ao . . . 
credor ..... . ...... : lO UNIAO DOS VEREADORES E (AMARAS DO CEARA 

OOTA~ÃO OOC.CAIXA EMP ENHO SUBEMP. CÓO. FINANC CH /REF /TL VA OR 

o 1 o 1. 
01 OJl 0001 i.001 Manuten~ão das Atividades do Legislativo Municipal 

U.90.J9.00 outros erv. de Terc . Pessoa Juridica 
001 Recursos Ordinários 

ií/01/lOll UNIÃO DOS VEREADORES E CÃMA OOOOLO ooom g lo oooon CÂMARA 860l61 Ri 400,00 
ll/Ol/LOll UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA OOOOíl ooom glo OOOOíí CÂMARA OlbOJl ~J 400,00 
ll/OJ/LOll UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA OOOlOi ooom glo 000099 CÂMARA Ol60Jl 400,00 
Oí/01/lOll UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA ooom ooom glo 000166 CÂMARA Ol60Jl ~~ 400,00 
i4/0l/l01l UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA 000189 oooon glo 000188 CÂMARA 860JlJ 400,00 
ll/06/lOll UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA ooom oooon g lo ooorn CÂMARA Ol60Jl Ri 400,00 
L4/0l/L01l UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA ooom 000089 g lo ooom CÂMARA Ol60ll R~ 400,00 
ll/08/lOll UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA OOOJlO 000089 glo ooom CÂMARA Ol60Jl 

:1 
m,oo 

ll/09/lOll UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA OOOJll 000089 glo OOOJ80 CÂMARA Ol60Jl 400,00 
B/10/lOll UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA OOOJ99 000089 g lo ooom C~MARA Ol60Jl 400,00 
ll/11/lüll UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMA 000446 000089 glo 000411 CAMARA Ol60Jl Ri 400,00 

TOTAL FONTE RECURSO ..... Ri 4.400,00 
TOTAL CLASSIF.ECON ...... R 4.400,00 

TOTAL GERAL OE PAGAMENTOS ... R~ U 00 100 





A UVC malS rto o vereador 

União dos Vereadores e Câmaras do Ceará 
CNPJ: 00.560.903/0001-27 

Rua João Emídio da Silveira, 80- Dionísio Torres 
CEP: 60.170-140 - Fortaleza - Ceará 

Telefone: (85) 3037.0279 

CONVÊNIO N.153/2017 

CONVÊNIO DE INTERCÂMBIO TÉCNICO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE REDENÇÃO - CÂMARA 
MUNICIPAL E A UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ - UVC. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 34.986.380/0001 -
05, sediada na Rua Marechal Deodoro - Redenção - CE, representada neste ato por 
seu Presidente, o Sr. JOÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA, parlamentar, doravante 
denominada simplesmente CÂMARA e a UNIÃO DOS VEREADORES E CÂMARAS DO 
CEARÁ - UVC, entidade associativa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 
00.560.903/0001-27, sediada na Rua: João Emídio da Silveira, 80 - Dionísio Torres, 
Fortaleza-CE, representada neste ato por seu Presidente, Sr. CÉSAR ARAÚJO 
VERAS, doravante denominada simplesmente UVC, ajustam e celebram o presente 
convênio mediante as cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente convênio tem por finalidade promover o intercâmbio técnico de 

informações relativas ao exercício da atividade parlamentar, assessoramento 
legislativo e de representações públicas, bem como acompanhamento político das 
matérias de interesse das Câmaras Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: 
A forma de pagamento do presente Convênio far-se-á através de boleto 

bancário no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a ser efetuado mensalmente, 
em qualquer agência bancária até o dia do vencimento ou depósito em conta corrente 
do Banco do Brasil - Agência 1218-1 Conta 26031-2. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas do presente convênio correrão por conta da dotação orçamentária: 

- Manutenção das Atividades Legislativas, no 
elemento despesa - Contribuições. 

Rua João Emídio da Silveira, 80 • Dionísio Torres - CEP: 60170-140 - Fortaleza/CE 
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A U ' C ma s rto do vereador 

União dos Vereadores e Câmaras do Ceará 
CNPJ: 00.560.903/0001-27 

Rua João Emídio da Silveira, 80- Dionísio Torres 
CEP: 60.170-140 - Fortaleza -Ceará 

Telefone : (85) 3037.0279 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DA CÂMARA: 
Devendo ser efetuado o pagamento do valor acima mencionado até o dia estipulado 

no boleto como vencimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DA UVC: 
A UVC obriga-se a fornecer mensalmente os recibos do pagamento do valo r 

ajustado na cláusula Segunda, em 2 (duas) vias digitadas e assinadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: 
O presente convênio terá validade até 31 de dezembro de 2018, a iniciar-se-á 

partir da data de sua assinatura, podendo, entretanto, ser rescindido por qualquer 
das partes, desde que notifique a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza, para dirimir sobre qualquer 

pendência em decorrência do presente Convênio. 
E, por estarem de mútuo e pleno acordo sobre estas cláusulas e cada uma 

delas, celebram este convênio, em 02 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, que 
assinam com as testemunhas abaixo, a tudo presentes: 

Fortaleza - Ceará, 05 de Janeiro de 201 7. 

CESAR ARAUJO VERAS 

Presidente da UVC 

Rua João Emídio da Silveira, 80 - rnonisio Torres 

~~ESSA 
Presidente da Câmara Municipal 

de Redenção 

- CfP: 60170-140 - Fortaleza/CE 





A UVC ru11ts rto iJo vereador 

União dos Vereadores e Câmaras do Ceará 
CNPJ: 00.560.903/0001-27 

Rua João Emídio da Silveira, 80- Dionísio Torres 
CEP: 60.170-140 - Fortaleza - Ceara 

Telefone: (85) 3037.0279 

Convênio de Cooperacão Técnico-financeira nº 153/2017 

Câmara Municipal de Redenção - União dos Vereadores do Ceará 

Plano de Trabalho 

I - TITULO: 

Cumprir as atividades voltadas para o desenvolvimento do Legislativo Municipal. 

II - JUSTIFICATIVA 

A UVC - União dos Vereadores e Câmara do Ceará, Fundada em 19.04.1985, com 
reestruturação realizada no dia 11.05.2005, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.560.903/0001-27. Única entidade de âmbito estadual que congrega as Câmaras 
Municipais. Associação de Câmara dos Vereadores (as) do estado de Ceará, sociedade 
civil, sem fins lucrativos, tem como objetivo social: Valorizar, fortalecer e consolidar o 
Municipalismo, as associações de Vereadores e Câmaras Municipais, colaborar com as 
ações do Estado e da união e outras atribuições previstas no seu estatuto. 

III - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

Dotara Câmara Municipal de Redenção de assessorias relacionadas ao desempenho 
das atividades voltadas par o desenvolvimento das ações Legislativas que compõem o 
Legislativo Municipal. 

IV - OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

I - Planejar Políticas Públicas e promover estudos, pesquisa, em cooperação com as 
entidades definidas, propugnado por valorizar a descentralização, a desconcentração 
administrativa, a participação e a municipalização das ações em todos os níveis e por 
todas as suas formas; 

II - Promover cursos, jornadas, seminários, congressos, cujo objetivo seja a 
promoção do desenvolvimento institucional dos Legislativos Municipais e seus 
servidores; 

III - Criar e manter serviços de consultoria, assessoria técnica virtual e especializada 
para a assistência de seus filiados na área jurídica e administrativa; 

Rua João Emídio da Silveira, 80 - Dionísio Torres - Cf P: 60170-140 - Fortaleza/CE /) 
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União dos Vereadores e Câmaras do Ceará 
CNPJ: 00.560.903/0001-27 

Rua João Emídio da Silveira, 80- Dionísio Torres 
CEP: 60.170-140 - Fortaleza - Ceará 

Telefone: (85) 3037.0279 

IV - Articular a realização de reuniões e calendário de eventos entre os órgãos citados 
no item anterior, com os presidentes de Câmara, Vereadores e Vereadoras Cearense, 
cuidando para evitar e ocorrência de atos simultâneos; 

V - Manter articulação com todas as Entidades representativas do movimento 
municipalista e dos vereadores brasileiros, visando a defesa dos interesses 
institucionais; 

VI - Elaborar Campanhas de defesa dos interesses municipalistas e dos legislativos 
Municipais, divulgando programas, ideias e temas para alcançar os objetivos 
institucionais da UVC; 

VII - Acompanhar a atuação das bancadas: Estadual e federal nos projetos da Lei de 
interesse da causa Municipalista e dos Legislativos Municipais; 

VIII - Estimular a participação dos sócios nos congressos, seminários e eventos que 
possam contribuir para evolução dos ideais do municipalismo. 

V - METAS 

Orientar as ações Legislativas durante o período de 24 (vinte e quatro) meses 
propondo e orientando as ações e projetos voltados para o desenvolvimento das 
Câmaras Municipais. 

VI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

- Pagamento de serviços especializados; 

- Pagamento de filiação; 

- Pagamento de despesas operacionais e de pessoal; 

- Despesa de viagem; 

- Despesa de comunicação. 

Rua João Emídio da Silveira, 80 - Dionísio Torres - CEP: 60170-14{) - Fortaleza/CE. 
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União dos Vereadores e Câmaras do Ceará 
CNPJ: 00.560.903/0001-27 

Rua João Emídio da Silveira, 80 - Dionísio Torres 
CEP: 60.170-140 - Fortaleza - Ceará 

Telefone: (85) 3037.0279 

VIII - CRONOGRAMA DOS REPASSES 
-··· 

JAN/2017 FEV/2017 MAR/2017 ABRIL/2017 MAI0/2017 
-

R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00 Ri 400 100 __ 
JUN/2017 JUL/2017 AG0/2017 SET/2017 OUT/2017 

r--·--·- -

1 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,0Q_ R$ 400,00 R$ 400,00 
1 NOV/2017 DEZ/2017 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

\ JAN/2018 FEV/2018 MAR/2018 ABRIL/2018 MAI0/2018 

R~ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00 R~ 400l00 ___ 
j JUN/2018 JUL/2018 AG0/2018 SET/2018 OUT/2018 
; 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 R~ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00 
NOV/2018 DEZ/2018 

W•w ___ 

R$ 400,00 R$ 400,00 

fortaleza - Ceará, 05 de Janeiro de 2017. 

----+-'11'f?._____ <~UW~ 
Presidente da UVC Presidente da Câmara Municipal 

de Redenção. 

Rua João Emídio da Silveira, 80 - Dionísio Torres - CEP: 60170-140 - Fortaleza/CE 





A UVC mlli! rto- o v~n:ador 

União dos Vereadores e Câmaras do Ceará 
CNPJ: 00.560.903/0001-27 

Rua João Emídio da Silveira, 80 - Dion ísio Torres 
CEP: 60.170-140 - Fortaleza - Ceará 

Telefone : (85 ) 3037.0279 

EXTRATO DE PUBLICACÃO DE CONVÊNIO 

O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Redenção, em 
cumprimento a determinação do Ordenador de Despesa , faz publicar o extrato 
resumido do contrato firmado entre a Câmara Municipal de Redenção e UVC - União 
dos Vereadores do Ceará. 

OBJETO: Promover o intercâmbio técnico de informações relativas ao exeroc10 da 
atividade parlamentar, assessoramento legislativo e de representações públicas, bem 
como acompanhamento político das matérias de interesse das Câmaras Municipais . 

CONTRATADA: UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ - UVC, entidad e 
associativa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.560.903/0001-27, 
sediada à Rua João Emídio da Silveira, 80 - Dionísio Torres, na cidade de Fortaleza
CE, representada neste ato por seu Presidente, Sr. CÉSAR ARAÚJO VERAS. 

VALOR GLOBAL: R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o total global de 
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará até 31 de dezembro de 2018, tendo início 
a partir da data de assinatura do Termo de Convênio podendo ser prorrogado de 
acordo com as conveniências administrativas da Câmara Municipal de Redenção. 

-President 

PAÇO DA CÂMARA MU NICIPAL DE REDENÇÃO 

EM, !2fi__ DE JANEIRO DE 2017. 

issão de Licitação -

a , 

Rua João Emidio da Silveira, 80 . Dionísio Torres - CEP: 60170-140- Fortaleza/CE 
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MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Demonstrativo dos Subsídios dos Vereadores. 
(Art. 6º, XIII, IN 03/2013-TCM-CE - Mod. 09} 





ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de 1 Redenção 
Exercício: 1 2017 I (Regime de Competência) 
Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 
Vereador (a): 1 ANTÔNIO DA SILVA TORRES 

Outros 

1 de 1 2017 

Mês Subsídio (R$) Total R$ 
Natureza Valor (R$) 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 
MAi 6.000,00 
JUN 6.000,00 
JUL 6.000,00 
AGO 6.000,00 
SET 6.000,00 
OUT 6.000,00 
NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72.000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula: 

020018-2 

Diárias 
Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 
Diárias 
Diárias 
Diárias 
Diárias 

Diárias 

Diárias 

Cargo : 

Técnico em Cont 
Assinatura: 

CONTADOR 

MATR.: 020018-2 CR -CE 11053/0-7 

1.000,00 7.000,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.750,00 7.750,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 
1.500,00 7.500,00 
1.000,00 7.000,00 

1.000,00 7.000,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 

13.750,00 85 .750,00 

ORDENADOR DE DESPESAS 

AS~~ 
NOME: João P. da S. Bessa 

MATR. : 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao .ce.gov.br- cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de 1 Redenção 
Exercício: 1 2017 I (Regime de Competência) 

Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 
Vereador (a): i ANTÔNIO ROGÉRIO NOGUEIRA DA SILVA 

Outros 

1 de 1 

Mês Subsídio (R$) 
Natureza Valor (R$) 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 
MAi 6.000,00 
JUN 6.000,00 
JUL 6.000,00 
AGO 6.000,00 
SET 6.000,00 
OUT 6.000,00 
NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72.000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula : 

020018-2 

Diárias 1.000,00 

Diárias 1.500,00 

Diárias 1.750,00 

Diárias 1.750,00 

Diárias 1.500,00 

Diárias 1.500,00 
Diárias 0,00 

Diárias 1.250,00 

Diárias 1.000,00 

Diárias 1.000,00 

Diárias 1.500,00 

Diárias 0,00 

13 .750,00 

Assinatura : 

2017 

Total R$ 

7.000,00 
7.500,00 

7.750,00 

7.750,00 

7.500,00 
7.500,00 
6.000,00 
7.250,00 
7.000,00 
7.000,00 
7.500,00 

6.000,00 

85 .750,00 

CONTADOR ORDENADOR DE DESPESAS 

ASS. ~ 
NOME:: NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 MATR. : 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce.gov.br - cmr.148@hotmail.com 



1 

'1 
!. 1rt:l:!i"1 1 

.,·; 1 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de 1 Redenção 
Exercício: 1 2017 1 (Regime de Competência) 

Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 

Vereador (a): 1 ANTÔNIO SIDRÔNIO SILVA DE AQUINO 

Outros 

1 de 1 

Mês Subsídio (R$) 
Natureza Valor (R$) 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 
MAi 6.000,00 
JUN 6.000,00 
JUL 6.000,00 
AGO 6.000,00 
SET 6.000,00 
OUT 6.000,00 
NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72 .000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula: 

020018-2 

Diárias 
Diárias 
Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 
Diárias 

Diárias 
Diárias 
Diárias 

Diárias 

Cargo: 

Técnico em Co 
Assinatura : 

1.250,00 
1.750,00 
1.750,00 

1.750,00 

1.750,00 

1.750,00 

0,00 

1.250,00 
1.250,00 
1.500,00 

1.750,00 

0,00 
15.750,00 

2017 

Total R$ 

7.250,00 

7.750,00 
7.750,00 

7.750,00 

7.750,00 

7.750,00 

6.000,00 
7.250,00 

7.250,00 
7.500,00 
7.750,00 

6.000,00 

87.750,00 

CONTADOR ORDENADOR DE DESPESAS 

NOM 

ASS ~ 
NO~~ NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce .gov.br- cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 
DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de 1 Redenção 
Exercício : 1 2017 1 (Regime de Competência) 
Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 

Vereador (a) : 1 CARLOS ANTÔNIO SALES MOURA 

Outros 

l de l 2017 

Mês Subsídio (R$) Total R$ 
Natureza Valor (R$) 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 
MAi 6.000,00 

JUN 6.000,00 

JUL 6.000,00 

AGO 6.000,00 

SET 6.000,00 
OUT 6.000,00 
NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72.000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula: 

020018-2 

Diárias 

Diárias 
Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Cargo: 

Técnico em 
Assinatura: 

CONTADOR 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 

1.000,00 7.000,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.750,00 7.750,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 

1.000,00 7.000,00 

1.000,00 7.000,00 

1.000,00 7.000,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 

13.250,00 85 .250,00 

ORDENADOR DE DESPESAS 

AS~d217V vvt::::: ?? 
NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce.gov.br - cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de 1 Redenção 
Exercício: 1 2017 1 (Regime de Competência) 

Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 
Vereador (a) : 1 FRANCISCA DOMINGOS DO NASCIMENTO SOUZA 

Outros 

l de l 

Mês Subsídio (R$) 
Natureza Valor (R$) 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 
MAi 6.000,00 

JUN 6.000,00 

JUL 6.000,00 
AGO 6.000,00 
SET 6.000,00 
OUT 6.000,00 
NOV 6.000,00 
DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72.000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula : 

020018-2 

Diárias 
Diárias 
Diárias 
Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 
Diárias 
Diárias 

Diárias 

Cargo: 

Técnico em 
Assinatura: 

1.000,00 
1.500,00 
1.500,00 

1.500,00 

1.750,00 

1.750,00 

0,00 

1.500,00 
1.250,00 
1.250,00 
1.500,00 

0,00 

14.500,00 

2017 

Total R$ 

7.000,00 
7.500,00 
7.500,00 
7.500,00 

7.750,00 

7.750,00 

6.000,00 

7.500,00 
7.250,00 

7.250,00 
7.500,00 
6.000,00 

86.500,00 

CONTADOR ORDENADOR DE DESPESAS 

NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce .gov.br- cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de I Redenção 
Exercício : 1 2017 1 (Regime de Competência) 
Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 

Vereador (a): 1 FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA COSTA 

Outros 

1 de 1 2017 

Mês Subsídio (R$) 
Natureza Valor (R$) 

Total R$ 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 

MAi 6.000,00 

JUN 6.000,00 

JUL 6.000,00 

AGO 6.000,00 
SET 6.000,00 

OUT 6.000,00 
NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72 .000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula: 

020018-2 

Diárias 
Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 
Diárias 
Diárias 
Diárias 

Diárias 

Assinatura: 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 

1.250,00 7.250,00 

1.500,00 7.500,00 

1.750,00 7.750,00 

1.750,00 7.750,00 

1.750,00 7.750,00 

1.750,00 7.750,00 

0,00 6.000,00 

1.000,00 7.000,00 

1.000,00 7.000,00 

1.250,00 7.250,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 

14.500,00 86.500,00 

ORDENADOR DE DESPESAS 

ASS.;;'2 AAA4?l2S:::::_ 
NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce .gov.br - cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de \ Redenção 

Exercício: 1 2017 T (Regime de Competência) 

Resolução nº \ 79 \de 1 29 1 setembro 

Vereador (a): i HENRIQUE JORGE MOURA DA SILVA 

Outros 

\ de \ 2017 

Mês Subsídio (R$) 
Natureza Valor (R$) 

Total R$ 

JAN 6.000,00 

FEV 6.000,00 

MAR 6.000,00 

ABR 6.000,00 

MAi 6.000,00 

JUN 6.000,00 

JUL 6.000,00 

AGO 6.000,00 

SET 6.000,00 

OUT 6.000,00 

NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72.000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marce lino Barbosa 
Matrícula: 

020018-2 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Assinatura: 

CONTADOR 

MATR. : 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 

1.000,00 7.000,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 

1.500,00 7.500,00 

1.000,00 7.000,00 

1.250,00 7.250,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 

13.750,00 85 .750,00 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Ass.9244 Zllt ZQt 

NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce .gov.br- cmr.148@hotmail.com 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de 1 Redenção 
Exercício: 1 2017 1 (Regime de Competência) 

Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 

Vereador (a): 1 JADSON FERREIRA MOTA 

Outros 

1 de 1 2017 

Mês Subsídio (R$) Total R$ 
Natureza Valor (R$) 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 
MAi 6.000,00 
JUN 6.000,00 
JUL 6.000,00 
AGO 6.000,00 
SET 6.000,00 
OUT 6.000,00 

NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72.000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula: 

020018-2 

Diárias 

Diárias 
Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 

Diárias 
Diárias 
Diárias 
Diárias 
Diárias 

Diárias 

Assinatura : 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 

1.000,00 7.000,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.750,00 7.750,00 

0,00 6.000,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 

14.750,00 86.750,00 

ORDENADOR DE DESPESAS 

ASs.?'7.(,,/[A /1212/2\;~ 

NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce.gov.br - cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de 1 Redenção 
Exercício: 1 2017 1 (Regime de Competência) 
Resolução n2 1 79 1 de 1 29 1 setembro 
Vereador (a): 1 JOÃO PAULO DA SILVEIRA BESSA 

Outros 

1 de 1 

Mês Subsídio (R$) 
Natureza Valor (R$) 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 
MAi 6.000,00 
JUN 6.000,00 
JUL 6.000,00 
AGO 6.000,00 
SET 6.000,00 
OUT 6.000,00 

NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72 .000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula : 

020018-2 

Diárias 2.160,00 

Diárias 2.160,00 

Diárias 2.160,00 

Diárias 2.160,00 

Diárias 2.160,00 

Diárias 2.160,00 
Diárias 0,00 
Diárias 2.160,00 
Diárias 2.160,00 
Diárias 2.160,00 

Diárias 2.160,00 

Diárias 0,00 
21.600,00 

Assinatura: 

CONTADOR 

2017 

Total R$ 

8.160,00 
8.160,00 

8.160,00 

8.160,00 

8.160,00 

8.160,00 
6.000,00 
8.160,00 
8.160,00 

8.160,00 
8.160,00 

6.000,00 
93.600,00 

ASS.:~DOV\:::::::::::. 

NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce.gov.br- cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de I Redenção 
Exercício: 1 2017 1 (Regime de Competência) 
Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 
Vereador (a): 1 JOSÉ AÉCIO BEZERRA 

Outros 

1 de 1 

Mês Subsídio {R$) 
Natureza Valor {R$) 

JAN 0,00 
FEV 0,00 
MAR 4.258,06 

ABR 6.000,00 

MAi 6.000,00 
JUN 6.000,00 
JUL 6.000,00 
AGO 6.000,00 
SET 0,00 
OUT 0,00 

NOV 0,00 

DEZ 0,00 

TOTAIS 34.258,06 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula : 

020018-2 

Diárias 0,00 

Diárias 0,00 

Diárias 1.000,00 

Diárias 1.500,00 
Diárias 1.500,00 
Diárias 1.500,00 
Diárias 0,00 
Diárias 1.500,00 

Diárias 0,00 
Diárias 0,00 

Diárias 0,00 

Diárias 0,00 

7.000,00 

Assi natura : 

CONTADOR 

2017 

Total R$ 

0,00 

0,00 

5.258,06 

7.500,00 

7.500,00 
7.500,00 
6.000,00 
7.500,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

41.258,06 

ASS. ~ 
NOME:CDMA NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce .gov.br - cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de 1 Redenção 
Exercício: 1 2017 1 (Regime de Competência) 

Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 

Vereador (a) : i RAIMUNDO PINHEIRO DE LIMA 

Outros 

1 de 1 2017 

Mês Subsídio (R$) 
Natureza Valor (R$) 

Total R$ 

JAN 6.000,00 Diárias 
FEV 6.000,00 Diárias 

MAR 1741,94 Diárias 

ABR 0,00 Diárias 

MAi 0,00 Diárias 

JUN 0,00 Diárias 

JUL 0,00 Diárias 

AGO 0,00 Diárias 

SET 6.000,00 Diárias 

OUT 6.000,00 Diárias 

NOV 6.000,00 Diárias 

DEZ 6.000,00 Diárias 

TOTAIS 37.741,94 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula: Assinatura : 

020018-2 

CONTADOR 

ASS. ?:;:? 
NOME: COMU 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 

1.000,00 7.000,00 

1.500,00 7.500,00 

500,00 2.241,94 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.250,00 7.250,00 

1.500,00 7.500,00 

1.500,00 7.500,00 

0,00 6.000,00 

7.250,00 44.991,94 

A~/kb"o"ocv"v~ 
? 

NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce.gov.br - cmr.148@hotmail.com 





ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

l.N. 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS 
DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de I Redenção 
Exercício : 1 2017 1 (Regime de Competência) 
Resolução nº 1 79 1 de 1 29 1 setembro 
Vereador (a) : 1 WILYANO PINHEIRO CAVALCANTE 

Outros 

1 de 1 

Mês Subsídio (R$) 
Natureza Valor (R$) 

JAN 6.000,00 
FEV 6.000,00 
MAR 6.000,00 
ABR 6.000,00 
MAi 6.000,00 
JUN 6.000,00 
JUL 6.000,00 
AGO 6.000,00 
SET 6.000,00 
OUT 6.000,00 
NOV 6.000,00 

DEZ 6.000,00 

TOTAIS 72 .000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

Francisco José Marcelino Barbosa 
Matrícula : 

020018-2 

Diárias 1.000,00 
Diárias 1.500,00 

Diárias 1.500,00 

Diárias 1.500,00 
Diárias 1.750,00 

Diárias 1.750,00 
Diárias 0,00 
Diárias 1.000,00 

Diárias 1.000,00 

Diárias 1.250,00 

Diárias 1.500,00 

Diárias 0,00 

13.750,00 

Cargo: 

Técnico em Cont 
Assinatura: 

2017 

Total R$ 

7.000,00 
7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.750,00 
7.750,00 
6.000,00 
7.000,00 
7.000,00 
7.250,00 

7.500,00 

6.000,00 

85.750,00 

ASS. CD~ 
NOME:co:A 

ASS. çiAAA /V'\ 11. A ==> 
NOME: João P. da S. Bessa 

MATR.: 020018-2 CRC-CE 11053/0-7 MATR. : 110032-7 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - CEP 62790-000 - Redenção - CE 
www.camararedencao.ce.gov.br- cmr.148@hotmail.com 
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MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO {PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Cópia da Resolução que fixou os Subsídios dos 
Vereadores. 

(Art. 6º, XIV, IN 03/2013-TCM-CE) 



i. 



.· * * * * 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇ L~( 
COMPROMISSO E HUMILDADE 

RESOLUÇÃO N º 79, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016. 

Fixa os Subsídios dos Vereadores e 
Presidente da Câmara do Município de 
Redenção para a legislatura 201 7-2020 e dá 
outras providências. 

_ O Pres~d_ente, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Camara Mumc1pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Resolução . 

. ......-.... Ar t. 1 º. Os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Cãmara 
Municipal de Redenção, para a legislatura de 2017-2020, são os fixados 
nesta Resolução, observados os limites estabelecidos nos artigos 29 e 29-A 
da Constituição Federal. 

Art. 2º. Os Vereadores perceberão a partir de 1 º de janeiro de 2017, 
subsídio mensal fixado em parcela única de valor igual a R$ 6.000,00 (Seis 
mil reais). 

Art. 3º. O subsídio do Presidente da Câmara Municipal, desde que no 
efetivo exercício, a partir de 1 º de janeiro de 2017, se constituirá de parcela 
única no valor de R$ 6. 000,00 (Seis mil reais). 

Parágrafo Único - O substituto legal que, na forma regimental, 
assumir a Presidência, nos im pedimentos ou ausência do Presidente da 
Câmara Municipal, fará jus, proporcionalmente ao período da substituição, 
ao recebimento do valor do subsíd io do Presidente previsto neste artigo. 

Art. 4°. A ausência do Vereador na ordem do dia de sessão ordinária, 
sem justificativa legal, mediante documentos hábeis, como atestados 
médicos, determinará u m desconto em seu subsídio no valor equivalente a 
uma sessão, considerando-se para isso o número de sessões havidas no 
mês . 

Art . 5° . No caso de licença por doença, devidamente comprovada, o 
Vereador receberá seu subsídio integral. 

Art. 6º. No caso de a u sência do Vereador em representação, a serviço, 
audiências gerais, congressos, seminários, cursos e demais situações que 
caracterizem o exercício do cargo, a remuneração será integral, exceto, 
aquelas atividades de caráter particular. 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - Redenção - Ceará - CEP 62790-000 
Fone: (85) 3332 131 O - Fax: (85) 3332 1806 . 

CNPJ: 34.986.380/0001-05 - Email: cmr.148@hotma1l.com 
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CAMARA MUNICIPAL DE REDENÇA() 
COMPROMISSO E HUMILDADE 

. Art. 7 º . O suplente convocado em caso de vaga, de investidura do 
titular no cargo de Secretário Municipal ou de licença perceberá subsídio 
igual ao fixado para o titular. 

Parágrafo Único - Assumindo o suplente no decorrer do mês , 
perceberá subsídio proporcional ao período em efetivo exercício da vereança. 

Art. 8º. O total gasto anualmente com pagamento dos subsídios dos 
Vereadores, incluindo, o destinado ao Presidente da Câmara, não poderá 
exceder ao montante de 5% (Cinco por cento) da receita do Município. 

Art. 9º. A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (Setenta por 
cento) de sua receita com folha de pagamento de pessoal, incluindo, o gasto 
com o subsídio de seu s vereadores e do Presidente da Câmara, conforme 
determina o art. 29-A, § 1 º, da Constituição Federal. 

Art. 10. O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente 
durante os recessos parlamentares. 

Art. 11 . Caso seja verificado em algum momento que os valores fixados 
ultrapassar iam os limites constitucionais e legais ou inviabilizariam o bom 
funcionamento do Poder Legislativo, fica o Presidente da Câmara autorizado , 
através de portaria, reduzir os valores fixados nos artigos 1 º e 2° ao limite 
adequ ado, a fim de atender ao que determinam os mandamentos 
constitucionais . 

Art. 12 . As despesas decorrentes da execuçâo desta Resolução 
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento do Poder 

Legislativo . 

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação , 
salvo quanto a seu s efeitos financeiros, que vigorarão a partir de O 1 de 

janeiro de 2 0 1 7. 

Art. 14. Revogam-se as d isposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipa l de Redenção, em 29 de setembro de 2016. 

Franci: a ~~~nto Souza 
PRESIDENTE 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - Redenção - Ceará - CEP 62790-000 
Fone: (85) 3332 1310 - Fax: (85) 3332 1806 . 

CNPJ: 34.986.380/0001 -05 - Email: cmr.148@hotma1l.com 
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MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Adendo 1 
Informações Complementares 

( 1 N 03/2013-TCM-CE) 

• Art. 37 da Lei Orgânica dispõe sobre recesso 
parlamentar. 

• Resolução nº 45, que dispõe sobre a concessão 
de diárias. 

• Resolução nº 58, que dispõe sobre os valores 
das diárias. 

• Resolução nº 81, que dispõe sobre a licença do 
Vereador Raimundo Pinheiro de Lima. 

• Ata da sessão de aprovação da LDO para 2018. 

• Ata da sessão de aprovação da LOA para 2018. 
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CAMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
LEI ORGÂNICA DO MUNI CÍ PIO 

li. requerer a convocação de Secretários ou dirigentes de órgão 
municipal ou Diretor Municipal e ocupantes assemelhados; 

111 . tomar o depoim ento de qualquer autoridade, intimar 
testemunha e inquiri-las sob compromisso. 

§ 4º . O não-atendimento às determinações contidas nos parágrafos 
anteriores, no prazo estipulado, faculta ao Presidente dá Comissão solicitar 
na conformidade da legislação federal, a intervenção do Poder Judiciário 
para fazer cumprir a legis lação. 

*Art. 37. A Câmara Municipal reunir-se-á em sua sede, 
anualmente, em dois períodos ordinários: 01 de janeiro a 30 de junho e de 
O 1 de agosto a 30 de novembro. 

~ R1td11ç1it1 t/11(/11 p<!/11 EMENDA CONSTITIJCIONA L flf UNI CI PAL N" 311995, P11 b. i:m 30.116. 1995 

•Redação anterior: A Cámara Municipal reu.nir-se-ci em sua sede, onua/111enle, errt dois períodos 
orrlm<irros: 1 5 rle fevereiro a 15 de junho e de 15 de agoslO a 15 de dezernbro. 

§ 1 º . A Câmara Municipal pod erá reun ir-se fora de sua sede, desde 
que autorizada pela maioria absoluta de seus membros. 

§ 2º . No período extraordinário, a Câmara somente deliberará 
sobre a matéria objeto de convocação. 

§ 3° . As sessões extraordinárias serão convocadas, pelo Presidente 
da Câmara ou po1· quem o haja substituído, com antecedência mínima de 3 
(três) dias, mediante comunicação escrita aos Vereadores ou por edital 
afixado em lugar próprio do edifício da Câmara. 

§ 4° . A sessão legislativa extraordinária poderá ser convocada : 

1. pelo Prefeito Municipal; 

11. pelo Presidente da Câmara; 

lll . pela maioria da totalidade de seus membros. 

*Art. 38. Excepcionalmente, nos termos desta Lei Orgânica, a 
Câmara reunir-se-á a 1 ci de janeiro para posse do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores e eleição da respectiva Mesa para o primeiro mand ato. 

•J?edoçào doda pela EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL N" 07/ 2006 P11b. em 02.06.2006. 

•f<edoçôo w1tenor: Excepcio1w/111e11te, rtos termos desta Lei Orgü11icn, c1 Cá.111.ara rew1tr-se:ü a I" ele 

1
c111e11"0 poro posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores e eleição da respectiva Mesa, CUJO mandato sera renouodo 

efll igual data do terceiro ano legislativo. 

Parágrafo Único . Após, cumpridas as formalidades deste artigo, a 
Câmara funcionará, conforme dispõe o artigo anterior. 

•HedoçcirJ dado pela LMEND.·I CONST/TUC!Ol\'.'IL MUN!CIPrlL N" Oi/2006 P11b. e111112.06.JIJ06. 

Redaçcio anterior: Após, cumpridas as formalidades deste artigo, a Ccirnara elltraró em recesso . 

reobn11do ri<1 da ta preuisLci 110 artigo amerior para o período de f1.lflcioname11w. 

N11a L11dgero Ci111fl1.·r11111 Costa. O./ - Centro- Redenção- CE Ct:P 62790-0/10 foi.: (o••, 5) 33321310 Fax. (0 .. 851 33.L'f, '06 
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resolução: 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 45, DE 30 DE SETEMBRO DE 2005 

Institui o Sistema de Pagamento de Diária para 
cobertura das despesas de viagens dos Vereadores e 
Servidores do Legislativo Municipal e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Redenção. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte 

Art. l°. Fica regulamentado o Sistema de Pagamento de Diárias para cobertura 
dos gastos de viagens, incluindo transporte, alimentação, hospedagem e outras despesas dos 
Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal de Redenção, que vierem a se 
ausentar do município a serviço ou em missão de representação. 

Art. 2°. As Notas de Empenho do estipêndio correspondente as Diárias de que se 
traia a presente Resolução somente serão liquidadas mediante ajuntada de: 

!. Portaria de Autorização expedida pela Presidência, constando: 

a) O destino e finalidade da viagem; 
b) As datas de ida e retorno,-
c) Os órgãos e entidades contratados ou; 
d) Informações sobre o evento que motivou a viagem. 

Art. 3°. Os recursos para cobertura das de!,pesas de viagens dos Vereadores. bem 
como das que se verificarem com vistas ao ape1feiçoamento e especiahzação dos Servidores 
do Poder Legislativo serão consignado na Lei Orçamentária Anual, em dotação especUica, 
podendo ser s1q;lementados se necessário. 

Art. 4°. Os atos que tratam da concessão de Diárias, poderão ser e-xpedidos 
individualmente ou coletivamente, mas deverão ser publicados em local onde o público tenha 
acesso no prédio do Poder Legislativo. 

Parágrqfo Único - Fica estabelecido em cada exercício jinanceiro, uma cota-
/imite mensal, única e intransfertvel de até 6(. eis) diárias a cada Vereador ou Servidor da 1 

Câmara Municipal e de até J O( dez) diárias ao Presidente da Câmara, para cobertura dos I 
di pêndio de viagem que venham a ser autorizadas. 

Art. 5~ Ficam atualizados os valores das diárias da administração interna do 
Poder Legislativo, para deslocamento somente nos municípios do Estado do Ceará, que 
obedecerá a seguinte tabela. 

Rua Ludgero Gui/hem1e Costa, 04 - Cen/ro-Redençao - CE CEP 62 790-000 Te/.: (0**85) 33321310 Fax: (0**85) 33321806 
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CARGO/FUNÇÃO 
Presidente 
Vereador 
Servidor 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

VALOR (R$) 
180,00 
150,00 

60,00 

Art. 6°. Esta Resolução entrará em v;gor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipal de Redenção, em 30 de setembro de 2005. 

{onaldo Teixeira de Araújo 
PRESIDENTE 

Rua Ludgero Guilherme Co.fta, O./ - Centro- Redenção - CE CEP 62790-000 Tel. : (0**85) 3332 l 310 Fax: (0 .. 85j 3332 l 06 
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E1tsdo do Ce~â 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 58, DE 08 DE JANEIRO DE 2010. 

Dispõe sobre os Valores das 
DIÁRIAS da Administração da 
Câmara Municipal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Redenção. 

Faço saber que o plenário aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Resolução. 

Art. 1° - Os valores das DIÁRIAS da administração interna da 
Câmara Municipal de Redenção obedecerão a seguinte tabela: 

Presidente 
Vereador 
Servidor 

CARGO/FUNÇÃO DIA RIAS 
R$ 270,00 
R$ 250,00 
R$ 60,00 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2010, 
revogadas as disposições em contrário. 

2010. 
Paço da Câmara Municipal de Redenção, em 08 de janeiro de 

onaldo Teixeira de Araújo 
PRESIDEN TE 

Rua Lu4geroGuílhermeCo.,ta. 04-Cenlro - Redenção - CE CEP 62790-000 Tel.: (0**85) 33321310 Fax: (0°85j 33321806 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
COMPROMISSO E HUMILDADE 

RESOLUÇÃO N' 81, DE 10 DE MARÇO DE 2017. 

Dispõe sobre a licença do Vereador 
Raimundo Pinheiro de Lima e dá 
outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Mesa aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução. 

Art. 1° Fica licenciado o Vereador Raimundo Pinheiro de Lima -
PHS (coligação PSC, PT DO B, PSB, PDT, PTC, PPS, PHS, DEM, para 
assumir a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pelo prazo 
indefinido dentro da legislatura, com vigência iniciando 09 de março de 2017. 

Art. 2° Fica convocado o 2° Suplente do PT do B (coligação PSC, PT 
DO B, PSB, PDT, PTC, PPS, PHS, DEM, o Sr. José Aécio Bezerra, na vaga 
do Vereador licenciado no artigo anterior. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipal de Redenção, em 1 O de março de 2017. 

e -_,. 
~~ ,..'"'-.:::::::. 

João Paulo da Silveira Bessa 
Presidente 

Rua Ludgero Guilherme Costa, 04 - Centro - Redenção - Ceará - CEP 62790-000 
Fone: (85) 3332 131 O - Fax: (85) 3332 1806 

CNPJ: 34.986.380/0001-05 - Email: cmr.148@hotmail.com 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
Renovação e Trabalho 

Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Redenção. Aos 

quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dez horas, em local 

de costume e de acordo com o Regimento Interno da Casa, em nome de Deus, 

sob a presidência do vereado João Paulo da Silveira Bessa, foi declarada aberta 

a sessão e secretariada pelo vereador Jadson Ferreira Mota. Feita a chamada, 

constou a p.'"!>sençã cos sepu :r~es vereé:1doíe:.· Jaãc Pau~o da ~i lvei ra Bessa, 

t\ntonio Sidronio Silvi1 de /~.~ L·inc. Jadson Ferreira Mota Ant. nro Rogério 

· lJ[H.ie;r.: í.a Sil\1a, rranci~ca Domingo:.!'.'!:.:· Néi.scirr.c:nto :,ouza, Francisr:o qoberto 

~ de S.1v .. 1 C:~ta, Corlos l\nt.)nio Soles Moun, 1~ ntonio da Silva To1-res. \'ll:! ya no 

Pinheiro Cavalca nte, lenr ique Jorge Mou ra da Silva. (Total: dez} . Ausente: José 

AP.c:o l?.:::zern. Fci lida e ap 011c:1cia a ata dri se5são ;mter ior 1: 0'"1 emP.'lcia elo edil 

'-,dso ..... M ·~"= . Con ite do ~upr:rmerc1r:!c Rcd nção P'''º a~· a ~ e!.e 11 1:açõe~ 

.;; rtí:;ti:<1s f~>r. h0me?nélgeri1 a 1 i. · ~ ~ G::·ni'.2f;:1, aur:- acor: tP.c.:.:?r~o 1 n -- á b;: 11~0 . dia 

-;: ;;z2s-;ct-=-. ; ,3.1ni: dJ5 · ,:zc-ito hoíiVi. Cnnvit~· do G, •1en..,-:• do Est::il)o p.- ra 0 

1;::vr.r-t:. on .. e :,er.?o é •• -n=~s~ntada s ~ r-Ji s:utidas :1c; rE~;1!ii:2 ·;c<?s do gr:wr:r00 do 

E~.'";?dc ~a r~cifio. q:.1e :::icon t~r. r:r.' :ia i:ii;:1 cuat<.r7.e , de o ito às de;: s.,f! e hora~. 

t'r' rüm , 'í d.- f~( .1 · -~-as e~n f.' , rnc;~ ... , Recr.:eririi~ to:t· 11~ 173 . do. ed is 

L. " • ..1 • " ' • '"' cl 1 · ·.. ~ "ta r>- r·f'.'rt0 C:-;;ta .111::-or:r : " ·í. "'."> 1 1:··~e;:-;:; ~ or ':? s IC!t2r.1 a orieri1C'i0 pa-.. - _________ _ __ :.._ ________________ --------- --
• ..j J ~ ,... • r-· J:" ... ~ :_ ... •?e,...," :--d rr= .. fJ(O, · ·J trer~!c .. ~' qecP...,~"''º a ~\r. tor.1c· 1.•o~o. r.r:i '' .1.:i ç:io· 

:r·r;,v2do. Pº 174., de:. e ; r.;_lgf~_Eª-itl.~_fol2i::rto Sidr __ Lc~ Wilyilr:_o . ~onério 
1:=~do~ Artrrio ,l\ér.; 0 ~ A t _.ni::-· Torrr. ~~ , o~ quais c: n!ic:it;:ur- ;:\t 1·::wé~ do r' rg~o 
·-·~ - -- --- ~ ·-··-~ ---- -·-------- ·- ·-- --
cr:mt''?t~rt::-, a ~q 1 1 i~.i(3t .. de vi~·~ur2:. df pc!ír.; ;1 p.3í? R --lpnç:.:io Em v t ação : 

a l'·'"'V:J.-10. ~ 175 . do:. rne~'T''Jr. autor:~ . solirrtando •;i n li-:aç.fh í'S ruas de 

"":-·:-'" '"' 1\/11 : ic;Pio E~ vot2c~r. · ;-nJr·:vG~!r .. Mº l.76, rio E'di1 .:ti 1an'2.fi.1J.hej:-o . 

rclíri":?ítCO 1:.mvir!t3n ri;:i5 n < :·~tid•' r'r it~s~=!::.·-r co lPf"Jil?r. cfp l':m nos 0ntos 

_,e .... .,.~.~, .. ;~ .... - ,.11') " '!urid ir. ir. ~:·1j ; ·1.--t0 refi.~o s~~rrar i~ E. t\ nto r.;n !)ir·gc. E-r 
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diversas ruas do distrito de Guassi. Em votação: aprovado. Projeto de Lei nº 

005, que trata sobre a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, o qual já foi 

apresent ado em plenário, amplamente discutido pela equipe da secreta ria de 

finanças na Casa, encontra-se apto para ser votado, cujas com issões já deram o 

parecer favorável. Colocado em votação do plenário, o projeto foi aprovado 

por urarimidade. f:m seguicfo .. ~ edil Jadson lembrou .~ue 2 Casa :,oii:itcu 
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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Redenção. Aos vinte e sete dias do 

mês de outubro de dois mil e dezessete, às dez horas e trinta minutos, em local de costume 

e de acordo com o Regimento Interno da Casa, em nome de DEUS, sob a Presidência do 

vereador João Paulo da Silveira Bessa, foi declarada aberta a sessão e secretariada pelo 

vereador Jadson Ferreira Mota. Feita a chamada, constou a presença dos seguintes 

vereadores: João Paulo da Silveira Bessa, Antonio Sidronio Silva de Aquino, Jadson Ferreira 

Mota, Antonio Rogério Nogueira da Silva, Henrique Jorge Moura da Silva, Francisco Roberto 

de Sousa Costa, Francisca Domingos do Nascimento Souza, Carlos Antonio Sales Moura, 

.~ Raimundo Pinheiro de Lima, Antonio da Silva Torres e Wilyano Pinheiro Cavalcante. (total : 

onze). Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Expediente: Convite para a Décima 

Sétima Feira Cultural Cenecista que acontecerá no Colégio Perboyre e Silva, na data de vinte 

e sete de outubro nos horário de sete e trinta às quinze e trinta horas. Ofício nº 196, do 

Comandante do Primeiro Pelotão, José Flávio Francelina da Costa, comunicando que o 

destacamento militar de Antonio Diogo estará realizando suas refeições e pernoitando na 

sede do primeiro pelotão, em Redenção, devido à falta de condições estruturais, elétricas e 

hidráulicas da casa utilizada como Unidade de Polícia, cuja situação já fora informada ao 

Prefeito Municipal. Leitura do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de dois mil e 

dezoito. Com a palavra o edil Raimundo Pinheiro falou que o Sr. Prefeito teve o devido 

cuidado em conversar com os secretários municipais tanto na elaboração do PPA, aprovado 

recentemente, quanto na elaboração da LOA, oportunidade em que parabenizou a ele e sua 

equipe de finanças. Colocado em votação, tendo o parecer favorável das comissões, o 

projeto foi aprovado. Após a leitura do Projeto de Lei nº 023, que dispõe sobre a instituição 

do Projeto: REFORÇO ESCOLAR, PROFESSOR PLANEJANDO, foi conduzido ao plenário, o Sub-

Procurador do Município, Ícaro Rodrigues, que esclareceu ser este um pleito de todos os ') 

professores desde o início do ano, o qual ressaltou a importância que a iniciativa do projeto 

traz para o Município com a finalidade de melhorar a qualidade do aluno e o trabalho do 

professor, além do impacto financeiro já devidamente calculado. Raimundo Pinheiro 

parabenizou o Prefeito e secretária de educação pela preocupação com os professores e 

alunos, oportunidade em que pediu uma emenda ao projeto, para que fique estabelecida 

também em lei, a data para as inscrições no processo seletivo, embora já exista tal sugestão 

no ato normativo, como falou o sub-procurador, No tocante, o edil Roberto Costa sugeriu 

que fossem divulgados os aprovados na seleção, inclusive com a classificação, a fim de existir 

uma transparência maior, tendo Raimundo Pinheiro enfatizado que já é obrigação da 

secretaria a referida divulgação sem, contudo revelar a nota alcançada . Jadson Mota 

parabenizou a secretária de educação pela consideração em atender a um pedido seu, 

quando o próprio solicitou que qualquer matéria fosse esclarecida antes de sua votação. 

Parabenizou a administração no tocante a mais uma seleção pública, desde que haja 
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transparência, o que vai gerar menos dúvidas e cobranças por parte da população, 

oportunidade em que indagou se não haveria, dentro da Lei , como focar apenas nos alunos 

de Redenção, sendo respondido pelo sub-procurador, que a Lei Federal manda que as 

inscrições sejam em caráter aberto. Jorge Moura também parabenizou o projeto, o qual será 

de grande valia para o Município e crescimento no aprendizado dos alunos. Em seguida, 

colocado em votação, o projeto foi aprovado, com o parecer favorável das comissões. Em 

seguida, colocou em votação a emenda do edil Raimundo Pinheiro que estabelece data para 

o processo de seleção, o qual também foi aprovada. Facultada a pa lavra, Raimundo Pinheiro 

comentou sobre o assunto abordado na sessão passada referente ao recadastramento das 

famílias, dizendo que existem cinco rotas no Município, e que a defesa civil tem a 

quantidade certa de famílias para atender, cuja entidade verificará a necessidade sobre a 

demanda, conforme solicitação da Prefeitura . Quanto ao ofício do Comandante da Polícia 

Militar, lido no início da sessão referente à situação dos policiais de Antonio Diogo, repassou 

que houve uma reunião com o Prefeito visando solucionar as devidas reivindicações a fim de 

mantê-los no distrito. Jadson se portou confirmando as péssimas condições da casa que 

abrigava os policiais, totalmente sem estrutura física e higiênica adequadas para manter os 

mesmos. Em seguida, comentou sobre a preocupant e situação do hospital local que há mais 

de dois meses está com os salários atrasados de seus funcionários por, segundo 

informações, não ter repassado a prestação de contas à Prefeitura, cujo repasse é de mais 

de cento e oitenta mil reais a mais por mês, das novas clínicas habilitadas, além dos quase 

trezentos mil, via MAC (Média e alta complexidade), em uma época em que todos 

esperavam por mudanças na área da saúde. Gostaria de respostas, haja vista que os recursos 

não atrasam e a auditora do Município, cuja capacidade é conhecida por todos, é a mesma 

da gestão passada. O Raimundo Pinheiro felicitou o colega pela preocupação, e enfatizou 

que houve falha do hospital em não repassar a prestação de cont as em tempo hábil e da 

secretaria de saúde em não informar à população sobre os fatos reais . Com relação ao 

assunto do efetivo policial, Jadson lamentou que além da necessidade do aumento de 

efetivo para os interiores, existe também falta de estrutura, situação essa que vem 

contribuindo para o fechamento de delegacias, causando mais insegurança. Em seguida 

Raimundo Pinheiro finalizou parabenizando os servidores municipais pelo seu dia, vinte e 

oito de outubro. Na ocasião, o Sr. Presidente comunicou que a próxima sessão será 

antecipada para quarta-feira, dia primeiro de novembro, devido ao feriado . E nada mais a 

tratar, em nome de DEUS foi declarada encerrada a sessão. 

--
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Redenção, 29 de dezembro de 2017. 

Petição de Início: Ofício de encaminhamento de contas 
Tipo de Processo-fim: Prestação de Contas de Gestão (PCS) 
Origem: Município de Redenção 
Nome da Unidade Gestora: Câmara Municipal de Redenção 
Período das Contas: Exercício de 2017- de 0110112017 a 3111212017. 

João Paulo da Silveira Bessa, Presidente da Câmara Municipal de Redenção, CPF nº 835.463.403-
53, residente na Rua Nova Jerusalém, SIN - Outeiro I - Redenção - CE, vem à presença de V. 
Exa.,para apresentar, para fins de exame, registro e posterior deliberação desse egrégio Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 42, § 4°, da Constituição Estadual, ele art. 6°, da IN 0312013-TCMICE, a 
Prestação de Contas de Gestão (PCS) da Câmara Municipal de Redenção, relativo ao exercício 
financeiro de 2017, contendo: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS CONSTANTES DA PETIÇÃO DE INÍCIO 

a) Ofício de encaminhamento assinado, pela autoridade competente, acompanhado da ata 
de eleição da Mesa Diretora; 

b) Relação e cadastro dos responsáveis (Mod. 01 e 02, da IN 0312013); 
e) Balanço Geral: (Anexos: 12, 13, 14, 15, 16 e 17, da Lei 4320164); 
d) Declaração da inexistência do Modelo 03, da IN 0312013; 
e) Declaração da inexistência do Modelo 04, da IN 0312013; 
~ Declaração da inexistência do Modelo 05, da IN 0312013; 
g) Declaração da inexistência do Modelo 06, da IN 0312013); 
h) Relatório do responsável pelo setor contábil (Mod. 07, da IN 0312013); 
i) Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária (Mod. 08, da IN 0312013) ,· 
j) Cópias das, primeira e última, folhas do extrato da conta corrente; 
k) Atos de nomeação dos membros da GPL, pregoeiro e equipe de apoio; 
1) Relação de entidades beneficiadas por convênio; 
m) Demonstrativos dos Subsídios dos Vereadores (Mod. 09, da IN 0312013; 
n) Cópia da Resolução que fixo os Subsídios dos Vereadores; 
o) Adendo 1- Informações Complementares - Outros Documentos 

Atenciosamente, 

o aula da Silveira Bessa 
PRESIDENTE 

Exmo. Sr. 
Dr. Edilberto Carlos Pontes Lima 
DO. Presidente do TCEICE 
Fortaleza - CE 
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Ofício nº 06912017 Redenção, 29 de dezembro de 2017. 

Petição de Início: Ofício de encaminhamento de contas 
Tipo de Processo-fim: Prestação de Contas de Gestão (PCS) 
Origem: Município de Redenção 
Nome da Unidade Gestora: Câmara Municipal de Redenção 
Período das Contas: Exercício de 2017 - de 0110112017 a 3111212017. 

João Paulo da Silveira Bessa, Presidente da Câmara Municipal de Redenção, CPF nº 835.463.403-
53, residente na Rua Nova Jerusalém, S/N - Outeiro I - Redenção - CE, vem à presença de V. 
Exa. ,para apresentar, para fins de exame, registro e posterior deliberação desse egrégio Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 42, § 4°, da Constituição Estadual, ele art. 6°, da IN 0312013-TCM/CE, a 
Prestação de Contas de Gestão (PCS) da Câmara Municipal de Redenção, relativo ao exercício 
financeiro de 2017, contendo: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS CONSTANTES DA PETIÇÃO DE INÍCIO 

a) Ofício de encaminhamento assinado, pela autoridade competente, acompanhado da ata 
de eleição da Mesa Diretora; 

b) Relação e cadastro dos responsáveis (Mod. 01 e 02, da IN 0312013),· 
e) Balanço Geral: (Anexos: 12, 13, 14, 15, 16 e 17, da Lei 4320164); 
d) Declaração da inexistência do Modelo 03, da IN 0312013; 
e) Declaração da inexistência do Modelo 04, da IN 0312013; 
O Declaração da inexistência do Modelo 05, da IN 0312013; 
g) Declaração da inexistência do Modelo 06, da IN 0312013); 
h) Relatório do responsável pelo setor contábil (Mod. 07, da IN 0312013); 
i) Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária (Mod. 08, da IN 0312013) ; 
j) Cópias das, primeira e última, folhas do extrato da conta corrente; 
k) Atos de nomeação dos membros da CPL, pregoeiro e equipe de apoio; 
/) Relação de entidades beneficiadas por convênio; 
m) Demonstrativos dos Subsídios dos Vereadores (Mod. 09, da IN 0312013; 
n) Cópia da Resolução que fixo os Subsídios dos Vereadores; 
o) Adendo/ - Informações Complementares- Outros Documentos 

Atenciosamente, 

c;;;éffJJ?}jf;fve1r~ ~~--sa __ s ..., 

PRESIDENTE 

Exmo. Sr. 
Dr. Edilberto Carlos Pontes Lima 
DO. Presidente do TCEICE 
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Ata de Instalação da Legislatura do Município de Redenção, onde tomaram 

posse o Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores eleitos no pleito de dois de outubro de 

dois mil e dezesseis, e para eleição da Mesa diretora par ao biênio dois mil e 

dezessete, dois mil e dezoito. Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e 

dezessete, às dezesseis horas, em local de costume e de acordo com o Regimento 

Interno da Casa, em nome de DEUS, sob a Presidência do vereador Jadson Ferreira 

Mota, na qualidade de vereador mais votado, foi declarada aberta a sessão, constando 

a presença dos seguintes vereadores: João Paulo da Silveira Bessa, Antonio Sidronio 

Silva de Aquino, Antonio Rogério Nogueira da Sil'l(a, Francisca Domingos do 

Nascimento Souza, Antonio da Silva Torres, Carlos Antonio Sales Moura, Francisco 

Roberto de Souza Costa, Henrique Jorge Moura da Silva, Wilyano pinheiro Cavalcante, 

Raimundo Pinheiro de lima, Jadson Ferreira Mota (total: onze). Para composição do 

plenário, foram convidados pela mestre de cerimônia Janiely Monteiro Bessa, a se 

fazerem presentes os srs. Francisca Torres Bezerra, representando os ex-Prefeitos do 

Município; Ronaldo Teixeira de Araújo, representando os ex-vereadores da Câmara 

além de José ldalécio Silva de Aquino, representando os ex-vereadores do Município 

de Redenção. Em seguida todos ficaram de pé para a execução do Hino Nacional. Logo 

após, o Sr. Presidente em exercício declarou empossados os vereadores eleitos, após 

os mesmos terem feito o compromisso de posse, sendo convidados a entregarem os 

documentos de praxe à secretaria da Casa. Na sequência, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e Regimento Interno da Casa, foi anunciado o registro de uma 

única Chapa para a composição da Mesa Diretora, biênio dois mil e dezessete, dois mil 

e dezoito, o qual está constituído por: PRESIDENTE: João Paulo da Silveira Bessa; VICE

PRESIDENTE: Antonio Sidronio Silva de Aquino; 1º SECRETÁRIO: Raimundo Pinheiro de 

Lima; 2º SECRETÁRIO: Antonio Rogério Nogueira da Silva. Após os senhores vereadores 

terem depositado individualmente seu voto na urna, foram convidados os srs. Ronaldo 

Teixeira de Araújo e José ldalécio Silva de Aquino para servirem de escrutinadores, 

cujo resultado constou dez votos favoráveis e um voto em branco a Chapa 

apresentada, sendo então eleita a nova Mesa Diretora, cujos membros foram 

convidados assumirem seus assentos no plenário após a proclamação do resultado. Em 

Após passar o cargo ao Presidente eleito, o edil Jadson Mota, fez pronunciamento em 

agradecimento a nova etapa de sua vida à frente do legislativo de Redenção. Em 

seguida, foi lido o Termo de Posse da Mesa Diretora, e o Sr. Presidente João Paulo 

declarou instalada a legislatura dois mil e dezessete, dois mil e vinte. Logo após, 

convidou para fazerem parte do plenário o ex-deputado e atual Secretário de Finanças 

do Estado, Mauro Filho e Deputado Federal Mauro Benevides, além de nomear três 

vereadores para conduzirem o Prefeito David Santa Cruz Benevides e a Vice-
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Prefeita, Ana Paula Fonseca Braga, dando início a cerimônia de posse dos 

cargosMajoritários do Município de Redenção, que, de pé, ambos prestaram o 

juramento de posse, os quais prometeram cumprir, defender e manter a Constituição 

Federal, do Estado e Lei Orgânica Municipal, observando as leis e promovendo o bem 

geral da coletividade de Redenção, quando o Termo de Posse foi lido e ambos 

declarados empossados. Em seguida, estando todos de pé, foi executado o Hino do 

Município de Redenção. Após, foi cedida a palavra ao Sr. Mauro Benevides, e à Vice

Prefeita Ana Paula, que agradeceu a todos, em especial a sua família. Concluindo os 

trabalhos, a mestre de cerimônia agradeceu a presença de todos, e encerrou a 

solenidade de posse dos vereadores, Prefeito e Vice-Prefeita do Município de 

Redenção. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus foi declarada encerrada a 

sessão. r,, /] /\ /! ;ç 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Informações cadastrais dos ordenadores de despesas, 
gestores e contador ou empresa responsável pela 
elaboração da Prestação de Contas (Art. 6º, li, IN 

03/2013-TCM-CE Mod. 01 e 02}. 
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MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO {PCS/2017) 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, 
demonstrações das variações patrimoniais. 

(Art. 6º, Ili, IN 03/2013-TCM-CE) 





EXERCÍCIO 2017 

câmara Muni e i pa 1 de Redenção 

RECEITAS 

ORÇAMENTÁRIAS 

Receitas correntes (I) 

Receita tributária 

Receita de contribuições 

Receita patrimonial 

Receita agropecuária 

Receita i ndus tri a 1 

Receita de serviços 

Transferências correntes 

Outras receitas correntes 

Receitas de capita 1 (II) 

Operações de crédito 

A 1 i enação de bens 

Amortização de empréstimos 

Transferências de capital 

Outras receitas de capita 1 

Recursos arrecadados em exercícios anteriores (III) 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) (I + II + III) 

Operações de crédi to/Refi nanei amento (V) 

Operações de crédito internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de crédito externas 

Mobiliária 

Contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) 

Déficit (VII) 

TOTAL {VIII) (VI + VII) 

(IV + V) 

Saldos de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 

Superávit financeiro 

1NClTAS1 

GOVERNO MUNICIPAL OE REOENçàO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

PREVISÃO 1 PREVISÃO 1 

INICIAL 1 ATUALIZADA 1 

(a) 1 (b) 1 

0 , 00 1 0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

º·ºº 1 º·ºº 1 
0,00 1 º·ºº 1 
0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 
o.ao 1 

o.ao 1 0,00 1 

0,00 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 º·ºº 1 

0,00 1 º·ºº 1 

1. 932 .000,00 1 

º·ºº 1 
l. 932 .000,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

PÁGINA: 0001 

RECEITAS 1 SALDO 

REALIZADAS 

(e) 1 d=(c-b) 

o.ao 1 0,00 

0,00 1 º·ºº 
º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 
0,00 

0,00 1 0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
o.ao 1 0,00 

0,00 1 0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
0,00 1 º·ºº 
º·ºº 1 

o.ao 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
o.ao 1 0,00 1 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
o.ao 1 0,00 

0,00 1 0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
o.ao J 0,00 1 

1.932.000,00 1 o.ao 1 

1.932.000,00 1 0,00 1 

o.ao 
0,00 





EXERCÍCIO 2017 

Câmara Muni ci pa l de Redenção 

Reabertura de créditos adicionais 

OESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

Oespesas correntes (IX) 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da dívida 

outras despesas correntes 

Oespesas de capital (X) 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização da dívida 

Reserva de contingência (XI) 

Reserva do RPPS (XII) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 

Amortização da divida / Refi nanei amento (XIV) 

Amortização da divida interna 

Dívida mobiliária 

outras dividas 

Amortização da dívida externa 

Dívida mobiliária 

Outras dividas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 

Superávi t (XVI) 

TOTAL (XVII)=(XV+XVI) 

1 NOTASI 

GOVERNO MUNICIPAL OE REOENçãO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

PERÍOOO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

º·ºº 1 

OOTAÇÃO 1 OOTAÇÃO 1 

INICIAL 1 ATUALIZAOA 1 

(e) 1 (f) 1 

1.818.000,00 1 1. 928. 765. 28 1 

1. 307. 000,00 1 1. 391. 965. 42 1 

0,00 1 o.ao 1 

511.000,00 1 536.799,86 1 

42.000,00 1 3.234,72 1 

30 .000 , 00 1 3 234,72 1 

o.ao 1 o.ao 1 

12.000,00 1 0,00 1 

0,00 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

1. 860. 000, 00 1 1. 932. 000. 00 1 

º·ºº 1 
o.ao 1 

º·ºº 1 º·ºº 1 
0,00 1 o.ao 1 

0,00 o.ao 1 

º·ºº 1 
o.ao 1 

o.ao 1 0,00 1 

º·ºº 1 
o.ao 1 

1. 860 . 000, 00 1 1.932.000,00 1 

º·ºº 
1.860.000,00 1 1. 932 .000,00 

º·ºº 1 

DESPESAS 1 DESPESAS 1 

EMPENHADAS 1 LIQUIDADAS 1 

(g) 1 (h) 1 

1. 928. 765. 28 1 1. 928. 765' 28 1 

1. 391. 965. 42 1 1. 391. 965' 42 1 

0,00 1 0,00 1 

536 . 799,86 1 536. 799, 86 1 

3.234,72 1 3.234,72 1 

3.234,72 1 3.234,72 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

o.ao 1 º·ºº 1 

1.932.000,00 1 1.932.000,00 1 

º·ºº 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 º·ºº 1 
0,00 1 0,00 1 

º·ºº 1 
o.ao 1 

º·ºº 1 º·ºº 1 

1. 932. 000 ·ºº 1 1.932 . 000,00 1 

o.ao 1 

1. 932. ººº· 00 1 1.932.000,ao 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃ0:08/03/2018 - HORA DA EMISSÃO:ll:l5:42 

DESPESAS 

PAGAS 

(i) 

1.928 . 765,28 

1. 391. 965 '42 

º·ºº 
536. 799. 86 

3.234,72 

3.234,72 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

1.932.000,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

o.ao 

º·ºº 
o.ao 

º·ºº 
1.932.000,00 1 

1.932.000,00 1 

SALOO DA 

OOTAÇÁO 

j=(f-g) 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

o.ao 

o.ao 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

º·ºº 1 

o.ao 1 

0,00 1 

PÁGINA: 0002 





EXERCÍCIO 201 7 

Câmara Muni ci pa l de Redenção 

GOVERNO MUNICIPAL OE REOENçãO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

PERÍODO : 01/ 01/ 2017 A 31/ 12/2017 PÁGINA : 0003 





EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da dívida 

Outras despesas correntes 

Despesas de capital 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização da dívida 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçãO 

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

INSCRITOS 

!NOTAS 1 EM EXERCÍCIOS 1 EM 31 DE DEZ. 

1 1 ANTERIORES 1 EXERCÍCIO 

(a) 1 ANTERIOR (b) 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

LIQUIDADOS 

(c) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PAGOS 1 CANCELADOS 1 

1 1 

(d) 1 (e) 1 

1 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

0 , 00 1 0,00 1 

0,00 1 º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃO:OS/03/2018 - HORA DA EMISSÃ0:11:16:35 

PRESIDENTE 

E AUDITORIA LTDA 

Nº 11053/0-7 

PÁGINA: 0001 

SALDO 

f=(a+b-d-e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 





EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

GOVERNO MUNICIPAL DE REOENçãO 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS INOTASI EM EXERCÍCIOS 

Despesas correntes 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da dívida 

outras despesas correntes 

Despesas de capital 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização de dívida 

TOTAL 

1 1 ANTERIORES 

(a) 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃ0:08/03/2018 - HORA DA EMISSÃO:ll:17:43 

PRESIDENTE 

E AUDITORIA LTDA 

Nº 11053/0-7 

PÁGINA: 0001 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Balanço Orçamentário 

Consolidado 

Exercício: 2017 

Notas Explicativas 

DCASP (Art. 1 º, 111 da Portaria nº 700 de 1 O de Dezembro de 
2014) 

Página.: 1 

Período: 01/01/2017 a 
31/12/2017 





Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em 
confronto com as receitas arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente . A partir do confronto entre as receitas executadas com as 
estimadas, é possível avaliar o desempenho da arrecadação no exercício em questão. Quando con frontad as as despesas executadas com as 
autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a autorização legislativa que orien tou os gastos e também a ação do 
gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre as receitas e despesas executadas, 
permite o conhecimento do resu ltado orçamen tário : superávit (receita maior que despesa) ou défici t (despesa maior que a recei ta) . 

Em sua estrutura , deve evidenciar as recei tas e as despesas orçamentárias por categoria econômica , confrontar o orçamento inicia l e as suas 
alterações com a execução, demonstrar o resul tado orçamentário e discriminar: 

(a) as recei ta s por fonte (espécie) ; e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Ba lanço Orçamentário é composto por: 
§ Quadro Principal : são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são 
apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é util izada complementarmente à 
classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal , as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como 
restituições , descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando 
reg istradas como dedução. 
§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício 
anterior nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 
exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 
§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar 
processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também , os restos a pagar inscritos na 
condição de não processados que tenham sido liqu idados em exercício anterior. 





CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

Balanço Orçamentário 

Consolidado 

Exercício: 2017 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

DCASP (Art. 1 º, 111 da Portaria nº 700 de 1 O de Dezembro de 
2014) 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise , confrontando o orçamento inicial e as 
suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC nº 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato 
está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias . 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2017, 
seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo Ili da Lei Federal nº 4.320/64, sendo 
consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação 
para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja , em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial , 
atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na 
Lei Orçamentária , sendo empenhado 98,69 % da despesa fixada atualizada . 

./ 
~bbt?CC/'Cç:;;>'<'Ç>~ 

JO~ULO DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE 

E AUDITORIA SIC 

Periodo: 01/01/2017 a 
31/12/2017 



1, ' 
"' 

'1 



EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

INGRESSOS 

Receita orçamentária (I) 

ordinária 

Recursos ordinários 

Vinculada 

ESPECIFICAÇÃO 

Transferências financeiras recebidas (II) 

Transferências recebidas para a execução orçament 

Transferências recebi das independentes da execuçã 

Transferências recebidas para Aportes de recurso 

Transferências recebidas para Aportes de recurso 

Recebimentos extraorçamentários (III) 

Inseri ção de restos a pagar não processados 

Inscrição de restos a pagar processados 

Depôs i tos restituíveis e valores vinculadas 

valores restituíveis 

PLANOS DE PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA MÉDICA 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLAS 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

OUTROS CONSIGNATÁRIOS 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGEN 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIOO NA FONTE - IRRF 

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 

Outros recebi mentas extraorçamentári os 

VALORES EM TRÃNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 

Saldo do exercício anterior (IV) 

caixa e equivalentes de caixa 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

Depósito restituíveis e valores vinculados 

Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 

TOTAL (V) (I + II + III + IV) 

1NOTAS1 EXERCÍCIO ATUAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.932.000,00 

1.932 . 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

471.190, 77 

0,00 

0,00 

468.151, 85 

468.151,85 

23.903,13 

1. 014' 32 

234. 032. 08 

1. 224. 97 

33.020,87 

86.197,83 

88.758,65 

3.038,92 

2.318,92 

720' 00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.403.190,77 1 

GOVERNO MUNICIPAL OE REOENçãO 

BALANÇO FINANCEIRO 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

OISP~NDIOS 

1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICAÇÃO 

O, 00 1 Despesa orçamentária (VI) 

0,00 1 ordinária 

0,00 1 Recursos Ordinários 

0,00 1 Vinculada 

1. 694. 375, 89 1 Transferências financeiras concedi das (VII) 

1 . 694.375,89 1 Transferências concedidas para a execução orçamen 

O, 00 1 Transferências concedi das independente da execuçã 

0,00 1 Transferências concedidas para aportes de recurso 

0,00 1 Transferências concedidas para aportes de recurso 

439. 672, 34 1 Pagamentos extraorçamentários (VIII) 

O, 00 1 Execução de restos a pagar não processados 

O, 00 1 Execução de restos a pagar processados 

433.013,47 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13. 317 '74 

0,00 

Depósitos restituiveis e valores vinculados 

valores restituíveis 

PLANOS DE PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA MÉDICA 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLAS 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

OUTROS CONSIGNATÁRIOS 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGEN 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIOO NA FONTE - IRRF 

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 

Outros pagamentos extraorçamentári os 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

0, 00 1 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 

0,00 !saldo para o exercicio seguinte (IX) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

caixa e Equi va 1 entes de caixa 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

Depósito restituíveis e valores vinculados 

Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 

2 .134 .048,23 !TOTAL (X) = (VI +VII +VIII +IX) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSAVEL : Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃ0:08/ 03/ 2018 - HORA DA EMISSÁO:ll:l8:32 

PÁGINA: 0001 

1NOTAS1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1. 932 .000,00 

1.932.000,00 

1.932.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

471.190' 77 

0,00 

0,00 

468 .151, 85 

468.151,85 

23. 903' 13 

1.014,32 

234.032,08 

1. 224' 97 

33 . 020,87 

86 . 197 '83 

88. 758,65 

3.038,92 

2. 318, 92 

720, 00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

2.403 .190 ,77 1 

1. 69 3. 502' 32 

1. 693. 502' 32 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

440. 545. 91 

0,00 

0,00 

433.887,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13 . 317' 74 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.134.048,23 1 
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EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

Ordinária 

vinculada 

ESPECIFICAÇÁO 

Receita orçamentária (I) 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçâO 

BALANÇO FINANCEIRO 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

!NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO ESPECIFICAÇÁO 

ORÇAMENTÁRIA (a) !ORÇAMENTÁRIA (a) 1 (c) - (a - b) 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 Ordinária 

0,001 Vinculada 

0,001 Receita orçamentária (I) 

PÁGINA: 0001 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

!NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO 

ORÇAMENTÁRIA (d) !ORÇAMENTÁRIA (e) 1 (f) = ( d - e) 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

FONTE : SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃ0:08/03/2018 - HORA DA EMISSÃO:ll:l9:14 

BESSA 

PRESIDENTE 
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Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, 
conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo 
com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16_6 
(Resolução CFC nº 1.133/2008)_ 
Assim , o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios 
(Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários) . que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na 
coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios_ 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 
§ Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários , bem como para o saldo em espécie do exercício 
anterior e o saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte; 
§ Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e 
concedidas, respectivamente ; 
§Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício , conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n_º 4.320/1964 ; e 
§ Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária_ 
Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e 
vinculadas _ 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público_ 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 
(Resolução CFC nº 1.133/2008)_ 
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O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária ); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária) ; 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários ; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária ; e 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja , antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, 
conforme art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, 
são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64. O processamento das despesas 
ocorreu adotando o Regime de Competência . 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema 
financeiro . 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 
compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 
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Balanço Financeiro 

Consolidado 

Exercício: 2017 

Notas Explicativas 

DCASP (Art. 1°, Il i da Portaria nº 700 de 10 de Dezembro de 
2014) 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do 
sistema financeiro. Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, 
como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

~ 
PRESIDENTE 
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EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçãO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

ESPECIFICAÇÃO NOTA EXERCÍCIO ATUAL 

ATIVO 

Ativo Circulante 

Caixa e equivalentes de caixa 

Créditos a curto prazo 

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 

Estoques 

VPD pagas antecipadamente 

Total do ativo circulante 

Ativo Não Circulante 

Realizável a longo prazo 

Créditos a longo prazo 

Investimentos temporários a longo prazo 

Estoques 

VPD pagas antecipadamente 

Investimentos 

Imobilizado 

1 . 2.3.1.1.03.02.00.00 - MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 

1 . 2.3.1.1.99.99.00.00 - OUTROS BENS MÓVEIS 

1.2.3.2.1.01.98.00.00 - OUTROS BENS !MOVEIS DE USO ESPECIAL 

Intangível 

Diferido 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante 

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 

2.1.1.4 .3. 01.02.00.00 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DEBITO PARCELADO 

Empréstimos e financiamentos a curto prazo 

Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

2.1.3.1.2.03.03.00.00 - RENEGOCIAÇÃO DE CONTAS A PAGAR 

º·ºº 1 

0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

270.068,57 1 

3.234,72 1 

99.302,05 1 

167.531,80 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

270.068,57 1 

270 . 068 • 5 7 1 

71. 501, 37 

71. 501, 37 

º·ºº 
2.751,55 

2 . 751 ,55 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

266.833,85 

º·ºº 
gg . 302,05 

167 . 531,80 

º·ºº 
º·ºº 

266.833,85 

266.833,85 1 

71. 501, 37 

71.501,37 

º·ºº 
2 . 751,55 

2.751,55 

PÁGINA: 0001 





EXERCÍCIO 2017 

câmara Municipal de Redenção 

obrigações fiscais a curto prazo 

obrigações de repartições a outros entes 

Provisões a curto prazo 

Demais obrigações a curto prazo 

Total do passivo circulante 

Passivo Não Circulante 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçãO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 

Fornecedores e contas a pagar a longo prazo 

obrigações fiscais a longo prazo 

Provisões a longo prazo 

Demais obrigações a longo prazo 

Resultado diferido 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 

Patrimõnio social e capital social 

Ad iantamento para futuro aumento de capital 

Reservas de capital 

Ajustes de avaliação patrimonial 

Reservas de lucros 

Demais reservas 

Resultados acumulados 

2 .3 . 7.1.1.01.01.00.00 - SUPERAVITS DO EXERCÍCIO (ATIVO REAL LÍQUIDO) 

2.3.7.1.1.02.01.00.00 - SUPERAVITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (ATIVO REAL LÍQUIDO) 

(-) Ações / Cotas em tesouraria 

Total do patrimônio líquido 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
0,00 1 º·ºº 

74.252,92 1 74.252,92 

1 

º·ºº 1 º·ºº 
0,00 1 0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
74.252,92 1 74.252,92 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 

195.815,65 1 192.580,93 

3.234,72 1 0,00 

192.580,93 1 192.580,93 

0,00 1 º·ºº 
195 .815,65 1 192.580,93 

270.068,57 1 266. 833 '85 

FONTE: SISTEMA : Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃ0:08/03/2018 - HORA DA EMISSÃO:ll:l9:58 

PÁGINA: 0002 





EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçãO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

PRESIDENTE 

PÁGINA: 0003 

AUDITORIA LTDA 





EXERCÍCIO 2017 

câmara Municipal de Redenção 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 

Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 

Passivo permanente 

Total do Passivo 

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçãO 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4 . 320/64 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

ESPECIFICAÇÃO NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 

270.068,57 

270. 068' 5 7 1 

0,00 

74.252,92 

74.252,92 

195.815,65 

0,00 

266.833,85 

266.833,85 

0 , 00 

74.252,92 

74.252,92 

192.580,93 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃ0:08/03/2018 - HORA DA EMISSÃO:ll:20:51 

PRESIDENTE 

E AUDITORIA LTDA 

Nº 11053/0-7 

PÁGINA: 0001 





EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

ESPECIFICAÇÃO 

Atos Potenciais Ativos 

Garantias e contra garantias recebidas 

Direitos conveniados e outros instrumentos congêneres 

Direitos contratuais 

outros atos potenciais ativos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e contra garantias concedidas 

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 

obrigações contratuais 

outros atos pote nciais passivos 

Total dos atos potenciais passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçãO 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/ 64 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

NOTA EXERCÍCIO ATUAL 

0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

0,00 1 

0,00 1 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

º·ºº 
0,00 

0 ,00 

º· ºº 

º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃO:OS/03/2018 - HORA DA EMISSÃO:ll:21:23 

,., 

PRESIDENTE 

~~~~---,-,1'-~....---:,.-~~~~~~~ 

E AUDITORIA LTDA 

Nº 11053/0- 7 

PÁGINA: 0001 
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Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2017. 

Mediante sua observação, é passivei conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos) , das obrigações 
{pass ivos) , e dos capitais , rese rvas e resultados acumulados (pa trimônio liquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional , convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não 
ci rculante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulan te. Por fim , são também apresen tados o 
Patrimônio Liquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros 
benefícios econôm icos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam 
realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que 
tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações contábeis . 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, 
sendo composto por ativo real izável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída 
de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos 
estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos 
estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
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Patrimonia 
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Notas Explicativas 

DCASP (Art. 1°, Ili da Portaria nº 700 de 10 de Dezembro 
de 2014) 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas 
no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro . Para fins de abertura de crédito adicional , 
devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao 
parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n ° 4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "ci rculante" e "não circulante" , com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 270.068,57 (duzentos setenta mil sessenta e oito reais cinquenta e sete centavos) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluidos os custos de compra , 
impostos recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Página.:3 

Período: 01/01/2017 a 
31 /12/2017 
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Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de 
benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu cri térios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com 
adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 1° de janeiro de 201 O, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade -
NBC T 16.9. 
Durante o exercício de 2017 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis e Bem Imóvel. 
A Câmara Municipal de Redenção iniciou um levantamento de seus bens móveis e do bem imóvel , para fins de atualização de cadastro, e para 
posterior procedimen tos de reavaliação, depreciação ... etc. Tais procedimentos serão adotados conforme os critérios, métodos e índices, 
estabelecidos pelo municipio. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulan te" e "não ci rculante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como ci rculantes correspondem a valores exig iveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do 
Passivo, porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit 
financei ro. 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido. 
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Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do 
Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta sa ldo de R$ 195.815,65 (cento e noventa e cinco mil oitocentos e quinze reais sessenta e cinco centavos) 

'AO PAULO DA SILVEIRA BESSA 
PRESIDENTE 

Página. :6 
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EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENÇàO 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Impostos 

Taxas 

contribuições de melhoria 

Total de impostos, taxas e contribuições de melhoria 

contribuições 

Contribuições sociais 

Contribuições de intervenção no domínio econômico 

contribuições de iluminação pública 

Contribuições de interesse das categorias profissionais 

Total de contribuições 

Exploração e venda de bens, serviços e direitos 

vendas de mercadorias 

Vendas de produtos 

Exploração de bens, direitos e prestação de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

Variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 

Juros e encargos de mora 

variações monetárias e cambiais 

Descontos financeiros obtidos 

Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 

Outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências e delegações recebidas 

Transferências intragovernamentais 

4.5.1.1.2.02.02.00.00 - REPASSE RECEBIDO - UNIDADE GESTORA EXTERNA 

Transferências intergovernamentais 

Transferências das instituições privadas 

Transferências das instituições multigovernamentais 

0,00 1 0,00 

º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 

0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

º·ºº 1 
0,00 

0,00 1 º·ºº 
º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 
0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 

0,00 

º·ºº 1 

0,00 

0,00 1 0 ,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
0,00 1 0,00 

º·ºº 1 º·ºº 

1. 932. 000 ·ºº 1 1.694.375,89 

1.932.000,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

PÁGINA: 0001 





EXERCÍCIO 2017 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçãO 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

Câmara Municipal de Redençâo 

Transferências de consórcios públicos 

Trasferências do exterior 

Execução orçamentária delegada de entes 

Trasferências de pessoas físicas 

Outras transferências e delegações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas 

valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

Reavaliação de ativos 
Ganhos com al i enação 

Ganhos com incorporação de ativos 

Ganhos com desincorporação de passivos 

Reversão de redução ao valor recuperável 

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

Outras variações patrimoniais aumentativas 

variação patrimonial aumentativa a classificar 

Resultado positivo de participações 

Reversão de provisões e ajustes para perdas 

Diversas var iações patrimoniais aumentativas 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 

Remuneração a pessoal 

3.1.1.2.1.01 .01.00.00 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

3.1.1.2.1.04.99.00 .00 - OUTRAS CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO 

Encargos pat ronai s 

3.1.2 .1.2.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 

3.1.2 .2 . 3.01.00 .00.00 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS 
Benefícios a pessoal 

Outras variações patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 
Total de pessoal e encargos 

Benefícios previdenciários e assistenciais 

Aposentadorias e reformas 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.932.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1. 932. 000' 00 

1.198.285,18 1 

1.128 .161, 06 1 

70.124,12 1 

193 .680,24 1 

48.969,04 1 

144. 711, 20 1 

0,00 1 

0,00 1 

1.391.965 ,4 2 1 

0,00 1 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.694.375,89 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.694.375,89 

995.592,99 

0,00 

0,00 

177 .973,36 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.173. 566, 35 

0.00 1 

PÁGINA: 0002 
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EXERCÍCIO 2017 

Câmara Municipal de Redenção 

Pensões 

Benefícios de prestação continuada 

Benefícios eventuais 

Políticas públicas de transferência de renda 

Outros benefícios previdenciários e assistenciais 

Total de benefícios previdenciários e assistenciais 

uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

uso material de consumo 
3.3.1.1.1.99 .00 .00 .00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

Serviços 

3.3 . 2.1.1.01.00.00.00 - DIARIAS PESSOAL CIVIL 

3.3 .2.3.1.01.00.00.00 - CONSULTORIA E ASSESSORIA 

3.3.2.3.1.99.00.00 .00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

3.3.2.3.3.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

3.3.2.3 . 4 .99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

Depreciação, amortização e exaustão 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

Variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 

Juros e encargos de mora 

Variações monetárias e cambiais 

Descontos financeiros concedidos 

Outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Transferências e delegações concedidas 

Transferências intragovernamentais 

Transferências intergovernamentais 

Transferências a instituições privadas 

Transferências a instituições multigovernamentais 

Transferências a consórcios públicos 

Transferências ao exterior 

Execução orçamentária delegada de entes 

Outras transferências e delegações concedidas 

Total de transferências e delegações concedidas 

Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

Redução a valor recuperável e ajuste para perdas 

GOVERNO MUNICIPAL OE REOENçãO 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 PÁGINA: 0003 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 

48 . 306,59 1 56.324,68 

48.306,59 1 0,00 

488.093,27 1 459.224,45 

163.600,00 1 0,00 

201. 350 . 00 1 º·ºº 
122.003,84 1 º·ºº 

883,05 1 º·ºº 
256,38 1 º·ºº 

º·ºº 1 
0,00 

536.399 ,86 1 515.549 ,13 

0,00 1 0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
0,00 1 0,00 

º·ºº 1 º·ºº 

º·ºº 1 º·ºº 
0,00 1 0,00 

0,00 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
º·ºº 1 º·ºº 
0,00 1 0,00 

º·ºº 1 º·ºº 
0,00 1 º·ºº 
0,00 1 º·ºº 

º·ºº 1 

0,00 1 





EXERCÍCIO 2017 

GOVERNO MUNICIPAL DE REDENçãO 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 31/12/2017 

câmara Municipal de Redenção 

Perdas com alienação 

Perdas Involutárias 

Incorporação de passivos 

Desincorporação de ativos 

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

Tributárias 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Contribuições 

3.7.2.1.3.02.00 .00.00 - PIS/PASEP 

Total de tributárias 

Custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

custos das mercadorias vendidas 

custos dos produtos vendidos 

custos dos serviços prestados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

Outras variações patrimoniais diminutivas 

Premiações 

Resultado negativo de participações 

Incentivos 

subvenções econômicas 

Participações e contribuições 

Constituição de provisões 

Diversas variações patrimoniais diminutivas 

Total de outras variações patrimoniais diminutivas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do periodo (I) - (II) 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

0,00 1 

400,00 1 

400,00 1 

400,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

1.928 . 765,28 1 

3. 234. 72 1 

0,00 

º·ºº 
873,57 

º·ºº 
873,57 

º·ºº 
0,00 
0,00 

º·ºº 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

4.386,84 

4 . 386,84 

l. 694. 375. 89 

º·ºº 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Redenção - DATA DA EMISSÃ0:08/03/2018 - HORA DA EMISSÃO :ll :22:24 
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Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas 
decorrentes da execução orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem 
o patrimônio liquido, e as variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos 
patrimoniais sem afetar o patrimônio liquido. O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações quantitativas 
aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Municipio durante o exercicio financeiro, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária . A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, 
dependendo do resultado liquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal nº 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrirnõnio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária , e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo , com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional , o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para 
o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio liquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e 
desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 




